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PREFEITURA MUNICIPAL , DE SANTA LUZIA 
C EP 3 3 . 000 • ES TA D O DE M I NAS O E R AIS 

LEI No . 1 . 399 /90 . 
1 1 ' 

1, 
INSTITUI O CODIGO TRIBUTAR~O DE SANTA 

LUZIA - ESTADO DE MINAS GERAIS E DA 

OUTRAS PROVIDeNCIAS . 

A C°OmcAra Mun icipal de Santa Luziô\ -· Estado 

de Mi~as Gerais - aprova e ou sanciono a seguinte Loi: 

LIVRO PRI MEIRO 

DO SISTEMA TRIBUTARIO MUNICIPAL 

T ITULO I 

DOS TR IFJUTOS 

DlSPOSIÇOES GERAIS 

Art. l o . - EstL\ Lei 
i 

diecj,plina .:i ativ.ldade 

tributária do Munic11iio e regula as relaç:bes o 

contribuinte e o fisco municipa l, decorrentes doll tributaç:~o. 

Art . 2o . - Aplicam-se às relaçOes entre o 

contribuin te e o f isco municipal as normas gera15 de Direito 

Tributário constantes do COdigo Tribulârio 

legislaç:~o posterior que o modifique. 
' 1 ' 

Art. 3o . - O Sistema Trí b~ tàrio 

1 
composto pelos seguintes tribu t os: 

Naciohal e de 

do M~1nic: ipio é . 
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PREFEITURA MUN I CIPAL DE SANTA LUZ IA 
CEP 3 3.0 00 · ESTADO D E M I NA S GERAIS 

I - Impos tos ; 

a) ter·ritorial urbano ; 

b ) pr e d ial urbano; 

e ) - transmiss~o '' i n ter vivos '' de benp imOve is e 

de direitos a e l es r elativon; 
'1 

c ombust1veil5 l i quide s d) - venda a varejo de 
. . . 

gasosos ; e exce~o o oleo · d (es e l 

e ) s o br e s erviços ; 

II Ta:<as : 

a ) - pe lo exerc1cio do poder de polic ia 

admin .t~trativa ; 

• . 1 
p~blicos muni c i pai s e specificas e div1siveis ; 

III - Contr ibui ç :Xo d e Me lho r i a. 
~ 

Ar t. 

T i .:rULO II 

DOS IMPOSTOS 

CAPI TULO I ' 
1 ; . J, 

, 1 
Do Impos to Territorial 

,1 

S EÇPID I :1 

' 

Urbano 

' 1 
1 

Do Fato Gerador e da . I ncidência 

4 o . - o f a t o gerador do Impos t o 

Territori al Urbano é a propriedade , o domin i o útil ou a posse de 

t.orre no l ocalizad o na z o n a. "'rb.õln.ot. o u u r ba niz ável d o Municipio , 

Par àgr a f o CJn i c o . fato 1 1 

• 
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~~ PREFEITU RA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
\ J CE P 3 3 .0 0 0 ·ES TADO OE MINAS GERA IS 
~ 

gerador em lo . d e janeiro de cada ano . 

Ar t. 5o . - F'ara efeito do Imposto , considera-

t e r r eno o s o lo sem benfeitoria e 
1 
sem edi f icaç~o , assim 

entend ido também 1
0 terreno qu e contenha : 

1 - apenas elemento divis6r~o, 

111 

como muro, tapLtme ~ 

c:er"c:a ou o rad i l ; ·' 1 1 

. ' 11 
11 - construi;::to provis ória , Que possa ser 

.. 
removida sem destruiç~o ou alteraç~o substancial; 

III - construc;:!lo demol ida, desabada, condenada, 

interditada ou em ruinas; 

IV - construc;~o para l isada ou e m andamento, 

Predial Urbano ; enquanto n~o for devido o Imposto 
·1 

V - construc;tto 
~ ,~ 1.. . 

que a ·-~~~~ ~'-ltoridade consi d ere 
.;'!i ~I 

. 1•tli-
inadequada, quanto à natureza ou -,.- à r l!a oc.upada , para a destinac; :'lo 

" ~ ~ 

•• 
' e utilizaç~o pretendidas . . ~! 

Art . 60 . -' o .... i mposto n~o inc ide sobre a 
1 . • 'i ! 

propr ied.~de, o dominio útil ou a ' po1;5e de t erreno que, 
• 

independentemente de st.ta localizaç:!lo, • vcj a u til l. ~ado 

eKplor-ac;~o e:<trativa vegeta l, agr"J.~01; 1, pecuária ou 

indus trial e tenha área superi~r a l(huml 
1

11odtare . 

Paragrafo tlnico - Os terrenos que n~o 

em 

agro-

se 

enquadrem no disposto no "caputº deste artigo f ica m sujeitos ao 
1 

l1nposto Torr i torial urbano , .indep1:1ndentemen te de 
1 ' 

SEÇAO II 
1 

Ou Base de Cblcul o '"J~"' A l l qL1ota r 
Art . 

do t erreno ou lote, 

nas segl.lin te?s bases : 

• 1 

ao qual se apl i cam 

1 
3 

1 1 1 

c lculo é o v~lor 
1 1 

aliquotas progressivas 

1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZI A 
CEP 33 .000 l E ST A DO DE MINAS GERAIS 

I - do lo. ao 5o. lote ou terreno. do mesmo 

c:ontribuinte, 41. (qc1atl"'o por cento); 

II - do 60. ao 100. lote ou tel"'reno , do moúmo 

contribuinte, 61. (seis por c:entol; 

III - do llo . ao 200. 

c:ontl"'ibuinte, 81.. Coito por cento); 

IV - a partir do 2lo. lote ou terreno. do meomo 

c:ontribuinte, 12/. (doze pol"' cen to) . 

Paràgrafo Pl"'imeiro - Para -o lo . lot~ ou froc~o 

ideal, localizado na zona a que 9e refere este artigo e 50L.•!".i 

inciso& ~ que constituir a única propriedade do contribuinte, a 

aliquola a ser cobrada ser á de 3/. (trespor cen to). 

Pal"'ágrafo Segundo Sendo o contribuintE:' 

p-rbprietál"'io de ma1s de uma fn1r;:~o ideal. a aliquota a t!a•r 

cobrada será d~ 5Y. (cinco por cento), por fraç~o ideal. 

Art . ao . - Para os lotes ou ter,.vno$ 

localizados dentro do perlm2tro da Zona Urbana do Distrito de 

S~o Benedito, a al iquota progres5iva serà cobrada nas seguintes 

ba!:..;es : 

I - para os cinco primeiros lotes ou terrenos . na 

mesma loca l i za;;llto e do mesmo propr ~etário, 31.(três por cento); 
1 

II - do 60 . ao 100. lote OlJ terreno , na llH?Oma 

locali zaç~o e do mesmo proprietàrio, 41. (quatro por cento); 

III - do !lo. ao 250 . 

localizaç~o e do mesmo proprietário , 

IV - do 260 . ao ~Ooi 

localizar,~o e do mesmo proprietário 
' 

14 I 
1 

lote ou terreno , n a mesma 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZI A 
CEP 33 . 000 • ESTADO DE M I NA S OER A IS 

V - do 510 . ao 1000. lote ou terreno, na mesma 

localizaç:~o e do mesmo pr'oprietàr"io, 7;r. (sete por cento) : 

VI - do 1010. lote ou terreno em diante, n~ n1esma 

local izai;l,'to e do mesmo propr" i etár"io, a ;r. ( o i to por cento) . 

Parágr afo Pr"imeir"o - Par"a o lote au f raç:~o 

idea l , loc~tl izado na zona a quo se refere ente artigo e gcu!:i 

inclsos, o qur• constituir a único pr-cJpriadnde do c ontriuu.inte, a 

aliquota a ser cobrada será de 2,57. (dois e meio por' cento) . 

Parágrafo Segundo o contribui nte 

propr ietàrio de mai'S de Lima ·fr.:t~t'f.t> ideal, na mesma zo1ia , a 

aliquota a ser cobr"ad.:. ,.-,er"á de 3 X (três por cen to) por traç:::to 

ideal . 

Art. 9o . - Para os lotes Oll terrenos 
. 

localizados nos Povoudos de TüQl<ar<' <;(• da Bai:<o, f> inhC>es e 

Barreiro, o aliquotn progressiva será cobr"ada nas seguintes 

bases : 

I - do primeiro ê.\C> 5o .. lote ou ter.reno, net tnesnla 

localizaç~o e do mesmo proprietár"io, 17. (hum por cento); 

II - do 60 . ao l Oo . lote ·ou terreno, n~ mesma 

l ocalizaç~o e do me~1no propriat~rio , ~, 5 'l. (,hum e meio por 

' 
c:entol; 

III - do llo. ao 200 . lote ou terreno, na mesma 

loc:aliza1;:to e do me!lmo p roprietário, 2,:;;: (dois e meio p"r 

cento) ; 

IV - do 210 . ao 1000. lote ou terreno , na mesma 

' 
localizaçllro e do mesmo pr"oprietâr"io, 4Y. (~uatro por c:ento); 

V d i ' 'li 'I ,, . - o 1010 . 1 lote Oll terre 10 em dia nte, n., mesma 
' 1 111 ' 

locali:i,ar,llro o do mesmo pr'oprietár"io , J 57. (c:inco por cento); 
. J ,, 

·• Poc>oc •<o l c r· co -: Paci i f 
1
, ... º" < '°"º ;o~ j 
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local i~.ado na 2.<..1na a Que ar1 r e fere etr,te ar,tigo e seus inciaos, e 

QLte constituir a única propriedade do c ontribuinte, a al1q~a 

a ser· cobrada será de O,SO'l. (oitenta centésimos por cento ) . 

Par á g r afo Segundo - Sendo o contribu inte 

proprietârio de mais de un•a fra.ç;':lo ideal, na mesn•a z.ona, a 

alíquota a ser cobrada é d e l,5'l. (hum e meio por cento) por 

trar;:!lo ideal. 

Ar t. 10 - O minimo ex i givel do imposto, seja 

qual for o valor do terreno tributado, é de l(uma ) UFPSL . 

Art. 11 - Quando os lotes ou terre nos se 

localizarem e m logradouros d e sprovidos de água e/ou esgoto, o 

imposto a que se refere este Capitulo fierá cobrado com desconto 

de lO'l. (dez par cento) . 

Ar t. 1 2 O, l ote ou terreno prometido á venda 

e cujo contrato tenha sido averbado na Prefeitura será lanr;ado 
..) 

na conformi dade dos art i gos 7 0 . , 80 . e 9 o. , d e acordo com ~ s ua 

localizar; :!lo, desde que constitua a única propriedade do 

compromissári o comprador . 

Parágrafo tlnico - Pan1 e -feito de aplicaç~o des t e 

artigo, ser~o considerados, para o exercicio em Cl\rso, os 

contratos averbi!\dos até 3<.) de jllnho, l.n c lusive ,e,se apres entados 

postoriormente, as alteraç~es deles decorrentes sô prevalecer~o 

a partir do e xercicio seguinte . 

Ar t. 1 3 Os proprietários ou pos suido res de 

imôveis a qualquer titulo e aquele s que individua l mente ou sob 

oxerc er"em 

ativi dade imobiliária no Municipio, est :!lo sujeitos a inscriç~o 

obdq'at6ria no Cadastro Fisca l da Pre'fe i t ura. 

6 
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Parágrafo C!nico - S~o con&ideradas empres as 

imobiliàrias, para ou fins da presen te lei, " s ociedilde ou 

firma individctill, como tal registr'ada s na Junta Comercial ou 

Cartório de Registro Civil de Pessoas Juridicas e que tenha m 

!luas atividades t r ibutadas pela Pr'efeitura . 

Ar't . 14 - O l ote ou terr~no locali züdo e m 

log.-adouro pavimentado, fic a sujeito à multil de 2X (dois por 

cento) sobre o valor vena l do imóvel por falta de muro, e de 2X 

(dois por ce"to) sobre o mesm.o valor, por f alta de passeio. 

Art. 15 - 09 lotas situado11 em àreas favt:>ladas, 

pog1.1r1Jo o J.mposlo min i n1c 

anual , de 0 1 5(cinquenta contésimos) da UFPSL. 

Art. 16 - Lotes pu glebas n;llo excedentes de 

12 . 000 m2 . 
,-

(doze mil metros 1quadrados ) util i:ados para jardi ns 

em habitaçOes coletivas, hospitais, · e ducandários, 
.) 

prai;as de 

eseportes, estabelecimen tos assistenciais, recreativo s, 

artisti ces e cul turais gozar;llo de um desconto de 50X (cinque nta 

por cento ) nos respectivos lançamentos do Imposto Territoria l , 

desde que compr ovada sc1a f inal idade pelos ôrg;llos competentes da 

Prefeitura . 

Art. 17 - O valor vena l do terreno eor à o que 

constar do Cadastro Imobi l i ár io e para o seu c:àlc ctlo s e levarll:o 

nm conta om seguintes e lnmentos, consi derados em c cinj unto ou 

isoladamente, a cri tério do ôrg~o ou repartiç~o competentes: 

I - o indice de va l o r izaçll:o ou desvalorizar,ll:o , 

correspondente ao logra.douro , 
1 

:ena em ~ua e stiver 

situado o im6vel ; 

1 I - cl forma, as dimensOas , os acidentes 

'1 naturais , o ~proveitamente e out~as cara cteristicas do t~r~eno ; 

7 
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III - os preços de terrenos pr6Kimos, verificados 

em operaçOes de compra e venda, na ocasi~o; 

lV - os equipan,entos urba.nos e xisten tes no 

logradouro; 

V - lndicc médio d• val or iza~~º d e terrenos na 

zona em que $e si t uar o terreno considerado; 

VI - quaisquer outras informaçOes o btidas pelos 

6rg~os ou repartiçOes competentes e que posGam ser tecnicamente 

con.r.ideradas para e·tei to de. va 1 or i zaçl!lo ou desvaler i zaçl!lo do 

terreno. 

•. 

CAPITULO II 

Do Imposto Predial Urbano 

SEÇAO I 

Do Fato Gerador e da Incidência 

Art . 18 O fato gerador do Imposto Predial 

Urbano é a propriedade, o d omlnio ú t il ou a pos se de imôvel 

construido, local iz.õldo na zon~ urban~ ou urbanizhvel do 

Mun1cipio, observado o disposto nos artigos 28 e 29 . 

Parágrafo Onico - Considera-se ocorrido o fato 

gerador em lo . de j aneiro de cada ano . 

Art. 19 - Para etoito do Impouto . consl dt>ra- aB 

imôvel construido o t erreno com as r espectivas construçOes ou 

edi1ica~~es permanentes . que si rvam para habitaç~o~ uso, recreio 

ou para o ex~rc icio de quaisquer atividadee, seja qual f or sua 

forma , destino aparente ou declarado . 

Art. 20 - O impos to ~~o incide sobre a 

a 
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PREFEITURA MUN ICIPA L DE SANTA LUZIA 
CEP 33 . 000 • ESTADO OE MINAS GERAIS 

propr iedade, o dominio útil ou a posse de imóvel construido G'-'"• 
independentemente st:?ja util i~ado em 

exploraçao extrativa vegetal, agricola , 

industrial e cujo terreno tenha àrea superior a l(um ) hectare . 

Art . 21 - Os i móveis! construi dos qt.te n~o 
;1 

se 

enqLladrem no disposto no artigo anter ior fi c am s ujei t.os ao 

Imposto Predial lJrbano, independen temen te de sua local .i. zac;:to. 

Art , : o l111110<; trJ n.~o l"êEâl " 
propr iedade, o dominic> útil ou a posse a· q~1a lquer titulo de 

iinóv el que poSSllü. as c:onstrLtç;:tles nlencioni\das nos incisos do 

a rtigo 5o . . 
SEÇAO Il 

Da Base de Cálculo e da Allquota 

Ar t. 23 - A bu"'e de c àlculo do imposto é o 

valor venal. do imovel r:ons tr·uido, i nclu jndo-se o valor do 

terreno ou Lde~l ao mesmo atribu ida~ :.\ q t lit l se 

apl iC,3.r~o a ã segu.ln te~ a l .... l q1.tr.> t.-ls: 

I ·• 1), ::;;r, (meio por ce;oto) , quando' o prédio ·for 

destinado exc l usivamente d residencia ; -. 
11 - i:>, 7'Y. ( setenta c entésimos por cen to), quan do 

o prédio f or o cupado em parte. por residên cia e em parte c om 

outra finalidade; 

I I I - li. (hum por c ento), quando o pré dio n~o se 

destinar a residência . 

IV - 1,5Y. ( hLtm e~ 1n&i i o por c:en to), 

prédio, em qualquer das hipóteses anteri ores, 
' 

tiver sido 

adqui r ido por S Llcess:Co hereditária . l : 

Parágrafo t:Jni c:o - Gl.!cl4ndo 
i 1 

"~ t uado!!l em 1 l ogradou r o'° 

públ icos pavi mentado.s 1 os prédios desprovidçs de muro OLt gradi l 
i ' 

9 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZI A 
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pagar~o os impostos acrescidos de 20% (vinte por cento) e, com 

ig1.tal acréscimo,. fa.J tando passeio . 

Ar t . 24 - As constrltç:tjes c:landestino.s clu em 

situac; :ào irregLtlar frrJntE~ ao Reg t-llamento da Obri'l.tat' 

dentro das 2cn~s 1..\rbanCls, f icar~o sujei tas à aliquota de 2 7. 

(dois por cen to). enquanto durar a irregularidade . 

Ar t . 25 - Quando se t ratar de prédio edificado 

em àrea indivisa superior a 2 . 000 m~ (dois mil metros 

quadrados) , o lançamen<o do Imposto ·predial abrangerá a 

construç:~o e o terreno ato ease 1 imite, devendo a área e;:cedente 

ser 'l ançada pelo Impooto Territorial Ur bano. 

Art . 26 - O valor venal do imoval constnAido 

ser á apurado e ntui, li:taoo arlUL'\l1nen1te e constarcl do Cadastro 

Imobiliário. para cálculo do qual se levará em conta : 

l - quanto • edificacâo : 

a) - o pl'eco m~dio da construç:io por metro 

quadrado no Q~er~icio cm que SP. fizer o lançamento, soqundo os 

vários tipos espE'C.J. fic .. d•)S no C6digo de Obr as, ou conhecidos; 

b) a àr~a Pdif icada: 

e) - CJ númt:~ro du paviinantos, 

de apar t amentos e c:mnpartim .. ntou com ec:onomiJ cliatint.n; 

d l o .,,.tado de cons1.rv~ç::to ; 

e) o ano da construç~o ; 

f) os sarv iços pób licos e de uti Hdade pública 

e :usten tes na via ou logradour o público; 

g) o indice de valorizaç~o e de~volorizaç~o, 

correspondente ao l ogradc>uro, quarteir-~o otl zona cn• QLte estiver 

eitttada o imóvel; 

h) OLltras caracturietic:a~ º" 

10 
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informac;C!es obtidas pc>loi; 6rg:'Ios ou repartic;C!el'l competente>s e 

que possam ser tecnicamente consideradas para efeito de 

valorizac;bo ou desvalorizac;~o da c;onstruc;~o. 

II - quanto ao terreno, o modo previsto no 

Capitulo 1 deste Titulo. 

Parágrafo ~nico - Por àrea construida entende-se 

a área compreendida dentro do perin1etFo das paredeB ou pilares 

dos vários pavimentos ou unidades. 

CAP l TULO I II 

Oa~ Oi~posíç~es Comuns õOS Imposto& Imobiliários 

SEÇAO I 

Do Contribui1, te e da Zon~ Urbana 

Art . 27 - Contribuinte do Imposto Terri torial 

Urbano e/ou do Imposto Predial Urbano e o proprietário, o 

ti tu lar do durninio ú ti 1 ou o possuidor, respectivamente, do 

terreno e/oc1 do imóvel corn:;tru.tda. 

Art . 28 - Par' a os efeitos dos lmpostoo 

Territorial Predial Urbano, z ona urbana é a fixada 

periodicamente por Lei MLtn1Cl.p•l. 

Art. 29 - S~o tdmbêm consideradas u r banas, para 

os mesmos efeitos do artigo ante~ior~ as áreas urbani:zàveis, Oll 

de e:< pan~;~o urbana, constantes de loteamentos aprovados pela 

Prefeitura , de5tinados à habita c;~o, à ind~stria ou ao comé rcio, 

me~uno que loc.al.i::~doQ -+o..-~ da zona de-finJ.d~ noc t:ermos do artiao 

anterior, bern como as âre>as destinadas â ei<plorar;~o agricola. 

pecuária, extrativa vegot;:>l ou 

indept"'!ndE:tn tonu~·n te de St.~a local iz:ü\ç~o, 

l(um ) hectare . 

li 

agro-industrial 
1 

que, 

c\rea infericn·· •il 
1 
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SECAO II 

Do Lanca mento e do Domicilio Tributàrio 

Art.30 - Os Impostos Territor ial e Predial 

Urbano s~o lançados duran te o primei ro semestre de cada ano, 

observando- se a situac;~o existente e m lo . de janeiro do ano a 

que corresponder o lanc;:amento . 

p,.râorafo Primeiro - Tratando-r.a de~ conmtruc;:Clelt 

ou ed!rlcai;OeB cottclul daü duronta o axorc!cio , o I~pomto Fr~di•l 

Urbano ser à lançado a partir do exerc lcic> .segc1inte àquele em que 

s e ja axpedido o "Habite-se" ou em que a s c:onstruç:fjes ou 

edi ficac;:ôes sejam efetivamente ocupadas ou estejam em condiçôes 

de USCI . 

Paràgraf o Seg~do - O disposto no paràgrafo 

anterior apl ico11-se aos casos dei ocupac;~o parcia l de construc;:Cles 

ou odificaç !'les n~o concluidas e aos casos de ocupac;l'lo de 

unidades concluidas e autônomas de condominios . 

Parágrafo Terceiro - Tr a tando-se de construç!'les 

ou edi i' icaç!'lus demolidas dura nte o e:<ercicio , o Imposto Predinl 

Urbano será devido até o fim do mesmo, passando a ser devido 

o !mpou.to Territorial Urbü1nc1 a p(lrtir do fll<tlr"c ic io u;euuintE•. 

Ar t. 31 - Far-se-á o lançamento em nome de quem 

estiver , o terreno ou imbvel cons~ruido, i nscri to no Cadas tro 

I mobil iârio. 

Paràgra1o Primeiro No caso de condominio, 

fi gurar.:i O lançamento em no me de todos os c ondélminon, 

individua lmen te ou n~o, r espondendo todos solidari a mente pelo 

ônus do imposto . 

1 2 
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Parágraf o Segundo - Quando o terre no ou imóvel 

construido estiver sujeito a i nventário , far-se-á o lanr;amento 

e m nome do espó l i o , transferind o-se para o dos St.lc e ssc1rras ap6s 

realizada a partilha e, pa ra esse f im, 011 herdeiros s~o 

obrigados a promover a regularizar;~o perante o 6rg~o fazendário 

compet ente, den t r o do prazo de 30 (trin t a ) dias, a contar da 

data do julgamento da parti l ha ou da decis~o final do proce~so . 

Parágrafo Terceiro - O terreno ou . imóvel 

construido pertencente a e spól io cujo inventário esteja 

sobre3tado, s erá lanr;ado em nome daquele , cabendo ao 

inventariante responder pelo Imposto Territorial e /ou Pred i al 

Urbano até que, julgado o inv~ntArio, s e façam as necessárias 

modifica i;Oes . 

Parágrafo Quar t o -· O l anr;a1nento do terreno ou 

do imóvel construido pertencente a massa falida ou sociedade em 

l iquida.,.:llo, far- s e-à em n o me destas , mas os ~visos ou 

notificac:~es ser~o enviados aos respectivos r e pret;sentantes 

legais, anotando-se os sei.ts nomes e endereços nos registros 

imobiliários . 

Pa r ágrafo Quinto - No caso de terreno ou imóve l 

construido, objeto de compromisso de compra e venda, o 

lanr;amento será feito em nome do promJ.tente vendedor , podendo o 

Mur1ic ipio , a crité rio da Administrac:llo , proceder ao lan~amen to 

em nome do prcmissár io comprador, med i ante a apresentar;~o de 

contrato com o• req~i~itos seguintes : 

t estemunhas e firmas r econhecidas ; 

b) - estipula~~º de cláusul a expressa, vRdundo o 

arrependirnent.o de qualquer dos ccntr'atan tes ou poss ibili·t;.mdo a 

13 
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adJudicaç~o compulsória; 

c ) - estipulaç~o em que se t r ansmita a posse do 

terreno ou imóvel con'!ltruido ao promissàrio comprador; 

d) •· re11 istro ou inscriç:lo do con trato na forma 

da lei. 

Art . 32 - Enq'-.,a.nto n~o presc rito. a a.çtle> pura a 

cobrança dos Impostos Pr ed ial e Territorial poder~o ser 

efetuados lançamentos adicionais ou c omplementares d o outros que 

tenham sido fe itos com vicias , irregul aridade ou erro de iato . 

Parágrafo lo. O pagà mento do obrigaç~o 

t r ibut'ària r esu l t ilinte de lançamento anterior serà consid&rado 

como pag~mento par cial do t otal d evido pel o contribuinte, em 

conseQuéncia de lança.mentes adicionais ou compl ementares de que 

trata este artigo . 

Parágrafo 2o . - Os lançamentos adicionais ou 

complementares n~o invalidam o lançamento anterior aditado ou 

coinplementado . 

Parágrafo 3o . - Será sempre possivel a alteraç~o 

do lançamento, nos casos de compromisso de compra e venda, 

qu;mdo se verificar imponht.a lidade no pagamento dO!i tributos. 

Art. 33 - Os impostos Territorial e Predial 

ur·bano poderlllo ser lanp1dos independentemente d a r egulo!lr i dade 

Jurldica dos titules de propriedade~ dominio ü ti l ou a posse do 

terreno ou imôvel construido , Oll da satisfaç:lo de quaisquer 

exigências admin istra tiva~ ou legais par a s u a util iza,.~o em 

quaisquer fina l idades . 

Art . 34 - D aviso de lan,.amento ou guio!\ serà 

entrC!gue no domicilio tributàrio do contribuinte, considerando-

• 14 
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!li!IC• f • lfllt 1 1;:\1 t 1 1t11 u 1 f.•i11 \)lld p f1 I l Vt;tf s J, t t,t.n1J1 1 t ~ t"'rr' e l 1(J 1 111 " 
i111ôve-l Gor1stru1do , ou ainda, o local i nd icado pelo contri.bL•1nte . 

Parágrafo lo . - Quando o c ontribuinte r lcger 

domicilio tributàrio fora de Municipio, consid<~rar-se-à 

notificado do lançamento c om a r~mes~a do respectivo aviso por· 

via postal registrada . 

Par~grafo 2o . - A autoridade administrativa pode 

recusar o domic: 11 i<l ele.i te• contribuinte, quando 

imposuibilite ou dificul te ~ entrega do Pviso, one rando-a, ou 

quand~ dificulte a arrecada~~º dos tributos, considerando- se, 

nesta· caso, con10 domicilia tributário o local em QLte e':ltiver 

sitltD.do o terreno ou imóvel construido . 

Parágr afo 3o. 
~ 

- Considerar-se-à também como 

not1f 1cac:l!o do tan~amento a divulgaç:l!o peta PrefeJtura d os 

prazos; de vencimento e locais de pagamento dos in1postos, para 

os contribu.i ntes que n:'.!o tenham feito a insc r .l ..-~o dos terrenos 
' 

ou imóveis construidos de sLta rt:!sponsabi l ~dad&, OL\ c:ornuni.cado, 

an t~c ipadamente ~ o e-nc.Jereç-o paro e n t rega da~ D.visos ou C]t.-• l f"ls . 

Art . 3 5 - Para efeito de caracterizac~n da 

do beru 1m6ve1 , .. bstraindo-se a descriç:!lo cont.1.tfa no respectJ.vo 

titulo de propriedade . 

Art . 36 

Impbstos Ter ritorial e/ou 

é obrigatória, devendo 

SEÇl'lO III 

Da. lnsc.- ic:'.lo Cadastra l 

A J.nsc:r iç:!lo do contribuinte dos 

Pr edial Ur bano no Cadastr o {mobili~rj.o 

ser requerida palra cada terreno e/ou 

15 
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imOvel constn.1ido de Que neja pr?prietârio, t>.tul.:ir do 

dt•m1n J o út11 nu poa11~d.dor a Qu1;1lqu1:1r tllul o, 

ber101ici,•do por imunidade cor>stitucional ou i senç:"lo Fhical. 

Art . 3 7 - O contribuin te é obri11ado a requer e r 

a in~cri~~o sob sua responsabilidade , sem preju1zo de 

outras in1ormaç~es que poder~o ser exigidas pela Prefeitura, 

dec:lararà : 

I - Seu nome e qualificaç~o ; 

II - Nl'.lmero anterior no registro de imóvcns da 

tr ... n11criç:!o ou da ir>scrio;:~o do tit~1lo relativo ao terreno; 

III - Locali zaç :.lo do ter rerio liiouas 

caracter is ti e as; 

I V - Oimens~es, âreas e cont r ontaç!'lan do terreno; 

V - Uso a que - efetivamente esta sendo destinado 

o ti:.rreno, bem corno posteriores modificaç !'les no uso, se houver; 

VI - Informaç!'les sobre o tipo de construç~o se 

existir; 

VII Indicaç~o da natureza do titulo aquisitivo 

da propriedade ou do dom1n1o l'.lti 1 ou .posse, do número de sua 

transcri;~o ou inscr1ç~o no registro de imóvai~ competente : 

VIII - Enuerei;:o,; para entre ga de nvisos de 

lani;amentos ; 

IX - DiniP.nlitles e área constr uida do imóvll!l ; 

X - Art"a do pavimetnto térreo a númer·o de 

pav.imentos; 

XI - Al&m dàS ~nformaçoes roore o tipo 

e tipo de aca bamento; 

dM constru~llo, 

n~lmE:ro e natureza dos côrncdos 

XII Data de conclus~o da fonn truç~o; 

ló 

.. 
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xr II Estado de conservaç~o do imóvel . 

Parágra f o Onico O contribuinte do Imposto 
' 

Urbano f iclA obr igado 1 ê1penas às d eclaraçe!es dou 
1 

incisos I a VII I deste a r tigo e o do Imposto Pr edial Urbano 

obriga-se ás declaraçe!es de todos os inêisos . 

renovar ou 

Art . 38 - O c:ontribctin t e i obrigado a req~•erer , 

inscriç~o den t ro do prazo de 30 

(trinta) dias, contados da : 

I Convocaç~o e ventualmente f eita pe la 

Prefeitura; 

II - Demoliç~o ou perecimento de e dificaceies ou 

constr uçeies, existentes no terreno, a critério da autoridade 

fisca l ; 

III Aquisiç~o de terreno , no todo ou em partes 
.;/" .. 

ideais, ou dos d ireitos â sua posse ou utilizaç~o ; 

IV ref orma 

ou amplia<;:!o; 

V - Aquiaiç~o de imóvel construido, ou de parte 

forma da Lei; 

' ou prome!HH.\ de aquisiç :lo , r e gularizada na 

. 1 1 

de imóve l construido, 

VI - Posse de imóvel construido ou de terreno, 

exer cida a qualquer titulo ; 

VII - Ocorrênc i a de quaisqder fatos r elacion ados 

com o imôvel que possam influir no lan<;amento. 

Art. 39 A Prefei tura poderá promover a 
1 

I - O contribuinte n~o s e linsc rever, 

inocrit;~o 11 u:~-officio 1' ~ompro q~o: 

nZ.o reno var ' 

ou atualizar sua inscriç~o ; 

lI - o contri buinte apresentar 

1 

ele 

17 
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inscric~o com informac~es falsas . erros ou omiss~es; 

III - For de interesse do CadDstro Imobil iàrio. 

Parágrafo t:ln ice Ficarl\ sLtjeito ,t\ multa 

prevista no drt. 42 e> contribuinte que nllo pr-omover , renovar 

ou atuali=:.c:a.r sua irlscriç~o ou que , dolosamente> a Juizo da 

autor idade 1' isca 1 , cometer erros , om itir informa~~es ou pres tá-

las falsas, sem prej uizo das saniôes pen~is aplicáveis . 

SEÇl'IO IV 

Da Arrecada<;:'.lo 

Art. 40 - O paoamento dos Impostos TQrritorial 

e Predia~ Urbano poderà ser ·feito em até 10(dez) prestar;ties 

iguais, corrigidas mo11et,~riamente pelos indic:es of l ciaJ.S de 

variaç~o da moeda, nos épocas e locais previstos em regulamento 

bai:<ado por Decreto do E:<ec.utivo, f i cando a crit ério de~te a 

1'ixac;21o do númi?ro de oarc:alas em qu" se dar.). C) pagamen to . 

Parágr~fo Primeiro - Para paoam"'nto de umd s6 

ve:: ,. até a época do v e ncimGtnto da pr.1.meira prP.s ta<;:::to, o 

r egLllamento poderà ccinc"der desconto de ató lO'l. (dez por cP.nto). 

Parágra.fo Segundo - O pagamento de qualque r 

prestac;:i:lo n~o poderá ser feito sem que estejam pagas as 

Art. 41 - O pagamento dos Impostos Territorial 

e Predial Ur bano n~o importa cm reconhecimento, por parte 

dct' Prefeitura, p~ra quais~umr f ins, de legitimidade da 

p r opriedad&1, do dominio útil ou da posse do terre no nu imóvel 

com; truido . 
SEÇl'IO V 

18 
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Ar t. 

CEP 33.000 ·ESTADO OE MINAS GERA I S 
Das Penalid~des 

42 - Ao contribuinte que 1i~o cumpri.r o 

disposto nos artiqos 36, 37 e 39 serà imposta multa d e 307. 

(trintà\ por cento) do valor anual dos i mpostos devidos, mltlta 

que serà aplicada em cada e xerc icio, até que soja regulari~~da 

sua insc ric;1.lo . 

Art . 43 A falta de pagamento dos I mpontes 

Territorial e Predial Urbano nos vencimentos fixados, sujeitarà 

<> contribuinte à multa de 30'l.(tri nta por cen to) ,;obre o débito 

corrigido mcnetariamente, mais Juros morat6rios à r-az:.to de 1% 

(um por c ento) ao mt'>.s otl 'f rac:;: ~o, e à corro~~º monetária 

efetivada com a aplicaç~o dos coeficientes utili:ados pelo 

Governo Feden1l para os débi t os fiscais , inscrevendo-uc o 

crédico da Faz.enda Mt.,nicipal , Após e seu v~nc imento, como divl.da 

l\tiva, para cobranc;a exocLttiva, obsorvadl\S,, quando ·for o Cl\SO , 

as disposiç~e~ do Livro Segund~ deste Código. 

SECl'\O VI 

Das I,;fmçt'.:les e das Imun.i.dades 

Art .44 - S~o isentos dos I1npostc>s Tcrrltorie:\l e 

Predial Urbano, ~ob a condi~~o do cumprimento das obriga~t'.:les 

w.c:essórias~ 

1 A propriedade, o dominio útil ou a posse de 

ter"reno ou irn6vel con'!ltrLtido cedido, u1n ou outro, em nLta 

total idade , gratuitamente para uso excluGivo da Uni2to, dos 

autarquias, unquanto durar a cess~o; 

II - A propriedade, o dominio útil ou a posse de 

19 
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terrrnn OLt tmóvr .. 1 con"'itruido rr.rtido. um Cl•• O•Jtrr:> .. j•111 ·,11:.. 

totalidade, gratuitanoen te. para uso de innti tLLiçbes destina.das 

ao c.,;:arc!cio de atl.vidades culturais !' rec:r-eat .i.vas, espor"'tivi\s e 

úc- •'lUSl.$tênciu raoc:ial consti t t.t1das sob n "formn de soc:it:"dndcs 

civis sem tins lucrativos; 

III - A propried.:\d<?, o do.ninio útil ou ... pp.,,;;e de 

torreno oLt imóvel construido cedido, um ou outro, <"m sua 

total.id.::ide, gratuitame11t~~, ptl\ra uso de soc:locl~d2 oi...1 j.nGtJ 'lLtic;:~o 

:.. .... SQm fins lucrativo5 quo se de9tinc a congregar classe~ patronais 

Ol' tr-aba.l hadore~ COIO e1 f J..ncl l idade? de rl!d 1 Í zar SL'4'1 

rc1c r"'e.:t ti:'vo; 

t~rr••11u l••• 1111UV ·l L011!'>l ul1lo, •JeLl-..trdúU Ü"! util idade p''ablic..a. 

para fins de dcsapropriac~o, a partir da parcela corr~spondent~ 

ao pG:•r1odL1 de arrr?Jc~rlar;ào dcJ Itnposto e<n Qlte ocorrer a imj U!,~O de 

pC\i9e OLl a oc:t.1par.:~o ntetiv..a PC'lo poder- e>;pro~>riante ; 

V - A p r opriedade, o domlnio út.il ou a po~se de 

e quarl~n ta 

quad n:idos) l~ C'\.l i O t~~5m2 

(c,_Jrlto e vint.c u c1r11.o 1n-:-~Ltl>6 qti..tdrados), 

dE'.Jotl.ne e:<c:lltSl.Vl.mcnte à moradia de pig.ssoa carcr.te, entendida 

co1no tal e qt . .ic po'5a1..'a ré.lti da ·fami. l l.ar c.omprov.:tda ele no mà;.;.i n1C> 1 

(hum) salàrio minülti por mê10 . 

P~rôgrafo Pr11nw.1 r o -As isenc;OQG de que trata este 

artigo ser~a pedidas em requerim~nto instr-1..tido com as provas de 

cumprimento da.t:t C?xl.gência.'3 nccessc-~(·ia~ pa.ra sua conc(~~5:!0, 

apreo:i.n11 tado •:\ tb e> dó-e: i.rno QLtin tcJ d i~ (t ti 1 cJo n1és de j an~1 rcl <.J c 

20 
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cada e:{ercicio~ sob pena de perda do beneflcio fiscal no 

respectivo exercicio . 

Paràgra fo Segund o - A documenta~Bo apresentada 

com o pr.ime:..ro p~?dido de isenç~C) poderá servir pi.;ra os demais 

exerc leios, devendo o r·equeri rnento d e renovat;~o de isenç~o 

1'"e·ferir-se àQt.~ela docL11nentaç~o , apr esentando as prova1; 1 ... elati·,.ras 

ao nove> exer-c leio . 

Paràgrafo Terce iro ··· A~; entidudes e~ socii;·dacies 

qtle se bene ficiem do disposto neste <-)rtigo ~ dc\ .. er~o instr·uir 

Sf?~Js reqLteri:nentos, além das condi~ôes aqui p r evistas, t t:tmbém 

·~ com certid~o p?ssada: pela autoridat1e judiciár ia co1n1::>etente de 

prova do regi.ti a r i dade ele ·fLtncionamcnto . 

Pa rágrafo QL1arto 

pedidos cie reconhec.i 1nr~nto de j m\.1nj d ade c:onsti t.uc iona.I 

disposic;Oes dos parágritfos lo. e 20. deste artigo salvo a perda 

d" imunidade, que nl'.to ·poderá acorrer. 

SEÇAO VII 

Da Responsabi lidade Tribut ária 

Art . 45 - Além do contribuinte definido no 

artigo 27, stto pessoalmente responsáveis pelos I mpostos 

Territorial e Predial Urbano ; 

I ·- rJ adq t lirente do terreno ero imóvel cor•strl.lido, 

pelos tr i butos dc:!vido:; pelo alienante até a data do titulo 

transmiss o r d a propriedade , da dominio útil ou da posse; 

l.I ·- O espólio, peles i rnpos t os dev1.dos pelo "de 

sen t enc; a ·f in.a 1 cio pr·ocezso respec: ti vo ~ 
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resi..tl ta r de -fus:to" transformar;:~o ou inc:orpDraçgio cie aut r .:.' oLt cn1 

pelo;; impostos devidos pelas pessoas ju1·S.dicas fundidas, 

t.rans·farmad.:\~;, DU i.ncorporadas: a t é a da t a da 

trr.\ns 'forina.r;~n ou í ncorpora.r.ho; 

IV -· Os promi ten t e s ven dedores D Ll c e d entes , 

r...•.té -:".f.l 

a relac;~o dos c ontratos ou prt~-

c o11tratos de a.l i.enac;<;10 , r.:om t odos o s d eta lhes para lanç amento ~ e 

cti.ie passam, ent~o ,, à condir,~o de responsáveis direto~;. 

CAPI TULO III 

Do Imponte S t) llre T r:)ns miss::lc:> d fJ Dens Imévej,s 

Da lnc:ldl!ncia 

1-\r t . 46 - O In1posto, do 

MciniL:lpio, s':>b i-e a Tr.an~.:n:.i. ss~o '1 i nter- VJ.\1os" de Bmns lmóv~.is e 

de Direito~ cl eles Rcl.:\tivos l.nc:i de ~ 

I - sobre a t.r·ansntiss~o onerosa d a propr iedade ou 

don1inio Llti l de be11s J.tnóveis .. por natLtreza ou acessgfo fisica; 

II - stJbre a tíansmi ss~o, a qualquei- titulo, de 

d ireitos rc<J.is sobre imóveis , excetuados os direi tos reais de 

gar antia e as servidb e s ; 

I l I - sobrn a ces.s~o d e direitC>!7 rt~la t. ivoEt à 

aqt.1..isi.c;~c> dos bcn•; re·ff2ridos nos i ncisos anterio 1"'es ; 

IV ·- ~•obre a c:ess~o dos dire.i t o s de posse -::;obre 

i 1nóveis; 

V - · sobr e o c::omprcJmi sso de cornpri\ e ven da tle 

itnóveis ott de dir·t?:i.tos .!.\ eles relc:-.tivos . 

Ar t . 47 - A incidênc i a do Inlposto ~ l car.ça as. 
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~QguintAs mu t~~~es patrimon~ais: 

I - "' compr a e venda pura ou c.ondicional; · 

II - a da<; ~o em p<.\gamen to ; 

III - a arrematactto; 

I V a adj udicaç~o; 

V a desistênc:ia ou renúnc:ia de herança ou 

legado, com determinac:~o do benef iciàrio; 

VI o mandato em causa própria SCLl$ 

substabelecimentos . quando estes configurem transaç~o e o 

instrumento contenha os requis itos essen c ia is à compra e venda ; 

VII - a i ns ti tuiç:.to de \ . .l~ufru to, convenciona! o•..i 

tosta.men tàr ia, F..obre berts inu~veis ; 

VIII - as tornas ou reposiçOes que ocorram nds 

divisOes para extinç~o de condominio de imóveis, qu.~ndo ·for 

recebida por qualquer c:ondômino q~•ota-parte maior que a devida, 

incidindo o Imposto sobre a diferença; 

IX - sentenca declaratória de usucapi~o; 

X as tornas ou reposiçOGs que ocorram nas 

partilhaz, inclus~ve dos processos de separ«ç~o e de divórcio: 

XI - a permuta de bens imóveis e de diraito~ d 

eles relativoSit 

XII - QLtãi squer out.ros .:\tos con tra tos 

tr.,nslativos da propriedade de be1'l<\ imóveis OLl de direitos 

reais a eles relativos Gujeitos a transcri~~o no Registro de 

Imôveis. 

Art. 48 -· O Imposlo é dnvi.do qumndo o imóve l 

tl""ansmit.ido, ou sobre quQ versarem os dJ.rei to~ tran~mi.t.i.doe., 

c&ldidos ou prometidos, esteja situado no Municipio 
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LL\Z lêt" mesrno que e.\ ml1tac;~a pa.tri1nonia l cJec:orra de a le> OLl 

contrato celebrado fora dele . 

SEÇl'\O I l 

Da N~o Im:idéncia 

Art. 49 - O Imposto n~o incide sobre 

transmiss~o d e imóveis Clt.t de direitas reai s a eles relã\t ivos 

quando : 

I efetuada para a sua incorporaç:!o a o 

patrimônio de pessoa j uridica am reali~a;Bo de capi tal ; 

I I - decorrente de fus~o , 

extinçBo de pessoa jurldica; 

III c onstar, como a.dqLli r~n te,. a Uni:!o, 

Estndos , 1'1unic1 pios , Autarquias e Funclai;Cles man tid .~e p2lo Poder 

Públic:o, partido!i politicos . templos de qualquer cul to, 

entidades sindi cais dos trabalhado r es, insti tt.liç:f!jt:?s de edL1car;~o 

e de assist~ncia soci al sem fins lucr~tivos, observado, quanto a 

' e staa; , o dlsposto no par-~gra ·ro 3o . clesite arti<10 ; 

IV - decorrente d e reserva de usufrL1to; 

V - decorrente de extinç~o de usuf ru to . 

Parágrafo Primeiro - O disposto nos incisos I e 

I I des te artigo n~o se aplica quando a pessoa jur-id ic é.\ 

adquirente tenha como atividade pre ponde r ante a compra e venda 

de imóveis ou dt? d irel. tos a ll'les relativos, a loca~~º deles, 

assim como o arrendamen to mercantil o u o ºleasing .. . 

Parág rafo Segun do - Con~idera-me c aracterizada a 

mait~ de 50'l. (cinqLtenta por cento) da receita da 

24 
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oessoa Juridicn adquirentt? . nos 2Cdois) anos ~ntcriores e ~n~ 2 

ou cesstto de direi to'!\ à aqulsii;ltc1 da itnôveis. 

Par ágrafo T•irceiro - ns inGti l.ctictles du CULtL.aC~CJ 

e de assiotência social dever~o observar os seguintes 

requisi tos : 

a) - n~o di~tribuirem qualquer parcel a de seu 

patrimônio ou de suas rendas, a titulo de lucro ou de 

participaç~o no seu res ul tado; 

bl - oplJcar"m · intcqr.:i.lmC?n1:t! , no paiB.. •.-;cl.i-:°i 

recursos, na manutenç~o a no desenvolvimento dos ob;etivo s 

institu cionais; 

e ) - man ter e1n esc: r i tur a ç:::to do suas respuc.: t ;_ va5 

receitas e des pesas, em livros revestidos de formalidadeb 

capaze'5 de assegctrar a e:<.:1 t l.d::to dos l ani;:amen tos . 

SE'Çl'IO J I I 

Das 1 sen<;tle s 

Art. SO - '1:!o isentas do Imposto: 

I a aquis iç::to dll.' moradia rcali:tadi:t por e:: -· 

combatente, sua viúva que n~o contrair nova!:» n(tpc:ie. s e n eL\S 

filho5 mcnoro s ou incapa::es, quando o valor do imóvel n~o 

u l trepassar o limite de 1.000 (mil) UFPSL (Unid.:1de Finc: al da 

Prefeitura de S.:1n t a Lu7.ia) . cabendo à autoridade fnzendbria " a 

II 
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por pessoa Jur idica ou fisica Que explore ou 

LUZIA 

no M1.<nicipio, estabel ecimento d e in teresse t.u r ist ico, 

assim considerado pelo Poder Público Municipal; 

l Il - aquisi ç~o do imóvel para instalaç~o de 

industriais ou camerciaJG • desde que con~ider~das dr 

.l11l:l!l"Ws!Se do l'lu11.l.t:.lpio, a crité r.lo do Poder 1-"úb lico Mun it:l.p<.11; 

IV - a aquisic~o de imóvel para implan tac:~o n~ 

como de interosse social pel o Poder P~blico Municipal; 

V - o único • imóvel urbano de quem o tenha 

adquJ.rido por USltcapi::to e que n:.to tenhõ maill' de 250m2 (d1.1zentos 

e cinquenta metros quadrados) de terreno , na forma do artigo 183 

da Constit.uic.::Xo da República . 

SEÇ~O IV 

Da Dase de Càl culo e d a Aliquota 

Art. 51 - A base de càlcu l o do I mposto ê <> 

valor dos bens . no momonto da transaç~o ou cess~o dos d~reitos a 

eles relativos , segundo estimativa fiscal aceJ.ta pelo 

c:ontr.ibuinte, 01.1 o pn?ÇO pago ou valor atrib1.1ido à t ra11saç:!:(o , se 

este for rnaior . 

Parág rafo lo . - Ntlo concordando com o va l or 

e-?~ l.imado , o contribuinte podera requer e r avaliaç~o fiscal , 

inntrLtl ndo C'J pedido con• doc:umentaç:~o em que fundamenta Sl'ª 

d L•.corclância . 

Paràgrafo Se gundo - O valor ~stabelecido na forma 

desta drtigo prevalec:erà por trinta dias, findos os quais, sem o 

pagamento do Impos~o, ficar á sem efe ito o lançamento e a 

2 6 
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Paràgrafo Terce iro O Podcr E::ccut lVO c-:lallur·..i r.'> 

pauta bàDica de avalia;ao dos imóveis do Munic ipio, segundo os 

critérios fixados no artigo 26 deste Código, àl qual ser à 

atualizada mensalmente . 

Parágrafo Quarto o dever à 

encaminhar à Prefeitura Municipal Guia de Informar;:;ll;o ITBI "Inter 

Vivos'' , com descrir;âo detalhada e minuciosa do imóvel e o valor 

que lhe ô atribuido, tcmr.lo . a autoridade fiscal o pn,zo ela 48 

( q uarenta e o ito) horas para aceitar a entimativa do 

contribuinte ou para fazer a avaliar;:ao. 

Art . 52 - Nos casos adiante, a base de càlculo 

serâ: 

l - n a arr~·mata~~o l!'m hasta pública, o valor do 

bem arrematado; 
) 

II - na adJudicaçao, o valor do bem adjudicado; 

III - na transmissao por scntenia declaratOrJn de 

usucapi:llo, o valor fixado cm avalJ.ar;:io judicial ou em estima tiva 

fiscal; 

IV na daç•o em pagamento, o v.a l or venal do 

i.móvel, e stabelecido em av..iliac;~o 'fiscal; 

V nas permutas, o valor de cada imóvf~l Oll 

direito permutado ; 

VI - n.u transmis~1~0 d1J duminio útil, O VéllCll" elo 

imóvel; 

vr r - na institui~~º do usufruto, 50Y. (e inqL1Em ta 

por cen t o) do v.;, l o r do i.mOvel ; 

VIII - n a s tornas ou reposiç:C!es, cu 
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IX - na insti tuiç!lo 11 inter vivos 11 do 

fideicomis~o, o valor venal do im6vel ; 

X - n a cess~o de dire ito, o valor venal do 

imóvel; 

XI - na cess~o de direitos hereditários , o va lor 

venal do im6vel cedido ; 1 

XII - em qualquer outra for"la de t("ansmis sllo ou 
li • _J 

cess~o de im6vel ou de direlto real, nllo previs t a nos incisos 

an t eriores , o valor venal do im6vel, 
.' 

Par àgr a f o Onico - Para os fins do dispos to neste 

artigo, ~ aval ia c;:~o f iscal t erà validade por 15(quinze ) dias , 

vencidos os quais e n~o recolhido o tri buto, deverá ser feita 

nova avaliaç~o . 

Art . 53 A aliquota do Impos to serà : _, 
I - na~ transmiss~~s e cems~es compreendidas no 

Sis t ema Financeiro da Habitai;;~o , a que se refere a Lei Federal 
1 

no . 4.380, de 21 de agosto d e 19ó4 , 11. ( um por cento) ; 

II quaisquer out ras tran;miss~es l u cess~es , 2Y. 

( dois por cento). 

SEÇRO V 

Dos Cont'ribuintes 

• 
Con t.,..Lbu.intc 

Transmissllo ''Inter Vivos'' de Bens Imóveis 

do l mp t Ato c obre A 

e de Di l eitos a e les 
·!' ~ li' 

Re lativos é 

J 

28 

d e l im6vel ou 

a 
- o adquirent,e ou cessioná rio de 
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direitos a eles relativos : 

I 1 - na permuta , e: ada um dos permutantes .. 

Pará9rafo l'.lnic:o - Nas transmissCles ou c:essCles que 

se rea li::b r em sem o rec:olhimento do Imposto, sl!o solidariament.e 

o r esponsávjis pelo s eu pagamento o trans mitente, o c:edente e 

func:ionário. serventuário ou agente públ ic:o perante o qual foi 

praticado! o ato . 

SEÇl'IO VI 

Da Forma e Prazos de Pagamento 

Art. 55 - O pagamento do Imposto será efetuado 

em guia própria e xpedida pela Prefeitura Munic:ipal, logo apbn a 

constatac;:tÃo do valor do iiÍÍóvel ou do direito cedido ou 

transferido. 
) 

Art. 56 O pagamento do Imposto sobre a 

TransrnisG~o "Inter Vivos" de Bens Imôveis e d e Direitos a eles 

Relativos, realizar-se-á : 

I - nas tranÇ'jmiAseies ou cesse:ses por . eucri ttlra 

públic a, a ntes de sua lavratura ; 

II - nas t rans,;isstles ou c•ssCl•s por doc:umento 

partic:ular , mediante a apresentac;:~o do mesmo á fisc:a lizac;:~o, 

den tro da 60 (sessenta) dias , a contar da sua assinatura , mas , 

sempre, antes da inscric;:~o, averbac;:~o o u matricula , tanto no 

Registro de I móveis c omo no Registro de Titu les e Documentos; 

1 
II I - nas transmisstles ou cessClem por in termédio 

do p r ocuraç*o oública em causa pr6gria º1. ~e docum~nto que 

seja assemelhado, antes de lavrado o resp~ctivb instru~Jnto ; 

29 
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intimadas d J 
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rv - na adJudicac;~o e n11 usuc,~pi:>l.o , em até, no 

Ctrint11l dias após a data em que as partes ferem 

sentença concessiva ; 

V - nas transmissCles em consequência de s entenc;a 

judicial, e m até, no máximo , 30 (trinta) dias após a data em que 

as partes forem intimadas ; 

VI - nas aqLtisiç;Cles , por escritura l a vrad.-. for.l< 

do mLmiclpio de Santa Luzia, e m até , no máximo, 60 (ses_!lenta) 

dias após sua làvratur a . 

SEÇl'IO VII 

Re s ti tuiç; :lo 

Art. 57 O Imposto recolhido será devolvido, 

no t odo ou em parte, n a forma que dispus"r o RElgulamento , 

quando: 

I - n:>J.o se completa r o ato o u contrato sobre que 

se tiver pago, após sua comprovac;~o, de modo. claro e 

indiscutivel, à autoridada f azendària; 
·. 

II - for dec larada, por decis~o j udicJ.al 

transitada em Ju l gado , a nul i dade do ato ou do. c o ntrato sobre o 

qual se tiver pago; 

III - for posteriormente r econ hecida a n:llo 

incidência ou o direito à isenç;~o; 

IV - houver s ido recolhido a maior. 

SEÇl'IO VIII " 
Da Flsca11~aç;ao do ITBI 

30 
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Art. 58 - Os tabeli~es, ~~criv:ies, oficia is dos 

registros públicos e o contador do J1.1izo, assim c omo quaisqu;ir 

outros escreventes ou prepostos, n:io poder:Jo praticar quaisqu11r 

a tos que importem em transmiss~o de bens imôveis ou de direitos 

reais a &les relativos, bem como s uas cess~es, sem que, 

primeiramente, os interessados apresen tem o comprovante original 

de pagamento do lTBI ''Inter Vivos", o . qua l s erá transc~i to, 
1 

em 

seu inteiro teor, no resp&ctivo instrumen t o. 

Art. 59 - A fiscalizaç:io Junic ipal terá amplo 

acesso aos livros e registros dos Cartórios , 
1 

para t?~ame dà 

regular.idade no r ecolhimen to do ITBI " I nter Vivos". 

Vivos" nos 

SEÇAO IX 

Da!!" Penalidàdes 
" ' 

·, 
Art. óô - A talta de pagamento do ITBI "Inter 

prazos previs t os no ar tigo 5 4 , 'fUJC?ita rá o 

con t ribuinte à cobrança de Juros moratôrios à raz~1 de 1.'l. (um 

por cento) ao més ou fraç~o, à correç:io mone tária etetiva da com 

a ap licaç~o dos coeficientes utilizados rel o .Gov,rno 

para os débitos fiscais e á multa de 50X (cinquent por 

Federal 

cento) 

sobre o valor do Imposto corrigido, inscrevendo-se o crédito da 

Fazen da MLtnicipal , apôs 5eu venc i mento, con10 dl.v i d1 

for o 

ativa , para 
' 

cobrança e xecutiva, observadas , quando caso, as 

disposiç~cs do Liv~o Segundo deste Cód igo. 

Art. ól. - A 

rela.tiva "º im6vol, de modo a 

uvid2m te intuito de fraLtde, 

31 

falta ou 

influir 

sujei ta o 

a inexat id~o e ' dec laraç~o 
1 

no calculo do Imposto, com 

' º~"'.e{'"~ 
e. uma multa 
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~~7. (cinquenta por cento) sobre o va l or do 1TBI ''I nter V.i'./05
11 

devido . 

Paràgrafo ~nico - Igual penalidad e serà aplicada 

a qualquer pessoa ~ i nclusive serventuário ou f uncionário , Que 

J.ntflrvll!nhil\ j no nl'lg~cio juridico ou nll cl!!!clar·<1ç:>co l!1 m@Jl\ conlvl!)nt@ 

01.1 auxilia 1 na inexati d:.'lo OLt omiss""'o praticada . 

Art. 62 - O serventuàrio da justi ~a~ t i tu lar-, 

escrever1te jLtramentado ou substituto Otl preposto qLte inter.vierem 

em ato OLt c ontrato passive l de incidência do ITBI 11 Inter Vivos 11 

e que n~o observar os dispositivos legais e regu l amentares 

re lativos a"o Imposto, c:oncorrendo, . de qLtalquer modo, para o setl 

,_... n~o pagarn1ento , fica r á sujeito às mesmas penalidades 

estabelecld~a para os COl'\tribuinte'il, devendo ser notif icado para 

o recolhimehto da mul ta pecun i~ria . 

Art . 63 - As penalidades constantes desta 

sec;~o seri:<o aplicadas sem pr.ejLllzo do pr·oc:es.;ao cr·im.inal OLt 

administrativo cabivel . 

SEÇl'IO X 

Disposiç;bes Gerais 

Art . 64 - Em se tratando de apartamento 

adquirido antes de s er construido, o Imposto serà pago, 

pr-.i.meiramente, sobrm o valor da fraç;;lo ideal de ter r eno, e: aso 

haja escr.i.tura 01.1 contrato e, depois de termi nada a construç;l.'!o, 

sobre o valor da 1.midade autônoma , antes da averbaç;a:o do alvará 

de "habite-se'' no Registro de Imóvel~ . 

CAPITULO I V 

.32 
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Da Imposto sobre Venda a Var~jo de Combustíveis 

Liquides e Gasosos 

SEÇl'IO l 

Do Fato Gerador e <la Incidência 

Art. 65 O fato gerador do Imposto sobre 

Ve nda a Varejo de Combus tíveis Liquides e Gasosos é: 

I - a venda, cess~o ou distribuiç::Xo de gasolina , 

' em qua.lqL1er de seus tipos, com bai:Hil ou alta octanagem ; 

II - a venda, c:ess:Xo ou distribuiç:Xo de àlc:ool 

carburante ; 

Ir I - a venda •• C:ess~o OLl distr ibuiçtto de qualqLlfff 

tipo de combustível gasoso, entendido como tal o que , queimando, 

produzá calor luz , ou qualquer' tipo de energia; 

I V - a venda, cess:Xo ou distribuiç~o de qualq uer 

tipo de combustivcl 
.» 

liquido entendido como tal o que, 

queimando, p r oduza calor, luz ou qualquer tipo de en~rgia . 

Paràgrafo ~n ico - O Imposto incide t a mbOm nas 

vendas de combustíveis Juntamente com prestaç~o de ~erviços . 

Art . 66 - O Imposto n:Xo incide s obre a venda a 

varejo e operaçbes com Oleo diesel . 

SEÇl'lO II 

Da Base de Càlc:ulo e da Al íquota 

Art . 67 
1 

A alíquota do Imposto é de 3X ( três 

por c:c:ntc) 1' 
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lkt . 68 ·- Qu.:.ndo o c:cmtrililtifltll .i1douJ.r ir u 

combustivel de empresa refinadora de petroleo, ou de 

distrlhuidora . ••m vandó-l o i•oladamento, por"' al.lnnl.l-lo 

conjuntamente com prostac;!lo de servic;os, · a baGe de cálculo será 

o prec;o médio que for apurado, nD. data em que ocorrer o ·f,.to 

gerador, no comércio varejista da prac;a · de Santa Luzia e, na 

falta deste, o que for constatado em arbitramento pro~edido pela 

autoridade fazend~ria do Municipio . 

• SEÇF'\O II J 

Do Contribuinte e do Local da Operac;~o 

Art. ó9 - Contribuinte do Imposto sobre Venda a 

Varejo de Combustivel Liquido ou .Gasoso é quem venda ou faça 

cfrcular , seja pessoa tisica oÚ juridica , combustivel liquido o u 

gasoso no Municipio de Santa Luzia. 
) 

Art. 70 - O local da operac;llo,- para efej.tos da 

cobranc;a do Imposto e def inic~o do estabelecimen to ~esponsàvel,é 

o do estabelecJ.mento onde s e encontre o cornbustivel, no momento 

da ocorrência do fato gerador . 

Parár;irafo lo. - Para efeitos Capitulo , 

estabelecimento é o local, privado oct público. odific:ado ou n!lo, 

onde pessoas fisicas o u juridicas exerçam sua& atividades em 

caràter temporário ou permanente, bem como onde r e encontrem 

ar1nazan.ados .conlb\.let i veis, ainda que o local pe rtenc;a 

Paràr;irafo 2o . - Na impossibil idade de 

determinac;~o do estabelecimento, nos termos do paragrafo 

anterior, consj.dera-se corno to11l o local em que t enha sido 

'' ~ 
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efetuãda a opera~1lo ou encontrado o comb~stivel . 

Parágrafo 3o . - Quando o combustivel for remetido 

para armazém-geral ou para deposito fechado do prôprio 

contribuin te , dentro d o Municipio de Sa~ta Luzia , a posterior 

salda considerar-se-á. o corrida no O!ltabe lecimento do 

depositante , !lalvo se para retornar ao estabelecimento 

remetente . 

Parágrafo 4o . - Con•idera-se , também, local da 

operaçllo o do estabelecimentq qc1e transfira . a propriedade, ou o 

titulo que a represente, do combc1stivel 'quo por ele n 1lo temha 

t r arnai 'tado e que se acha em poder de ter ceiros, sendo 

irrelevan te o loca l onde se encon tre . 

Parágrafo 5o . - Todos os estabelecimentos do 

mesmo tJ. tc1l ar \ôer<'.lo coneidoraâos em conjunto, po.ril efeito d e 

responde r por d~bito do impost~, acréscimom de Qualquer natureza 
) 

e multas. 

SEÇAO IV 

Do Lancamento e do Pagamento do Imposto 

Art . 71 - O lan camento do lmpostp será feito 

nos docunientos e nos livros fiscais, com a descriçllo das 

opera~eos realizadas na for ma previ~ta em Regu lamenfº · 

Parágrafo l'.!nico O lançamen to é de e xclusiva 

res ponsabilidade do contribuinte e está sujeito a posterior 

homologa~~º pela autoridade administrativa . 

Art . 72 - Todos os dados relativos ao 

lanç<>mento ser:lo . fornecidos ao fi.sco, dec lara r;::'!lo 

3 5 
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prestada na Guia de Informaç:io e Apuraç~o do IVV, conforme 

modelo aorovado pela repartiç~o fazendária do Municipio. 

Art. 73 - Para comprovaç~o do valor do Imposto 

devido, o contribuinte manterá em arquivo, para exibiç8o ao 

fisco, os comprovantes de aquisiç~o de cômbustiveis . 

Art. 74 - O periodo de apuraç:!lo do Imposto 6 o 
1 

correspondente ás "operacCles realizadas dentro do mês calendário. 

Art. 75 - O Imposto s erá recolhido atê~ 5o. 

(qLtintol dia do mês .,ubsequente á ocorrência do fa t o gerador, 
-

integralmente, pelo valor apurado na forma deste Capi tulo . 

SEÇl'!O V 

Da Inscriç~o Cadastral 

,.r 
Art . 7ó - A inscriç:io do contribuinte do 

' . Imposto sobre Venda a Varejo df!JCombustive l Liquido ou Gasoso ê 

obriQatória, devendo ser requerida para cada estabelecimento , 
~ 

entendido como tal o definido no artigo 70 . 

Art . 77 - O contribuinte é obrigado a requerer 

a inscriç<'.lo sob sua respon~abilidade, na 9ual prestará as 

intormaç~es exig idas pela Prefeitura , antes . do j inicio das 

atividades Que importem na comercializaç:!lo de combustiveis 

liquidas ou gasosos de que trata este Capitulo . 

Art. 78 - A Préfeítura poderá promover a 

inncriç~o "e x-officio'' sempre que: 
1 
.lnscriç:io; I - o contr1buintC1 n:io promover sua 

II o contribuinte apresentar tol mulAriog 

informa;ôes fa l sas, err os ou omissôes 

de 

III - for de interesse do 

3b 
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Parágra1o Onico - Ficará -suj eito á multa prevista 

no artigo 79 o contribuinte que n~o promover sua insc:r ir;:;to, ou 

que, dol osamente , ajuizo da autoridade fiscal, cometer e rros, 

uanç~es penais aplic~veis . 

SEÇl'\O VI 

Das Pe nal idades 

Ar t . 79 - Ao contribuin te que n~o cumprir o 

disposto rio artigo 7 7 , será imposta mu lta da 20(vinte) UFPSL, 

que ~~r~ bplicod~ pelo r1~co no ato de ~ua inwcr1ç~o ''ux-

of f icio '', ou quando for notif icadQ da irregularidade. 

Art . 80 - A f~lta de pagamento do Imposto sobre 
1 

Venda a Vart!jo de Combustivel Liquido ou Gasoso no vencimento 

fixado , sujeitará o c ontri buinte à mul ta de 30X (trinta por 

cento) sobre o débi t o corrigido monetariamente, mais Juros 

moratôrios á ra;?~o de lX (um por cento) ao mês ou frac:.to, e ,\ 

correr;:~o monetária e f etivada com a a~licar;:~o do~ coeficientes 

utili zados pelo Governo Federal para o s débitos fiscais, 

inscrevendo-s• o c rédi t o da Fazenda Mun i cipal, após o seu 

vencimento, como divida ativa, para cobranr; a l»<ec~1 tiva , 

observadas, quando for o c aso, as di5 posii;ôes do Livro Segundo 

des te Código . 

CAP ITULO V 

Do Imposto sobre 

SEÇl'IO I 

37 
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Art . 

CEP 33.000 - ESTADO DE MINAS GERA I S 
Do Fato Ge rador e do Contri buinte 

81 - O Imposto sobre Serviços de Qualqctcr 

Natureza tem como fato gerador a presta~~º• por empresa ou 

profissional autónomo, com ou sem estabelecimento fi><o , dos 

servi ços definidos em Lei Complemen tar . 

Parágrafo Clnico - A incidência do Impo11to 

.lndependc : 

l - da existência de estabelecimento f ixo; 

II - do cumpri mento de quaisquer exigências 

legais, regulan\entares ou_ administratixas, relativas ao 

e>cercicio da atividade , sem preJuizo das iominaç~es cabiveis; 

III - do resultado financeiro obtido no e>cercicio 

da atividade . 

Art. 82 - O contribuinte que exercer mais de 

uma das atividades relacionadas na Tabel a refer i da no artigo 

anterior , ficar à sujei to à incidência do i mposto sobre todas 
) 

elas , inclus ive quando se tratar de profissional autônomo . 

Art . 83 - Con tribuinte do Imposto f o prestador 

do s ervic;o . 

Parágrafo Clnico ·· Prestador do serviço é o 

prof i ssional autónomo ou a empresa que preste dos 

servii;os def inidos em Lei Complementar. 

SEÇAO II 

Da Base de Cálculo e Alíquota 

Art. 84 

' 
- A base de cálcu lo do ~mposto e o 

preç o do serviço, ao qual se apl ica, em c ada caso, lmensalmente, 

a al1quota constante da tabela de que trata o 

... 
38 
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Paràgrafo lo . - Considera-se preço do serviço o 

valor total recebido ou devido em consequência da prestac;:~o do 

serviço, vedadas quaisquer deduc;:Oes, e xceto as expressamente 

autorizadas em Lei. 

Parágrafo 2o . - Incorporam-se á base de cálculo 

do imposto: 

I Os valores acrescidos e os encargos de 

qualquer natureza; 

II - os descontos e abatimentos concedidos sob 

condiç:Jo . 

Parágrafo 3o . Quando se tratar de 

contrapre~tac;:t<o, sem prévio aJu&te do <. prec;:o , ou quando o 
•• 

pagamento do serviço for efetuada media~te o fornecimento de ,. 
me'rcadorias, a base de cálfulo do Imposto serà o preço do 

servi~o corrente na praça . 
_) 

Parágrafo 4o . - Na prestac;:l!lo de serviços 

reder idos no item 84 da Tabel<1 constan te .,do artigo\ seguinte, o 

Imposto serà calculado sobre o preio do .serviço, deduzidos ps 

valores correspondentes aos !Serviços· p'restados por terceiros, 

Pará9rafo 5o. N... prestaçl!lo de servi~cs 

referidas no item 2 da l Í!>ta constan te •da Tabela do a rtigo 
;.,lf 

1 

seguinte, o Imposto ser à calculado sobre o preç-o do servic;o, 

deduz i dos os valores correspondentes a medicamentos e 

contábil refere nte ao mês d e con1pra, admitindo-se 9 diferimento 

para os meses subsequentes quando o valor dest1as despesas 

ultrapassar o valor da r eceita tributáve l. 

39 
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P 11. r b.g ru ·ro úo . 

promoc;:llo e e><ecur;~õ de pr'õgrarnas de turismo , 

passeios e axcursees, o Imposto será calculado sobre o prec;:o dos 

serviçoe , deduzidos~ desde que devidamente comprov~do~;. os 

v~lores correspondentes às passagens a éreas , cuja comiss~o 11erá 

tributada c omo agenciamento . 

Parágrafo 7o . •· Con111idero- so prec;ol do !lervi r;o 

para efeito de cà lculo do Imposto, na oxécur;llo de obra por 

administrai;:to, a penas o valor da comis9llo cobrada a ti htlo de 

taxa de administrar;llo . 

Parágrafo 80. - Na prestac;:llo de servl.c;:os; a que se 

r eferem os itens 31, 32 e 33 da lista constante da Tabela do 

artigo s eguinte, o Imposto será calculado sobre o prec;:o deduzido 

das parc e l·a s correspondentes: . Y 
~ 

a) - ao valor dos ma teriais fornecidos pelo 

prestador dos serviços até o l lmite de 50% (cinquenta por c e nto 

do valor do serv iço, comprovadamente ; 

b) - ao va~or das subempreitadas já tributadas 

pelo Imposto. 

Ar t . 85 - As aliquotam do Imposto sllo as 

previstas na tabela seguinte: 

Itens da Tabel a 
de Serviços 

1 Médicos, 

Servi ços de 

i nclusive a n àlimes oCinicas, 

Aliqc1otos 

l l e tricidade 

médica , radioterapia, ultra-wono grafia, ra9101ogia, 

tomograf i a e c ongêneres . 5Y. 

2 Hospitais, cl inicas, s a natórios , l a boratórios de 

anâl isri ~ <llnbu 1 a tór ios, pronto-socorros, 

40 
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casas de saúde, de repouso e de recuperaç~o e 

congên<?res . 

Bancos de sangue , leite, pele, olhos, sên1em e 

congéneres ~ 5Y. 

Enfermeiros, 
l 1 

obstetras, ort6pticos, fonoaudi6logos, 

protéticos, prótese dentária . 5Y. 

Amsistência. médica e congénere11 l.p;evistos nos i te,ns 1 , 

2 e 3 desta Tabela, prestados através de planos de 

medicina de grupo, convénios, inclusive com empresus 

para assistência a empregados . 5Y. 

Planos de saúde, prestados por empresa que n:io esteja 

inciuida no item S desta Tubel a e que ee cumprt•m 

merviços prestado111 .. por 

contratados 
,r 

pela empr esa ou apenas pagos 

mediante indicaç:io do beneficiário do plano . 
• J 

Médicos veterinários. 

tercmiroG , 

por estu , 

Hospitais vet erinàrios, clinicas veterinárias 

congêner es . 

5Y. 

5Y. 

Guarda, t r a ta1nen to, amestra.manto , 
' 

adestramento, 

embelezamento, alojamento e congêneres, , re lativos a 

animais . 

Cabeluireiros, mé\nicuros, pedic:Llros ~ 

tratamento de pele, depilaç~o e congé neres. 

' Banho, duchas, sauna, ma911agens , 

congéru!res. 

Varriç~o, coleta, remoç~o e incineraç~o de l iKo . 

Limpeza e drenagem de portos, rios e canJis . 

3Y. 

e 

5Y. 

L.impeza, manuteni;:!lo e conservaç~o de i m6Jr is, inc lueive 

.. ~ 



15 

16 

17 
l 

1 

l 
18 

19 

20 

21 

22 

23 

~· 24 

26 

27 

28 

29 

J 
30 

PREFEITU RA MUNICI PAL DE SANT A LUZ IA 
C E P 3 3.00 0 • ES T A DO D E M I NA S GER A I S 

vias públicas, parqueg e Jard ina. 2'Y. 

Desinfeci;;:•o, imunizaç::lo , higienizaç:lo, desratizaçtlo e 

c:ongêneres. 5'Y. 

Contr ole e tratamento de eflue ntes de qualquer natureza 

e de agentes fisicos e biolOgicos. 5'Y. 

Incineraç:•o de residuos quaisquer . 5'Y. 

Limpeza de chaminés . 

Saneamento ambiental e congêneres . 5'Y. 

Assistência técnica . 5 'Y. 

Assessoria ou consu l toria de q4a l quer natureza, nao 

contida em outros itens desta Tabela, organizaç•o, 

programaç•o, planejamento, assessoria, processamento de 

dados', consultoria técnica , financeira O\.l 

administrativa . 
/( 
' 

5'Y. 

Planejamento, coordenaç~o , programaç~o ou organizaçao 

' técnica, financeira ou ada\d.nistrativa. 5'Y. 

Anâlises, inclusive de s istemas, ex~mes, pesquisas e 

in-formaç"e$., coleta e process amento de dados de 

qualquer natureza. 

Con tabi 1 idade, ª':'d i tor ia, guarda- 1 i vros, 

contabilidade, e congêneres . 

5'Y. 

técnicos em 

5X 

Pericias , laudos, exames técnicos e análises técn i cas5'Y. 

Traduç:Cles e interpretaç:Cles . 

Avaliaç•o de bens . 5i( 

Datilografia, estenografia, expediente , secru taria em 

geral e congéneres . sx 

Projetos, clslculos desenhos técnicos Id e . .. qua lquer 

nature::a. 5'Y. 

Aerofotogrametr ia ( i nclusive interpretaç~o) , mapeamonto 
1 
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e tooografi.a. 57. 

Execuç:Xo, por adminintraç~o, empreitada ou 

civil , d@ 

hidrllul i cas e Olltras obras semelhantes e respectiva 

engenharia construtiva , inclusive serviços auxiliar es 

ou complementares (e:<ceto o fornecimento de merca dorias 

produzidas pelo prestador de serviços , fora tio local da 

prestaç:Xo, que fica sujeito ao ICM). 3 'l. 

Oemolir;;!lo . 57. 

Reparac~o e reforma de edificios , estradas, pontes, 

portos e congêneres (exceto o fornec imento de 

mercadorias produzidas pelo prestador de serviç os , f ora 
1 

do local da p r estar;::i:o , que fie.a sujeito ao ICM). 27. 

Pesquisa , 

e 

c: imontaç~o , 1 

outroo 01trvi;o11 rmlaciorwdos 
I 

perfil agem, 

con• t\ 

e xplorai;ho e explc> ti.\ ç:~o de pe t rôleo a <Jàs natural . 

F lorestarnento e reflorestamen t o. 2 7. 

Escorillrnento e contenç:Xo de encos tas e serviços 

c:onoêneres . 2 1. 

Pai sagismo, jardinagem e decoraç:Xo (exceto o 

\ 
fornecimento de mercadorias, que fica suj eito ao ICM ) . 57. 

Raspagem , calafetac~o, polimento, l ustrai;:io 

paredes e divis arias. 1 

Ensino, inu truç::lo, treinamento, 

conhecimentos, de qualquer grau ou naturez~. 

Planejamento, organi zai;~o e administraç:l!r 

e xposiç:Oes , congressos e congêneres . 

Organi :,;•r;:l!o de festas e rec:epç~es, 

43 

de 

de pis ou . 

de 

2 7. 

feirc:is , 

57. 
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forr1ec lffiftntc1 do alimentac;: :iro e bebidao, que fica sujrnito 

üo ICMI. 5'l. 

Administraç~o de bens e negócios de terceiros e de 

consórcio . S'l. 

Administraç:;'.lo de fundos mútuos (exceto a r ealizada por 

institui çôes i>utorizadas a funcionar pelo Banco 

Central J . 

1 

Agenc lamento , corretagem, ou i ri,te rmediaj:iro de C"tlmbio, 

de seguros e de planos de previdência privada . S'l. 

Agenciamento, corretagem ou intermediac:lro de titules 

quaisquer (exceto os serviços executados por 

inst ituiç:tles autori:adas a funcionar pelo Banco 

Central) . 5'l. 

Agenciamento, corretagem, ou intermediaç:iro de direi t os 

da propriedade industrial , artistica ou liter4ria . S'l. 

" Agenciamento, correta gem ou intermediaç:iro d e contratos 

de franquial"franc hise") e de fatu r aç:lro-"fact, ring "

(excetuam-se os serviços prestados por in~tituiçbos 

autorizadas a funcionar pelo Banco Central). 5'l. 

Agenciamento, organizaç~o, promoç:l'.lo e exec~1ç:iro de 

programas de turismo . passeios, excurs~es. guias de 

turismo e congéneres . 

Agenciamento ou intermediac~o de bens móveis e imóveis 

n:lro abrangidos nos itens 44, 45 1 4ó e 47 . 

Despachantes. 

Agentes da propri•dade industrial. 

Agentes da propriedade artlstica ou literàt la . 

Lell~o . 

de ministros cobertos por 

44 

S'l. 

S'l. 

5'l. 

de 
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!59CJllrO 1 inspeçlilo e aval iaç::lo de · r-:i. scos para cober tura 

de contr-atos de seguros,. prevenç<lo e gerência de riscos 

pres tados por quem n~o seja o p r-6prio 

segurado ou companhia de seguro. 57. 

Armazenamento , depOsito, carga, dencarga, ~rrumaç~o e 

guarda de bens de qualquer espécie (exceto depósitos 

foltos em lnstituiç~es f inanceiras autorizadas a 

funcionar pelo Banco Central). 5Z 

Guarda e estacionpmento de veicules automotores 

terrestres . sz 

Vigl.ltlncia ou segurança de pessoas e bens . 2Z 

Transpor t e, colet«, remeusa oc1 entregil d e benn ou 

valores , dentro do terri tório ~o Município . 

Diversees públicas: 

"\)·- cinemas, "ta:<i·- danc ings" e congêneres; 

b )- bil hares, beliches , corridas d e animais e outros 

jogos; 

c) - exposiçCles com cobrança de l.ngresso; 

d)- bai les, shows , 1antivais , recitais 

inc lusive espet~culos que sejam também 

e coTgéner&G _. 

transmitidos . 

med iante compra de direi tos para. tanto. pela te l evislilo 

sz 

1 0/. 

5Z 

ou pelo r àdi6; lOZ 

e)- j ogos eletrónicos; lOZ 

f)- comp<>ti<;:Clea esportivas ou de deutreza 1'isic a ou 

intelectual , com ou wem a participaç~o do 

inc lusive a venda de direitos A transmiss~o 

ou pela televi s~o; 

e s,ectador., 

pelo rádio 

1 

O) - execuç:;'.lo música > individu~lmente ou por 

4S d 
10/. 
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conjuntos : l OY. 

hl - aprClsen taç:Xo de pl!ças teatrais, concertom 

recitais de mósica erudit• e espetáculos fo lclóricos . 2'l. 

Di stribuiç~o e venda de bilhetes d e loteria, cart~es, 

pules ou cupons de apostas, sorteios ou p rêmios. S'l. 

Fornecimen to de música, me d iant e transmiss~o por 

qualquer processo, para vias públicas ou ambientes 

f echados (exceto transmiss~es radiofônicas ou de 

televis~o) . S'l. 

Gravaç::'.lo e distribuiç:to de fi lmes e vídeo- tape . S'l. 

Fonogr afia , ou gravaç:io de son s ou n.11dos, inc ll.lsl.ve 

trucagem, dublagem e mi xagem s onora. S'l. 

Fotografia , cinematografia., . ' inclusive reve laçtto , 

.ampl i .ai;:to , cópia , reprodu7-:llo e trucagem . ,. 5'l. 

Produç:llo, para terceiros, median t e ou s e m encomenda 

prévia, de espetáculos, en,.trevistas e c ongêneres . 
1 

Colocaçtlo de tapetes e cortinas, com material fornecido 

pel o u suá r io f i na l do serviç o . S'l. 

Lubrificaç:i.o, limpeza e revistlo de máqui n as, veicules , 

aparel hos e eqtt i pamen tos (exceto o de 

peças e partes , que fica sujeito ao ICM) . 5'l. 

1 
e co[ ser v a ç:to 

ou de q ualquer 

obj eto ( e xceto o fornecimento de peças e par es, que 

de Conserto, restauraç~o, manutençtlo 

máqui nas , ve l c t.t l on , motores, e l evadores 

fica sujei to ao ICM) . 
1 

o valor das 

5'l. 

Recondici oname nto de motores 

f o rnecidas pelo prestador do ue r vi;o fi c a ao 

ICM ) . 5Y. 

Recauc hut ... g e m ou rageneraç~o de pne us 

46 
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71 

72 

73 

74 

75 

7b 

77 

78 

79 

80 

81 

82 

83 

84 

final. 5'l. 

Recondicionamento, acondicionamento, pintura, 

benoficiamerito, lavagem, tingimcmto, 

galvanoplastia, anodizaç~o, corte, recorte, polimento, 

plastiticac•o e congêneres, de objetos n~o destinado s à 

industrialização ou comercia l izaç~o. :;x 

Lustra;•o de bens móveis quando o serviç o for p~estado 

para usuário fina l do objeto lustrado . 

Instalacllo e montàgem de aparelhos , màquinas e 

equipamentou, prestados ao usuàrio final do servi;o, 

e xclus ivamente com material por ele fornecido . 5% 

Mbn tagem industria l, prestada ao usuário final do 

serviç o, exclusivamente com 
,... 

r 
Cópia ou reprodui••o, 

doc~1ner1tos P. outros papéi~J 

material por ele fornecido . 

por quaisquer p f ocP.ssos, 

p l ;iritas ou dosenhos. 

Composiç~o gráfica, fotolitografia. 

5% 

de 

5% 

3% 

Co J ocaç2\o da molduras e af 1ri s, cncaderna~:ro, gravac:J:o e 

do~1rao;b.o de ll.vrou , revistas e congQneres . 

Arrendamento mercan t il. 2Z 

Locaç•o de bens moveis. 5% 

Fune~ain . 3X 

Alfaiataria e costura, quando o material f ºr fo rnecido 

pelo usuário final, e~ceto aviamento . 3'l. 

Tintur aria e lavanderia. 5% 

Ta><ider1nia . 5Y. 

Fornecimento de m~c-de-obra, mesmo em caráter 

temporaif"io , inclllsivt2 por empragadoe do preotador do 

., ... por tr·aba l hü\dores avu l aom 

47 
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2% 

Recrutamente, agenc i amento, sé 1 eç:Xo, co l ocaç:Xo de m:Xo-

de-obr a . 

P r opaganda u publicidadm , inclu~ivu prom~ç~o da v~ndau , 

i i •, 1 1 · . pllll'\tl!jãmênte> d!! GélffiPllliflã§ · Clbl §Í§t!!mJ§ d!! i:> bU'c:idãdê, 

elabora<;:llo de desenhos , textos til; ~emais materiais 

publicitàrios (exceto sua impress~o 11 OCI 

fabricaç~o) . 

Veiculaç~o e divulgaç~o de tex tos, desenhos e outros 
I 

materiais de publicidade, por qualquer.. meio 1(eJ<ceto em 

jornais, periódicos, rádios e televis:Xo). 5'l. 

Servi<;os portuários e aeroportuários; :Uti l izar;~o de 

porto ou aeroporto; atracaç:Xo; cap;~azia; suprimen to ele 

água, serviços acessórios; mercadoria 

1 

l 
agrônomos . 

1 51. 

movimenl;ac;:Xo de 
/ 

f ora do cais . 51. 

Advogados 5% 
) 

Engenheiros , arquitetos, urbanis tas, 51. 

Dentistas . 

Economj. s tas . 

Psicólogos. 5'l. 

Assistentes Sociais . 

Rela<;ôes públ icas. 
1 

51. 

recebimentos po'r. !' contcn 1ª .i t erceiros, ,, 
. ·-· i direitos autor ais,. protestos d e titulas , 

l 

susta<;~o de protestos , devolLtç:llo de titulas :Xo pagos, 

Cobranças e 

inc: l ltSi ve 

rnonuteonc;&o de titulas vencidos , 1!or0eç1mento e po s ic;g(o 

de cobrança 

correlatos da 

Oll recebi mento rouj' ! outros 

'1 cobran-. a ou recej_i mento (este item 
J 1 i 1 ,, 

o s servic;os abrange também 

48 
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autorizadas a funcionar pelo Banco C.entral). 51. 

Insti til.1ic;f'les t inancniras autorizadas a funcionnr pelo 

Be.nco Central; fornecimento d e tal:ro de cheques; 

emissl!o de cheque~ administrat1vos1 transferência de 

fundos; devoluç:ro de cheques; 9Ustaç~o de pagamento de 

cheques ; o rdens de pagamento e de créditos, por-

qualquer- meio; emiss:ro 

magnéticos ; c onsultas em 

e r-e1ovaçl!o 

terminais 
1 

de c artf'les 

eletr-ónicos; 

pagarnentos por conta de .terce i r os , inc lusive os fe itos 

fora do estabelecimento ; elaborai;llo de ficha cadastral ; 

ai~guel de cofres, fornecimento de segunda v ia de 

avimoo de lançamentos de extrato d e c ontas; emi ss~o de 

carnês (neste i tem n:ro está abrangido o ressarcimento, 

às instituii;f'les financeifas, 

corroio_, telegrama!i ,. tele:< 

de gastos c om portes de 

e taleprocelsamento, 

necessários à pr-estaçl!o dó's s erviços ) . 

Transporte de natureza estritamente municipal. 

5i'. 

SY. 

Hospedn9em em hotéis , motéis , pensf'les e congéner-es (o 

valor da alimentac;:ro , quando incluido no pr-ec;o da 

diàr1a, fica sujeito ao I mposto sobre uervic;oe). 3 % 

100 Distribuic;llo de ben• d e ter-ce i ro• em representa~~º do 

qualquer natur-eza . 

Imposto 

natureza 

Parágrafo tlnico - Ficam também lujeitos 

os serviços ntlo e :<pressos na Tabela nias qr e, 

e carac teristicas assemel hem-se a qual quer um 

por 

dos 

5Y. 

ao 

sua 

que 

compDem cada item , e desde que n :i:o constituam hipOtese de 

incidência de tributo Federal ou Estadua l . 

Art. 86 - Quando prevint• em Lei r omplementar , 

(1J • 49 
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forma exceotiva de cálculo do Imposto incidente sobre snrvicos 

pr1?stados sob a forma de trabalho pessoal do pr6prio 

c:ontribuintE!, o !SSQN será e:<igido anua lmente à raz~o de 

I - Profissionais de nivel superior : 3 UFPSL; 

li - Profissionais de nivêl tQcnico : 2UFPSL; 

II I- Demais p rof issionais : 1,3 UFPSL. 

Parágraf o !o . O Poder Executivo pode rá 

autorizar o pagamento do Imposto, devido peloB profissionais de 

• que trata este artigo, em até 3(trêsl paricelas, 
: i . . 

forma na e 

prazos previstos em regulamento. 
;i • ~ 

' 1 

Parágraf o 2o . O pagamento parcelado far-se-à 

com incidência de corre~~º monetária posf ixada , a par tir da 
. ...... , %) " !' ' 11 \;.-;. ' •• c::i 
;~ 1• --~ >" 

ili •• L-J f , •• 
87 Quando prevista em Lei Complementar, 

2a . parce la. 

Art. 
· ( , ~PI 

cálcul o ' do Impos t o. incident, e sobre os 
1 l/,-: 

forma exceptiva de 

' servi~os prestados por soe: i~dades, ,,·;Cl_'I · I SSQN ser à exigido 

ml!'nsalmento raz2lo "' d~ l (uma ) UFfSL, por profissional 
' 

habilitado . 

- A bane de c à.l cu lo do Iljlposto poderá 

ser fixada Jlor estimativa. mediante requerimento do sujeito 

Ar t. 88 

passivo , a critério da autoridade competen t e, quando: 

I .• a atividade for exercida em c .. ràter 

provisório ; 

II - a e s pécie , moda.lidada ou volum de negóci os 

.. de atividades 
1 

do contribuinte aconsel hem tratamento fi scal 

especifico; ;'11'1·1: ,'.'' ,"· 1: 
III 

· l 1 '· 1 • 1 
, 

- o contribuin te l"\:to1
0 

tiver i condiçtles de 

emitir documentos fisca is . 

l ~ 
1 l 

. ' 

Parágrafo l'.Jnico 

50 

" 'I 

- A 
1 ! :· ;: . 1 1 

esb~i~m;='}iv~ seri 1 jf ixada dn 

•• 



r 

1 
l 

1 

1 

J 

' 
1 . '' 

! ü 

l 1 

PREFEITURA MUNI CIPAL DE SANT A LUZ IA 
CEP 33 . 000 • E STADO OE 1 M I N AS G ~ RA I S 

oficio, quando r eiteradame nto o $UJeito pasaivo incorrer em 

descumpr imunto de obrigaçl:les aces sórias ou principa i!l . 

Art. 89 - Para f ins de fiwaç~o , por estimativa, 

da base de câlculo do Imposto, ser~o co~siderados os !leguintes 

elementos : 

I - o preço c o rrente do s erviço, na pra ça ; 

II - o tempo de duraç~o e a natureza especific a 

da atividade; 
111 1 

III - o valor . das despesasl ger.ais do contribclinte 

durante o periodo considerado para o cálculo da estimativa. 

Art . . 90 - O regime de estimativa serâ d efer ido 

para um !?eriodo de a t é 12 (doze) meses,.· e sua base de 
1 .... ,. 

cálculo 

será atuali::ada moneta r iamente a cada mês ; podendo a autoridade 

f i s cai. ~ qual qc1e r t empo . , •Íis~ender; :~~··t~p licac,º . be m como 
' "'l 4t''-.>J~ ' V '/:..r · 1 ....... . ,hr-

,..,....êver os valores estimados . , ··~ . 
·I , ) /f'.rJ 

Art . 91 O contribui rite '·que n~o !concordar com 
,r ~'.., ' 

o valor estimado poderá apresen tar-:~r~c l a maç:\:o - . no pra:zo de 

30(trinta) d i as , a c ontar da data . de publicaç~o cio despacho . 

SEÇl'IO III 

Da Inscriç~o Cad~stral 
' ·q l ' ,; 

Art . 92 - S~o obr igadas a se inscreverem no 

' l 1 ! 
Cadastro Mobi liâr io ~-as peseoas tisif~~ t·~ OLl Juririci.(s, c1..tj a s; 

atividades ~stejam sujeitas à incidência de tribu tos municipais , 
1 .111t 

incl\.u~s ive .:J.o que go:tem dC9 imunidade out if:anc;:~o. ~f ·, , 

Art . 93 

:1 ! ,i ' i 1•f !· ! lif t ! 

ins cr iç;tlo no Cadastro Mobiliário do Municipi o ate ·30 "(trinta) 

<.lias contados da dBta do inicio de suas atividades , f ornecendo à 
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Prefeihora os elementos e informact!G!s neces11àrios par a a correta 

fiscali2a;~o do tributo , nos formulàrios oficiais próprios. 

Parágra fo ~nico - Os con tribuintes a que se 

r efe re o artigo 87 dever~o, até 31 ( trinta e um) de janeiro de 

cada ano , atualizar os dados de sua insfric:~o quanto ao número 

de profissionais que parti cipam da prestaçlXo dos serviços, 

valendo a informa~~º para todo o exerc ic io . 

Art. 94 Se o contribuinte mantiver mais de um 

estabelecimento prestador de serviços, em relaçlXo a cada um 
' 

deles sera exigida uma inscriç~o . 1 ' . 
Art. 95 - A inscriçlXo n~o fa z presumir a 

ac:eit.aclXo, pela Prefeitura , dos dados e in1ormac!3es apresentados 

pelo contfibu inte . 

Art. 96 - O contribuinte deve comunicar à 

Prefeihora, dent r o do pra20 de 30(trinta) dias de 

ocorréncia , a cessaçl:lo do su~s a tividades a fim de obter baixa 

de sua inscr-içlXo a qual ser-à concedida apôs a verificaçlXo da 

proc~d0ncia da cumunica;~o , 5en1 prej ui:zo da c:obranç:a cloin 

impostos e taxas devidos ao Municipio . 

Ar-t . 97 - As pessoas tisicas ou juridicas 

prc~sti..\doras serviço enoiti r lXo " encri tur ar:lo, 

obrigatoriamente, os document os e livros fiscais. na f or-tna 

es tabelecida em r-egu l arnento . 

Art. 98 
. . 1 1 . - A disponsa da emiss~o dos documentos 

e da escriturac:,io dos livros fiscais ocorr-erá na forma 

esta be l ecida em r-ogulamento . 

SEÇl'IO IV 

Do Lançilmento 
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Art . 99 - O Imoosto ~erá lançado e calculado 

pelo próprio contribuinte nos casos do artigo 84, "c.aput". 

Art. 100 - A base de cálculo do ISSQN ser à 

arbitrada pela autoridade fiscal compete nte, quando : 

I - N~o puder ser conhecido o valor efetivo do 

prece do servi~o; 

II - Os registros fiscais ou contábeis, bem como 

as declaraç~es ou documentos fisca is e xibidos pelo sujeito 

passivo ou pelo terceiro obrigado, f orem i'nsuficientas ou n:tlo 

nierecerem -fé; 

III - O contribuinte ou responsàvel recusar-se a 

eHibir à fiscallta;~o os elmm~ntoa necessàrios á cornprovaç~o do 

valor dos serviços prestados; 

IV - For cons~atada a e xistência de fraude ou .. 
' aon~ga~~o, pelo eKame doa l ivros ou documentos fL~cais ou 

comerciais exibidos pelo contr'~buinte , ou por qualquer outro 

meio direto ou indireto de verificaç:to . 

Parag r afo lo . - Para o a rbitramento de preço do 

nervír;o ser~o considerados, entre outros elemento1• ou ir1dicios, 

os l~n~amentos de 

s~rviço prestado, 

es tabe 1 flC i1nentos sen1e 1 han tes, a na tLtreza 

o valor das insta laç~es e cqJ ipamruntos 

do 

do 

contribui nte,. SLla loca.li::uc:~o, a r etir ada dos 96d ioSi, o nún1ero 

de empregados e seus salários . 

Parágrafo 2o . - Os lançamentos "1n<-01'ficio" ser~o 

comun.i c.;adom ac• cnntr j bu i n t:e . no cut.1 domic: i 1 io trib t.àr i.o. dnn tro 

do prazo de 30 (trinta) dias de sua efetivaç~o, através de 

notificaç:lo pela repartiç~o competente da Prefeitu1a. 

Art . 101- No caso de a rbitramento de pr·eços 

os con·tl'"ibt.tin t es a Que se re'fere o arti go 84, "cn~mt" 
1 , 

para 
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mensal dofi orecos n~o poderá ser inferior a à soma dos valores 

das seguintes parcelas : 

r - Valor das matérias - primas, combustiveis e 

outros materiais consumidos ou aplicados durante o més; 
1 

II - Total dos salários pagos durant e o mes; 

III - Total das remunera~Oes dos Dir etores e das 

retiradas dos propriet.:.rio,. , sócio• ou c;1<1r<1ntes, du,.-ante o mês1 

elétrica , 

mmnsais . 

IV - Total da a deapesa• com 
1 . 

~gus., energia 

telefone, a lugu>! l a demais er1car"'gos e despes as 

Art . 102 - Fica atribuido às ernpresas tomadoras 

de servi;os a responsabilidade pela retenç~o e rec olhimento 

I mposto, na forma e condiç~es do r"'egulamento , quando: 

do 

r o prestador do serviço n~o comprovar s ua 

inscric;:~o no Cadastro Mobiliário; 

·. 
lI - o prestador do s ervi;o, obrigado à emiss~o 

da nota fiscal de servi ço, dei ~a,.- de fazê-lo; 

III - a execuç~o de serviço de constructto civil 

for efetuada por prestador n~o estabelec ido no Mun {cipio. 

Par àc;ira 1o lo . - O n~o cumprimento do disposto 

integral do tributo , ucrescido de multa, Juro, e corre~~º •. 
monetária, conforme disposto em regulamento . 

Parágra1o 2o . - O disposto no "caput" deste 

ortigo n~c• <fxclui a rosponsabi lidade 
1
supletiva dp !contribuinte , 

"º caso de deucumprimento, tota l ou parc ial, da ,brigai;~o pelo 

r1tsponsáve l . 
Parágrafo 3o . - As al iquotas para re tonç~o na 

fu11te s~o as constantes da Tabe l .;1 do artigo El!l . 
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Art. 103 - A apura<;;;io do valor do Imposto será 

feita por periodos fi:<ados em regulamento, sob a 

responsabilidade do contribttin te, através dos registros em SLlê.i 

escrita fiscal, e deverá ser r ecolhido .na forma e condi<;ôes 
-1 r!I , 1 

regulamentares, sujeito a posterior hdmol"ogac;;;io pela autoridade 
q;nu. ;.: 

competente , exceto quando se tratar de• i1·r:~·J'f iss1i-~na 1 autónomo . 

Art. 104 - Os s inais .•~',: ad.i antamentos recebidos 
1 '·li : . .. 1 • 1 •. ·t 

pelo contribuinte, durante a prestac;;;i9 j~e. serviço , integram o 

',i ' prec:o deste , no mês em que forem recebidos. 1 
r l!~f 1• ' 

Parágraf o (mico Quand~ !a presta<;::to do servic;o 
. /(, 11i' ,,;.141' 1 1 

j ' • t 

for ~:'bdividida em partes , . con~~~;i.~r.~:~~~-:1~.erido p I mposto no mês 

. " em ql.1e f or concluida qualquer etapa ~p/n.~ratual a que estiver 
// 

't"."~:.·. ' vinculada a exigibilidade do p r eço do se~vii;:o. 

' .. Art . 
·~ \ .. ~ ,~;_.,. 

de 10~ ' - 'A$ di feren<;as resultantes 
,. :t' ,,, ; ·1t 'I ! J },f'(<' I• 

do p·rer;:o ' dos' 'seilv1Çós~)'~ntegra~~o a receita 
... . :i:--

t r ibutável do mês em que sua t i':xar;:;;io se"'tornar definitiva . . . , 

Art. 

,. _. .. , •I 
'r.'·t SEÇl'IO V · ·:.•: • 

! • 4~~ ~· . . 
Da Arrri:adaç;;io , . . 

1 
( iJ' ., ,. j ' 

1, 41 ~ ~-,,r~-7\..,. ,, . ( 
. . 1\fl . • ')., ·1lt, 

' . • .• . • \,-·1 t : 1!11 .. l 1 1 J. t· 

106 - o·,,_ ImpO!ttO devlido nl forma deste 

Capitulo será recolhido aos cofresi>da Prefeitura, ou -onde esta · 
' 1 1 '! : . 

. indicar, independen teme11te de qualquer av'iso · ou •notifica<;;\!o , nos 
.. •1111 li 1 ., • 

1 • i 1: i. ·~ i l. 1 • ; • ' ., ·1~ .. 1 '. • • ! 
1•· .• ! . 111. : 

prazos previstos e m regulamento. 
d1•li: f '11· ' . ' 

Paragráfo CJn i co - Tratando-se d e 1 nr;:amento '' e x -
' j1,:H 

officio'' , o I mposto serà pago no 
' . ri : . . 

dias , contados da notificac;~o . 

Art. 107 

I mposto 

Nos c asos dos jrtigo[ 87 e 88, o 

anualmente devido será reco l h ido aos cofr es da 

• Pr~feitl.lra, ou onde esta determinar, no pr-azo ind c:ado no avi so 

de lan~amento, guia ou aviso recebido . 

55 ' 
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ParàQrafo ! o. - O núme~o de prestac;bes pe las 

q•1ais o contribuinte efetuará o paoamen to do Imposto, bem como 

as épocas e os locais de pagamento ser~o fi xados anualmente por 

decreto do Executivo . 

Paràorafo 2o . - O pagamento podorá ser e:<igido de 

uma sO vez . 

Art. 10 8 - Poderá o Poder Executivo dentro do 

exercicio e mediante decreto~ au torizar a prorroga~~º do~ prazo5 
j 

fi xado& anteriormente , na .forma do pa'rágr.a fo lo. , a f im de 

atend~r á s possibil idades econômico-financeir as dos 

contribuintes em oera.l , e desde que haJ a. preJu izo às 

program<1c;b,es o re; amen tàr ias e· f inanceiras>.:da Prefeitura. 
.<:r ~l 

Art . 109 - As diferem;as:
0

de I mpostos, apuradas 

e m l evantamen tos fiscais, se~~o recolhida~ dentro do p raz o de 30 . : 
(trinta) dias , contados da da~a d a respectiva notif icac;~o, sem 

..) 

p rejuizo das cominaç~es cabiveis . 

Par áorafo tlnico - O r·eco l himonto do Impmsto '"'"'à 
feito através de 9u1as visadas pe la r epar t i ç ao competente da . ( 

Prefei tura . 

Art. 110 

SEÇRO VI 
. - 1 

l 

Oa5 Penalidades 

- Ao contribu i nte sujeito à apuraç~o 

mensel do Impos to devido, n a forma do artigo 84 "caput" , que n=io 

cumprir o disposto nos a rtigos 93 e 94 , será imposta a multa 

1 ' 1 
equivalente a 2 5Y. (vin t e e cinco por cento) do valor do imposto 

que n;ito tenha sido recolhido de9de o i n icio de sual ' atividad<?s 
.; 

a té a data da regulariza~~º de sua inscriç~o vol untária o u da 

apur,aç l'lo fiscal e lan ~amento "ex-officio " . 

1 • 
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Art. 111 - Ao contribL1inte a oue se referem os 

art igos 86 e 87, que n~o cc1mor ir o disposto nos a i- tigos 93 "' 94, 

será imposta multa equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor anua l do Imposto devido desde o inicio de sc1as 

atividadas até a data da regulariza~:io de sua insci-icl'!!o 

voluntária ou da apui-aç:'.!o fiscal e lançamento "ex- officio". 

Art . 112 - Ao contribuinte que nl\!0° cumprir o 
; ,, ~ 

disposto no - ai-tigo 96 será imposta a multa equiv9lente -a 25Y. ,. 
(vinte e cinco por cento) do valor do Imponto d e vido no 

,'f ! . 
último 

mês de atividade (apurado na ,fo rma do 

'' 
artigo 8 4 ''caput'') 
. ·I' 1 

oLt no 

ano de cessaç:io de atividade (lançado na f orma dos artigos 86 e 

87). 
;;. ~ 

- Ao contribLÍinte que 
>/ 
~-

Art . 1 13 .. nllo possuir a 

documen taç~o fiscal a que se refere o ar
1
tigo 97, .. ' 

~ 1 
multa equivalente a 50% (cinquenta p,qr cento) 

' ·~ Imposto devido pe l as operaçôe~;realizadf9 e para 

ser.li imposta a 

do valor do 

as qLtai s n~o 

.-
haja · a emiss:io de notas fiscais de i.ery içou , ou 

1 
que n:Jo tenham 

sido escr-i tLlradas em l ivr-os OLt for:mulários e/ou outros 

documentos necessários ao regis tro, sendo que o valor do Imposto 

será arbitrado na forma prevista neste Código. 

Art . 114 - Ser~o punidas as demais fnfra .. ôes com 

as seguin tes penalidades : 

1 

base de càlculo a 

- Multa equivalente a !5Y.(quinze iºr 

que se refere O artigo 84, nos c a Os 

cento ) da 

de : 

a) lançamento de dados incorretos na escrita 

fiscal ou documentos fiscais; 

b) falta 'i' de lançamen to do número do cadastr·o 

de a.t~vidades em documentos fi s cais . 

I I - Mu l ta equiva lente a 25(. (v,\n t e e c inco 

~ 
por 



r 

r ~ 
1 

i 
1 

1 ' 
1. 
1 ' 

1 

i 
'• 

1 
I 
r 

PREFEITURA MUN ICI PAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33 . 00 0 • ESTADO DE MINAS GERAIS 

cento) da ba$e de càlcu l o a que se refere o artigo 84, nos cas os 

de : 

a) - falta de declaraç:ico d e dados; 

b) erro, omiss:ico ou fal sidade na declaraç~o de 

dados . 

III - Multa equivalente a 50Y. (cinquenta por 

cento) da base de cálcu l o a que se refere o artigo 84, nos casos 

d&: 

a) - retirad~ do estabeleci~ento. ou do domicilio 

do pr estador, de livros e ou documentos fiscais, sem autorizaç::io 

da autoridade fiscal competente; 

b ) 1<1onoÇJaç::io· do doc umen tem piilra apurô'l ç::to de> 

. - ' 
preço dos serviços ou da f ixaç:ico da estimativa ; 

e) - embaraçar \ ou i ludir ~ aç::io fiss al. 

IV - M••lta equivalente a lOC•'l. (ct?m por cento ) da 
..J 

diforenç a entro o valor recolhido e o valor efetivamente d evido 

\do Imposto, q uando <tpura do por açtl!o fisc al . 

V - Multo. equiva lente a lOO'l. (cem pior cen to ) do 

valor do Imposto, no c aso de f alta de recolhiment'o do trib•tto 

apurado por procedimento tributàrio fiscal. 

prazos 

do Imposto nos 

m~l ta ' de 40'l. 

( q uare nta por cento) do imposto devido cor rigido, juros de mora 

Art. 115 A falta de pa~amento 
·11 

fi xados , suJei tarà o contribuinte à 

de 1'l. (um por cento) a o mês 

e1'eti vada com a "'Plicaçl:ro 

ou fra~::ro e à corre;~o monetária 

dO$ coef icientes uti~ izados pelo 

Governo Federal para os d ébitos fiscais, insc Í evendo- g e o 

seu vencimen to como divida crédito da Fa =enda Municipal, apôs o 

atJ.va para cobranca executiva~ observadas, quando f f r o caso, 

~ 
as 
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disposiçt!es do Livr o Segundo deste Códi90. 

Art . 116 - D paga mento das multas previstas 

neste Código nllo exime o infrator· da obrigaçllo de reparar ou 

danos resultantes da inf r açllo, nem do cumprimento das demaiu 

e :<iQências legais e regt.1lamentar&s a que antiver sujeito. 

- Em nenh4ma hipOt'l'se as multas 
1 

Art . 117 

previstas nesta seçllo serl:to inferiores a 0,3(trinta centésimos) 

da UFPSL, e deverllo ser exigi das através de notificaçllo e~pedida 

pela repart ii;:tlo competente da Pre'feitL1ra1. 

SEÇAO VII 

Das Isençt!es 

Art. 118 - Sllo isentos do Imposto: 

I 0111 '5erviç:os de execuçllo por adminimtraçi'to OLt 

empreitada, de obr as hidrâulicas o u de construcl:to civil 

contratadas com o Munlcipio e s uas autarquias, assim como as 

rowpectivaa aubempraitoda~ I 
,,... 

II - As c asas de cari dade, as sociedades d e 

socorros ml'.ltuos e os estabelecimentos de f i ns humanitários, 

f ila11 trópicos e assis tanciais, sem finalidade lucr
1
ativa ; 

III- As pessoas tisicas : 

aJreconhecidamente pobres,s/estabelec imento fi xo: 

b) - que prestarem servi ços em sua própria 

residência, por conta própria, sem reclames ou lrtreiros e s em 

empregados, excluidos os profissionais de nivel up i versitlrio e 

d~ nivel técnico de qu~lquer grau ; 

e) - engraxates ambu lantes; 

d l - lavadeira; 

e) - costureira; 

f) - bordadeir-a; 
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g) - barbeiro. 

IV - A11 diversOes públicas. consistentes en1 

de Jngrosso, pules ou talbes espetáculos desportivos, sem venda 

de apostas. ou em Jogos e exibiçbes competitivas realizadas 

entre associaçOes e conjuntos; 

V - As diverstJl!s públicas, c:om fins 

beneficentes, ou consideradas de interes9e da comunidade pelo 

6rg:Co · de Educaç:Jo e Cultura do Municipio . 

1 
VI - A prestaç~o de a!l5!is tênci a médica ou 

odontológica, em ambulatório ou .gabinete mantido por 

estatlelecimentos comerciais ou industriais, sindicatos e 

aoc iedades civis sem fins lucrativos , ,-' desde que se destine ... 
• exclusivamente ao atendimento de $aus e mpregados , 

'I.· 
assistidos, e n~o seja expl9rada por terc e iros, 

"· 1 ~ •• 
'· ·torma . ·. 

c.soociados OtJ 

sob qualquer 

Art . 119 
,J ' As isençOes uer:Co s c1licitadas em 

requerimento, acompanhadas das provas de que o contribuinte 

pr<:>enc he os requi sitos necessários à obtenç:to do beneficio, 

devendo ser o mesmo renoveo.do anua ! meti te, sob pena de perda da 

isent;:~o . 

Parágrafo l:Jnico - A outorgu de iseT;::Co n:Co exclui 

obr igat~ir iedade do cunipr imen to das 
1

• obr igC1c;:ôj s acessórias, 

' salvo quando expressamente dispensadas . 

Art. 

e~erc lcios, devendo 

1 20 A documentaç~o apresent ada com o 

iuenr;~o podl!r-à mer-vir- paJa 0111 demad.1" 

o requerimen to de renovaç:cb de isenç:llo 

referir-fie bquel a docurnentaç:to , apresentando as pr va• r elativas 

ao ·nc>vo e:<erc 1c io . 
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Art . 121 - As isenc;Oes, á eKcec;~o das previstas 
• 

nos incisos r e II do artigo 118, devem ser requeridas até o 

último dia útil do mês de janeiro de cada e xercicio, sob pena da 

perda do beneficio fi5cal no res pectivo ano, a jui z o da 

autoridade . 

tlnico - Noz ca•oz de inicio de 

concess~o da licença para localizac;~o. 

SEÇl'IO VI II 

Da Responsabilidade. Tribut ár-ia 

Art. 122 - A pes soa tisica ou Juridica de 
1 

diruito privado que adquirir de outra , por qualquer titulo, 

estabel ecimento profissional de prestac;~o de servic;o, e 

continuar a explorac;~o do negócio, sob a mesma ou 1 out rG\ r az:to 

soei<> l , ou sob f irma ou nome individual, é reaJon5ável pelo . 
imposto d o as t ab,.lecimento adqdirido, devido até a data do ato : 

I - integr-alment~, se a alienante cessar a 

exp l or-ac;~o da atividade; 
;l • 

I I - subsidiariamente com,
1
•·a l'.\l ienarlt.,, 

1 ~. 

• • 1. l 1 f , 
pr-ossegui r na explorac;~o ou iniciar , jde r,ijro 1 de s

1

eis . 

se esta 

meses a . . i~·· 1 
contar- da data da alienac;~o, nova atividade ldo 

'j 1'1(! f' 1 ' 
mesmo ou de outr-o 

ramo de preatac;~o de s ervic;oo . 
. 1 

1 
Parágrafo tlnico - o disposto nes te artigo aplica-

se aos casos d e E»:t inc;:\lo de pes!!loas juridicas d e direi to 

privado, QL1ando a exploraç: illo da r e spectiva ª l ividade l!IE!ja 

continuada por Qltalqller sócio remanescente OLI seu , s p6lio, sob a 
' 1 

mesma ou outra raz~o social. ou sob 14 rma individual . ' 

A,< . • 23 - A """"ºº '""'''ºª 'º '~""''º oc>vo'o 

'"º '"'""" Oe '""º' '"'"::•cm•'"" º" '"°"''°'º' o '" 1 = 
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em outra . é responsável pelo Imposto" devido pelas pesso as 

juridicas fundidas , transformadas ou incor por adas ,, a té a d a ta 

dos atos de fus:tio, t rans fo r mar;lllo ou i ncorpo rar;:tio . 

T I TULO III 

DAS TAXAS PELO EXERCICIO DO PODER DE POLICIA ADMINJSTRATIVA 

CAPITULO I 

Das Vispos iç;ôe s Gerai s 

SEÇAO I 

Da Enumeraç~o da$ Taxas 

Art . 12 4 - As ta:<aa pelo e xe rc1cio do poder de 

' polic ia admi nis trativa s lllo as fsaguintes: 
j, ... 

I - De Licenç;n para Localizaç; lllo, FLtncionamento e _, 
Fiscaliz nr;lllo de Estabelecimentos Industriais, tomerc:i~is e 

Outros; 

II - De Licenç;a para Funcioné\rnento, 1em Horàrios 

Especiais , de Estabe lecimentos Industriais , Comerciais e Outros; 
1 

II I - De Licenr; a para o Exe rcicio dT Ativi dades , 

Eventual ou Ambulante; 

IV ' Execu,.~o l Obras - De Lice nç;a dP. para 

Particu lares; 

V - De Licenca para Public idade i 

VT - De Li c ença pàra OcL1paç; lllo da So o nau Vias e 

Logr adouros Públicoa ; 

VII - De Habite-se; 

VIII - De Fisca l izar;~o; 
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Parágrafo Onico - As lice hças s llo concedidas sob 

a forma da alvará , que deve ser exibido à fiscalizaç llo, quando 

solicitado . 

SEÇl'IO II 

Do Fato Gerador e do Contribuinte 

Art . 125 - As taxas previstas neste Titulo têm 

como fato gerador o exerc i cio regular do poder de policia 
1 

administrativa do Municlpio.· 

Parág rafo lo. Considera-se poder de policia a 

ativid°ade da Administraçllo Póblica que., limitando ou 

dis~ipl inando direito, interesse ou liberdade, regula a prática 

de ato ou a abstençllo de fato , em razllo de interesse póblico 

concernente à segurança, à higiene , 

disciplina da produçllo e do mei::cado, 

à frdem, ªºj costumes, à 

ao exerc1cio de atividad~s 

econórnic:as dependentes de 
.> 
concessl.!o Poder 

Póblico, à tranquilidade pública ou ao respeito à propriedade e 

aoa direitos individuais ou col etivos . 

Parágrafo 2o. - O podar . de policia <tdministrativa 

ser1~ e xercido a;n relac;2(.o a quaisquer ati vidades ,, 1Llcrativas Ol.l 

ntlo, e a quaisquer atos a serem, respectivame~te j e xercidos ou 

praticados no terri torio do Munic ipio, d
1

ependenteJ , nos termos 
t 1 1 

deste Código, de prévio licenciamen~o da Prefeitura . 

Pot1ràgrafo 3o . - O Municip
0

io poder de 

pulJ.cJ.õ os atos 

praticados em seu território, que este.ia leqalmente 

subordinados ao poder de policia administrativa d Egtado ou da 

Uni:!to . 

ó3 
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Art . 126 - O contribuinte d ,;s ta:a1.s previstas 

" 
é a pessoa fi sica ou juridica relacionada com o 

atividades ou com a pràtica de atos s ujeitos ao 

poder de policia admin istrativa do municipio, nos termos do 

artigo 12r desta Lei . 

SEÇl'IO III 

Da Base de Càlculo e d
1
a Allquota • 
•I , 

1 

r-. 1 • 
127 - As taxas previstas neste Titulo Art. 

ser:io catcctladas 
.1 . ' ' l 1~ . . 

de acordo c om as tabe ~as e normas constantes 
• í' 

139, 143, Í.51 , 161, 16-7'.·· 169, 175, 179. e 180, dos artigos 138, 
~~ 

deste Código, c om a aplicaç:io das aliquot~s nelas previstas . 

rfij,\•I ~·/;f· 
- ~. •t \•t 
SFÇAO IV /~--= ,, 
,,/ ,·-1 · / 

Da Inscriç:Jo-~ 
.,., .. l 

Art . 128 - Ao requerer a licença, CI 

con tribuinte d eve fornecer à Prefeitura os elementos e 

informaçt:lea 
1 

necessàriau para 
~ 

~lllil inscriçtlo de Prod\.t t o res 11 

Industriais e Comerciantes. + 1 ·t 

Art. 129 - As taxas previstas neste Ti t ulo 

podem ser lançadas isoladamente ou e m conjunto com outros 

t ributos, se possivel, mas cfos avisos-recibos~ gLtias ot.1. avísos 

de lançamento , dever à constar, obrigatoriamente , a indicaç~o dos 

e lementos distintivos de cada tributo e 

l:lni.c:o - Nos 

lançamonto será 1eito de of 1cic. sem 

64 

os r espectivoe •valores. 

1 ,'Hi ! 
1 cano.. ,d~v J ar- t..t.oo o 
. ' ' ~;.,~ 1 
preJui:o das cominaç~es 
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SEÇ~O VI 

Da Ar-recadar;::io 

Art . 130 - As ta~as previstas neste Titulo 

ser~o arrecadadas antes do inicio das atividades ou da pratica 

dos atos sujeitos ao poder de polic ia, com oficia l , 

obser·vando-se os prazos estabelecidos neste C6digo ou em 

Regulamento, quando for- o c aso . 

SEÇl'IO V I1 
•. 

Das Penalidades 
,' 

• f 

Ar-t. 131 O fOntribuinte 
r , [-~r ' . quaisquer atos das atividades ou praticar 

que exe~cl!r 

sujeitos l a 

quaisquer 

licenr;:a , 

s em o pagamento da respectiva : taxa, ficará sujeito à multa de 

:50'1. (cinquenta por cento) do tributo dev'ido, à cobr-ahr;:a de juro1> 

morat6rios de 1'1. (um por cento) ao mês ou fraç~o e à corre~ ~º 

rnonr•t.llr-ia etetivdda c om a ap l i c a ,.:io do., '_cóefic:ie ntenJ util.i2adc1,. 

pelo Governo Federal para os débitos fiscais, 

cr6dito da Fazenda Municipal como divida ativa 

inGcrevendo- se o 

pa~a cob1-an r;: a 

e :<acutiva , observadas, quando for o caso , as disposiçOes do 

Livr-o Segundo deste Código. 
1 i' 

Ao contribuinte reincidente será P•ràgrato lo . 

aplicada a multa equivalente a 100'1. (cem 'por cento) do va l or do 

tributo devido, com as demais cominaçOes previstas nes te artigo. 

Parágrafo 2o . - A a pl ic:ar;:âo das mul ta li n~o exc lc•i 

a ado,i;:\!lo de outras medid<1s, t revistas em inclusive coercitivas, 

lei. 
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SECFIO V 1 I I" 

Des l n1111i;~ê§ 

Ar-t . 132 Sem pr-ejui..zo do exercicio do poder 

de pol ic in administrativa ~obre atos e atividades de 

contrj.buintes, somente l ei 
1 

f undamentada em interesse púb lico 

pode conceder isenç~o de taxas previstas neste Ti t ulo, além das 

concedidas neste Código. 

SEÇl!\O IX 

•. 

Da Responsabilidade Tributária 

Art. 133 '• 
( 

As disposiç:Oes sobre 

responsabil idade tributária, , cons tan tes don artigos 45 
) 1 ' 

1 22 e 

123, quando cabiveis , aplicam-1111• às . taxas previstas neste 

Ti tu lo . 

CAPITULO II 

Da Taxa de Licenca para Localizaç~o e Funcionamento 

Art . 134 ·-Ne nhum 
1 e,;tabelecimento 

agropecuàriol e 

c:omarcial, 

industrial , prestador de serviços , 

atividades poderá localizar-se ou permanecer no 

pr-évio examu e fisca l izaç~o das condiçôes 

de demais 

Mur ic: ipi o, sem 

de i loc:a lizac;;~o 

concernentes à seguranca, à higiene, à saúde, à ordem, aos 

cont.L1mes, ao oxercicic de atividades dependenteG 

permiss~o do poder público, à tranquilidade 

6ó 

de l conces;s~o ou 

púi l iC:<!\ ou a<) 

~ 
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respeito à propriedade e aos direi tos individuais ou coletivos, 

bem como iªº cumprimento da leoislac;;llo urabanistica . 

desta Ta'r · 

e pagaml!'n to 

Paragrafo lo . - Pelo exercicio da atividade de 

policia Jadministrativa dl!' que t ra t a e ste artigo , será devida 

esta Tax indcpendl!'ntemente da concess::lo da licen .. a. 

Parágrafo 2 o. - S~o o brigados a o pagamento d a 

taxa os depósitos fechadoa de mercadorias. 

Art. 135 - A licen"a serà concedida desde que a$ 

condic;bei de higiene, seguranç~ e l ocalizà .. ::10 do estabe lecimento 

sejam ª i equadas à espécie de a tividade a ser exercida e sob a 

condiç~o l de que a sua construc;~o seja compativel com a 

legislac;;l(o pertinente ao Munic ipio. 

Paragrafo an ico Sob pena de apU.cac;::lo de 

san .. bes sabiveis, o alvará de. lic enc;a f icará em lugar visivel e 
~ 

...) 

acessiveV á fiscalizac;~o, no estabeleci~ento. 

Art . 136 - A licenç a s erá v á l i da para o 

exerc lcio em que 'for concedida , ficando SuJeito o coritribu1nte a 

ta:ca de fisc all.::ai;:;'.!o nos exerc i cJ.os seguinte". 

Parágra fo lo . - A Pref eitura ·f iSC:ll l i :t«rá. 

anualmente, se o contribuinte continua pree ric:hendo ou; requisi t ou 

legais para a atividade para a qual requereu licença para 

·funcionar. 

Parágrafo 2 o. - Será &Kigida renovaç~o dn licença 

secnpr""I? q ue acor r-er- mudança de ramo de ativi.dade,. modi1icaçt:les 

nas caracteristicas do estabelecimento ou transferência de 

local. 

Art. 137 - A licenca pode s e r cns~ada e fechado 
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o estabelecimento, a qualquer tempo, desde que deixem de e xist i r 

qc1aisquer das condii;Cles que legitimaram a sua conce .. ç~o . ou 

quando o ressponsàval pala estabelecimento, 

aplicar,:llo das penalidades c a biveis , n~o cumprir as intima<;Cles 

expedidas pela Prefeitura. 

Art . 130 - A Taxa de Licenca de Localizac~o é 

devido. de acordo com a !l&.guinte tabelai 

-Até 60m2 0,6 da ·UFPSL 

-Ac ima de ó0m2 a 120m2 ......... . . - .. 1,0 da UFPSL 

-Acima de 120m2 a 250m2 . . ... . ....... 1,5 da UFPSL 

- Acima de 250m2 a 500m2 ... .... ...... 2,5 da UFPSL 

-Acima de 500m2 ... .. ....... .... 5,0 da UFPSL 

- Entidades s/fins lucrativos ... . .. O, ó da UFPSL 

-Profissionais nlvel médio e superior . • 0,3 UFPSL 
I r 

-outros Profis sionais •....• . ..••.. . 0,2 da UFPSL 

.) 

Art. 139 - A Taxa de 

Funcionamento é devida de acordo com a seguinte 

F i lfC a l i i: ai;:!lo 

tatjela : 

e 

- Até ó0m2 . . .. .. ..•.. : .. ... . ... .. lo, 5 da UFPSL. 

··Acima de 60m2 a 120m2 •.. ... ..•.... O,B da UFPSL 

-Ac ima de 120m2 a 250m2 .•. . ..... • ... 1, 0 da UFPSL 

-Acima de 250m2 a 500m2 .... . ...... J. 2 , 0 d a UFPSL 

··Acima de 500m2 da UFPSL 

- Entidades s/fins lucrativos ... .. . da urPSL 

-Profissionais nivel médio e superidr .. 1,0 UFPSL 

-Outro& Frofi9~iona~~ .... .......... r ·5 da 

Paràgrafo tlnico - No caso deste artigo, a taxa 

UFPSL 

ser~ l a nçada em Janeiro de cada ano, e seu recolhi~en to 
nos prê\zos fi:<'-~dos em Regt., lit~mento. 
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CAPITULO III 

Da Taxa de Licenca para Funcionamento em Horário Especial 

Art . 140 Poderá <>er concedida 

estabelecimentos comerciais, industriais e de pr~staç~o de 

serviços, licença para funcionamento fora do horário normal , 

sendo devida a Taxa pela atividade municipal de sua fiscalizaç~o 

na forma deste Capi tulo . 

Parágrafo lo . A licença somente s erá c oncedida 

a estabelecimento que, por sua ·nature:za e localizaç~o , n<llo 

per turbe ~ tranquilidade e o · sossego pu~~icos. 

Parágrafo 2o. - A outorga de licença fica 

condiciono.da ao interes~i. · publ ico·; i o 
. 

estabelecimento às posturas municipais , à lei do silêncio e a . . 
,) . 

outras disposiçtles regulamentares, sob pena de cassaç:llo da 

l ic:enc;a .. 

Art • 141 - A Taxa será cobrada por dia, mes ou 

ano, de acordo com a tabela do artigo f43. 

Art . 142 - Sob pena das sançees p~evistas neste 

COdi c10 1 o comprovante de pagamento da Taxa, no qu<il constará 

claramente o horário especial de funcionamento , 1 u;erà fi:<.,.do 

Junto ao alvará de licença para Jocalizaç~o em 104a1 vis1vel e 

acessivel á fiscali:<aç~o. 1 

Art . 143 - A Ta>:~ é cobrada de acordo com a 

seguinte tabela: 

HORARIO VALOR EM UFPSL 
P/DIA P/MES PIANO 

1 Até às 22 hor•s ... .. 0,02 0 ,1 
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2 - Além das 22 horas ..... 0 , 02 0,2 4, 0 

Parágr afo lo. - Os botequins o u barracas 

armadas na via p6blica, por oc:asi~o das f estas ca1'""nava lese as, 

pod .. r~o funcionar a qualque r hora, ficando, porém! s ujei t os ao 

pagamento da Taxa no valor de 2% (dois por cento) sobre a LJFPSL, 

por dia, ulém dos impostou e outnu~ ta:rns a que eot i verem 

sujeitos . 

Parllgrafo 2o. S~o incnt.os do pagamento da taxa : 

a) - pu;;: tos lubr.i.i'i.e tu;:11.o " 
borracharias ; 

b) - hcmpitais, canau de saúda , b~ncos de sangue , 

ambc1 latôrios de anál ises clin icas e eletricidade médica, 

consc1lt6riÔs médicos e ?entaf"ios; 

e congéneres; 

e) - hotéim, penuC!eo, 
( 

a lbar<;1ues , 

l 
·• 

d) - agências fune~árias;; 

e) farmácias; 

11Gi los,. creches 

f) - quaisquer estabelec imentos localizados na 

parte i nterna da Estac; :Xo Rodoviária ou Feh·oviária . l 
CAPITULO IV 

Da Taxa de Licenc;a para Exerc i c io de Ativilades , 
\ ' Eventual ou Ambulan te 

At1vjdades, 

ou an1b1..t lante? : 

Art . 144 - A Taxa de Licença para 

Eventual o u Ambulante úerá exigivel 

o ~xercicio de 

por a no ou por 

Parág rafo Onico - Cons idera-se atividade eventual 

"' a) - a exercida em de terminadas épocas do ano , 
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1.1r>r oc-ow1 b o dt1• 1mn t. ... lou ou conuumoraçl~mia, 

locais autorizados pela Prefeitura; 

b) - a exercida individualmente , sem 

estabelecimento, ins talaç: :Xo ou localizaç::Xo fixos . 

Art. 145 - Ser:Xo defini'das1 na Lei de Posturas as 

atividades que podem ser eKercidas em instalaç~es remov1veis , 

nas vias e logradour os públicos . 

Art. 146 - A Taxa será cobrada de acordo com a 

tabela do a r tigo 151, obser vados os seguint es prazos : 

l Até o dia 5 do mês em que for devida ou no 

ato de concess:Xo da licenç a , quan do por mês ou fra~:Xo; 

II - Durante o primeiro mês , quando for por ano. 

Art. 147 O pag amento desta Taxa ln :Xo exonera o 

contribuin te do pagamento da Taxa d& Oc upaç l:!o do Solo. 

Art. 148 r'E b i to " · 1 · ~ d - · o r ga ria a insc1iç: uo e quem 

exerça atividade eventual ou ambulante na repart iç~o competente , . ) 
mediaote o preenchimen to de ·r ic ha prôpria, modelo 

fornecido pela Prefeitura . 

Paràgra f o ~nico . - · A i nsci iç:Xo mer~• 
iniciativa do i n t eressado, permanentemente atuali:ada, por 

111en1pre que houver C1L<a lquer mcidi ·r icaç: 3Co nas c~ r.aç: tC!!ri!!lt.lciu; 

iniciais da atividade exercida . 

Art . 149 - Respondem pela Taxa ai mercadorias 

encontradas em poder de vendedor, meamo que pertençam a 

contribuinte que haja pago a respectiva Taxa . 1 

do pagamento da Taxa. 1 Art . l~O - S~o isentos 

l Os cegos e mutilados que comér c io , e:~er:rm 

minim1 

de i ~vrº"• j ornain 

indústrid ou pr..,stai;:ro de serviços em escala 

1 l - Os vendedores ambl.tlan tes 
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III - Os enqra:<ates que tr.tbalham 

individualmente. 

Art . 151 - A T.irna é cobrad a de acordo com a 

seguinte . tabela: 

ITENS ESPECIFICAÇOES E BASE OE CALCULO A~IQ~OTA EM UFPSL 

I Comércio ou atividade c/utilizaç~o 

de velculos, aparel hos ou máquinas : 

a)- por més ou f raç:io e p/ pesso~ ..•. .. J 0.2 

b) - por ano e por pessoa"" '.·~ ······· · 2,0 

II Comércio ou atividade s/utilizaç~o 

de veicules , apar elhos ou máquinas: 

a)- por mês ou fraç:leo e p/pessoa ...... . O, l 

b)- por ano e por pessoa . . . .. •. • ..... o,e 
, 

Art. 152 

se na via públ ica. 

- N:leo é permitido ao am,ulante f ixar

. J 

Art. 153 - N:Xo será permitido o comércio 

ambulante de: 

ai - babidas alcoólicas; 

b) armas e muniçOes; 

c) - fogos e ex plosivos ; 

d) - qu<1isquer outros 
1 

~;f,i~,º" qLte, 1 a j uizo de. 

municipalidade , ofereçam perigo à saúde pública ou r ossam causar 

intranqui lidade . 

154 - Qualquer pessoa que for. encontrada 

comércio Lunbulante nem poss1..tir o a. ljarâ terá a 

mercadoria apreendi da n a forma que a lei dispuser . 

Art . 

exercendo o 

Art. 
1 

este I F,api tule 

r1q 11 

155 - A Ta:«• de que trata 
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será cobrada : 

I - Antecipadamente , quando por dia; 

II - durante o primeiro mé s do semestr e em que 

f or devida , quando por ano . 

at i vidade 

cL1mprimento 

CAPI TULO V 

Da Ta><a de Licenc;:a pra Execuçtlo de Obras 
Particulares 

Art. 1 5b - A Taxa tem como fato Qe rado r a 

municipal de vigil á ncia, c ontrolfe e fisc aliz aç:Jo do 

dan exigências mun icipais a q.ue se submete qualq1.1er 

pessoa que pretenda realizar obras particulares de construc~o 

civi l, de qualquer e spéc ie, bem como pretenda fazer arruamento 

ou lotea mentos em terrenos particulares, e será devida em to1.1os 

os c:asos . de construç l'.IO, recons trui;~o , ref orma ou demol içi:to de 
,f 

p r édios, muros , Qradis e porteie s , ou qualquer outrj obra, dentro 

de .~reas urbClnas do Municipio . .. J 

Ar t . 157 - Nenhuma const ruçtlo, reconstruçtlo, 

reforma, demol i c;:tlo ou obra , de qu'1l~uer natureza\, poderá 111er 

iniciada sem previo pedido de l icenc;a à Prefei htral e paQ<.unento. 

da taxa d e vida . 

Art. 158 A licença somente será concedida 

medi ante previa aprovai;~o das plantas ou projetos d~s obras, na 

forma da legislac~o urbana aplicàvel . 

Ar t . 1 59 •• A l icimc;:a terá pe r iodo de val ido\\de 

fixad o de acordo com a nature za, e:<tens~o e 

o b ra .. 

coilexidade da 

Par àQraf o Onico - Findo o prazo v•lidade da 

lic~nça, sem estar concluida a obra, o contribuinte é o b rigado a 

renová-la, m~diante o pag~mento d" mesma Taxa . 
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Art. 160 - S~o i sentas•desta 'íaxa: 
1 

l - As obras realizadas em imóveis de propriedade 

da Uni~o, do Estado, do Distrito Federal, dos Municipios ou de 

suas autarquias , G de instituiçOes de ensino gratuito 

atendam aos ~r'~~qui11itos do 

e de 

assistência social que .. . . Código 

Tributário Naciona l para a imunidade de tributoç~o; 
1 ' 

II - A construç~o de muros de arrimo ou de 
• 1,; 

muralhas de sustentaç~o, quando no alinhamento da via públ ica ; 

" 
III - A constnu;~o de .1 passeios , 

I'. , 
quando de tipo 

aprovado pela Prefeitura; 

.. IV - A construç~o dG ras~rv~t6rios de qualquur 

n"turoz111 1. pMnl. abo11t1:1c:iine1nto dll llgut11 

V - A construç~o de. barracOes destinados à guarda 
-

de materiais de obras Já l i centiadas. 
~ ,--
~ ( 

Parágrafo · lo. - A isenç~o alc:a n?a as obras 

realizadas 
- _; • -~l 

em imóveis •t- cedidos , ~/em · sua total idade, 
.. , r'" -~~:.... \. ~.;-::_.d1Jt,f 1 

par:ti'.·.·.' uso "'.da~e tidades m'f.~.cionadai no inciso l 
.:.IJj ~· .' • \/, ~ i •I ' ·'._j....,_%'' 1 /'' 1 ~j)!'Í· i 1 

,· • 

gratuitamente , 

deste artigo. '.'.'{· • - '-ll.,IJ • r I ..., _ _,,... ·..:...~ '" ' 
, ··- Ji.4. 7 ,e>; • · 

- ~, l-;..-:.c:q\ .~~ ~-l 
Parágrafo 2o. - €\'!limeni;:!o : n~o dispensa a obten,.:io 

da licença de que trata o artigo 157, sa~.7º no7 c,sos do inciso 

lj l!l deste artigo. 
1 

Ar t. 161 - A Taxa é cobrada de cordo com a 

seguinte tabela: 

ITENS ESPECIFICAÇ~O E BASE DE CALCULO 
1 

ALll'lUO'fiA: EM UFPSL 

l Construc;éJea de: 

a)- Edific.ios ou casas até dois pavimento , por 

m2 de àrea construida . . . . . . .• . . .. • .• . • . : . . . . . P , 02 
• ll 1 1 

b)- Ediflcioa ou casas com mais de dois pa vimertot>, 
'1 1 
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por m2 do àrea constru ida ... ... .. • . .. . •.•.•... 0,02 

c) - Dependências em prédios residenciais, por m2 

de àrea construida ........•.•..........••..• . 0,02 

d)- Dependências em prédios para quaisquer outras 

atividades, por m2 de ârea º construida .. • . •. •. 0 , 02 
1 ' 

9)- BarracCloG , por m2 de àrea c on!lltruida •..••.... . 0,02 

f) - Salp6es industriais, comerciais e presta-

dores de serviços , por m2 de àrea c or1strui da ... O , 1)1 

wr; \ 
g)- Reconstruçeies, reformas, rlil~aros o u demo -

• ·I 1 -. 
1 i1>tles, por m2 .• .••. •• • ... .. •. .........•. . ... O , 008 

rf/1• "'' ''•lfi° . · h) - Fachadas e muros, por .metro 1iinear .. . •....... 0 , 008 

i) - Marquises , cobertas e tapumes, pormetro linear0 ,008 

·j ) - Aprovaç~o de construçCles em núcleos habita-

cionais por m2 de construç~o . ... . . ... .. .... .. ô ,002 
' ' 

k)- Renovaç~o de Alvarà de construç~o , por m2 ....• 0,01 

Arruamentos: 

a) ·- Com àrea a tê 20 . 00ôm2, exc ÍL;·idas a s àreas des·· 

tinadas a logradouros público,p/ m2 •. ... •.... 0,001 

b)- Com àrea s uperior a 20 . 000m2. excluidas as â-

reas destinadas a logradouros público~ :até 

20 . 000m2 de acordo com a letra anterior; por 

m2 qut:l e:<ceder de 20 . 000m2 
' 1 • l!I. 
·r'·· ·· · .......... . .. . . . 0!'002 

Loteamentos : 

a)- Com à rea até 10 . 000m2; oxcluidas asârr as dee

au que sejam tinadam a logradouros públicoa e 

b)-

doadas ao Municipio, por m2 ··· ····· · r ··· · · · · 
11 •• 

Com àrea superior a 10 . 000m2 , excluid s as à -

reas destinadas a l ogradouros publicai e as . 
1 1 ' 1 • .1 

que sejam doadas ao Municipio: at 10 000m2, 
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de acordo com a i .. tra anterior; por m2 que o:rn-

ceder de 10 . 000m2 . • . . . . .. • . .•• . . . . •..• • .. . . . 0 , 005 

4 Quaisqu e r outras Obras: 

l\) - Por n•F ... tro l ine-ar . . . . . . ... . . .. . . . . . .. . O, Ol. 

b)-· Por rnetr-o quadrado . . . . . . . . .... ... .... . . . . . . 0,01 

e)- Por metro cúbico . . . . .. .. . . . . . . . . . . . . ... . . O, Ot 

CAPITULO VI 

Da Taxa de Lice nça para Publicidade 

Art . 162 - A Taxa t em como fato gerador a 

atividade mcmicipal de fi!lc:al izac;~o a que se submete qc1alquer 

pessoa que pretenda utilizar ou explor a r, por qualquer meio, 

publicida.de e m gera l, seja e m v ias e logr a do uros públicos ou em 

locais de l e s visiveis ou de acesso ao público, com ou s e m 

cobrança de ingressos , sujei t ando-se os i nteressados à prévia 

licença da Prefeitura e ao seu pa game nto . 

Pa r àgrafo lo . - A Taxa é d e vida pejo contribu~nte 

que tenha interesse prOprio ou de tercei r o s. 

Paràg rafo 20 . - Os termo$ pc1bl icidade , 

propaganda , anúnc i o o divulgac;~o s~o equ i va \ utn t&fi, para 

efeitos de incidê nc i a da Taxa . 
1 

Parágrafo 3o . - E i rrel~vante , para efei tos 

tribc1tàrios , o meio utilizado pelo con tribuinte para transmitir 

a publicidade . 

ino t~"''J.do c o m 

utilizado , s ua 

Ar t. 163 - O pedido de lice~c;a deve ser 

de5e~~~~o d~tolhada d o meio d e publ ~cidêde a se~ 

localizac~o e demais c aracter 1st ica, essenciais . 

Pa r àgraf o anice Se e l oc:al em 

a·f i xadi. a publ ic:idade nno for de pr opriedade do 

lue deva i;er 

!contr ibuin te, 
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este deve juntar ao pedido a autorizai;~o do proprietário. 

Art. 164 - Ou meios de publicidade devem 

obnervar a correi;~o de linguagem, ser mantidos em bom estC1do de 

conservai;~o e em perfeita!> condiçCles d§' segur-ança, sob pena de 

multa equivalente a 2007. (duzerotos por- cento) tio valor da Ta:«?. , 

sem prejuizo da cassaç~o da licença e demais cominaçôes legais 

aplicáveis . 

Ar t . 165 - A Taxa é s ujeita à renovaç~o de 

acor-do com o periodo de concess~o da licença e serà arrecadada 

noa sRgUinte~ prazom1 

l - Nas licenc;:as 

·l ~:·· '1 

' ' . . . 
II - Nas renova.fõeles•1 · 

• . ' 
a) - quando an~~is , 

Janeiro de cada ano; 

t .. ~. -:o, " .. 
até \' ; ôltimo dia do mês de 

b)- quando mensais , atê ' O dia 10 do m~s a que se -. 
referJr a licença; 

....... ~ .... , < 
c)- quando diàr.ias, .. no ato do pedidr · 

Art. 166 - S:lb1 is,;;ntas da Tax~ , sr sell 
i l 'H" ... • ~ ~ J I ' ti J 

- ~X. 'I! ili :t: 11\'I' • 1 
n~o tiver caràter publicitó.rio 1 1°1: 1ii1·," • 

conteLtd o 

.. 
l ··· Tabuletas indicêltivas ' de <.;!tios , granjas, 

chácaras e fazendas; 

II - Tabulotas placas de 

hospitais, creches, asilos albergues, 

ambulatórios e pronto-aocorro~; 

III - F' lacas colocadas nos v"stibulos de 

odificios, à entrada du con~ultOrios, escritórios e residOncias, 
' 

profis~ion~is liberais ou autônomos 
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uoc 1ed.ndes forfnê.-das peles mesmos, sob a c:ondic;:2lo de Qt.le tenham 

apenas o nome e a profissi'!o do contribuinte e ni'!o possuam 

dimenstJes superiores " 40cm " l5cm ; 

IV Placas, painéüi ou letreiros, colocados à 

entrada de edificios, desde que meramente indicativos de salas, 

conj untos ou locais utilizados pe los rmspectivos ocupantes; 

V - A divulgac;:ro , por qualquer meio, de 

atividades, campanhas ou localizac;:ro, de ôrg:tos da Uni:ro, .dos 

Estados, d o Distrito Federal e dos Municipios, bem como de suas 

autarqu i.as ,, e de instituic;tJes de ensino gratuito e de 

ass istência social que atendam aos requisi t os do Código 

Tributário Nacional para direito à imunidade tributária; 

Vl - Placas indicativas, nos locais de 

construc;:ro, dos nomes de firmas , engenheiros, construtores e 
r' 

ôlrqtd.tet.os re!'.lpnnsàveim pelo proJeto, adminiatrac;~o ou l!!xecuc;:i'!o 

das respectivas obras ; 

VII - A propaganda eleitoral oct religiosa;. 

VIII Os anúncios luminosos, quando aprovados 

pela Prefeitura previamente. 

Art . ló7 A Taxa é cobrada de acordo com a 

fi~quin t e tabe l fl: 

lrENS 

I 

El:IF'EC I F !CACClES 

INTERNOS 

l·- Anúncio em pario de beca e m casa dQ d ver-

s~o, por ano - ...... ...... .... .......... - .. . 
-..l- Anúncios , qt.tando estranhos ao própr-io n e -

gôcio, em casa de diverstJes
10

parques de j d i -

verse!es, estactJes ou abrigos para e mbarque 

de pass~gciros, por m2 ou 
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3- { dcm. l.de1n. em c:f\nlpo;. de esportets, pc-1r n12 OLl 

f rar.: ;iro . ........... - .... .. . ... . ..... .. ........ ... - . ...... 0,0:! 

4- Idem, .idem , r1tn estabelecimentos c omer-

ciai.s .. por m2 ou trac:~o ... .. .... . ...... ... ...... 0,.02 

EXTERNOS 

5- Anúncios em painéis referentes a diver -

sClaa exploradas no ~oc:al, inclusive de pel1-

culõs cinomatogràfic:as, colocadas na parte 

e x terna dos teatros, cinemas e simi laf"es, 

~uaisquer dimens~es e nQmcros por mês ... .. . • 0,03 

6- Anúnc:io9 em pain&is re<ferentes a diver -· 

sr.Jes , colocados em ·J,oc:al diverso de estabe·· 

lecimento do anuncian te. por m2 ou frac:~o , 

anua 1 .... .... . .... .............. . .. .... . . . ...... . 0,03 

7- Anúncios pintados nas paredes ou murbs 

ql1ar1do permi. tido!>, em l ocais di_versos do es-

tabelecimento , por m2 ou fraç~~.anual .. . .. • .. <1 ~ o::; 

9- Placas o u tabuletas c:om letreiros, c:olo-

c~dtln n.:t•'-• p l C:lt j fl,nri<Jas , tr? l hado& J1 pnrcdes, 4Hl ... 

da>mes e n o inter!or de terrenos, por qual-

quer sistema , desde que Vl,Siveís da via p(1-

bl.ic.a, por m2 ou frac;:tlo, 0,03 
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9- Anúncl. tlS oi.ntados em toldos, bambinela!f .. 

ou cortinas, por m2 ou frac~o, anual . .... ..• 0,01 

10- Idem, idem , quando estranhos ao est abe-

lecimento, por m2 ou irac~o , a~ua l . . ..•••.. 0,015 

11- Idcam,ide m .. em mesas , cadeiras º'-' bancos. 

nas vias ou l o gradouros públic o s quando per-

miti dos, por m2 ou fra~~o, anua l ..... .. .. . . 0 ,01 

12- Anuncies de liquidac:io, aba timentos de 

preços , ofertas es~ciais e di ~eres seme -

l t1antew. f e s tas popu 1 ares , como a.m de fim 

de ano,carnaval,etc .,por m2 ou 1 raç~o ,anual . 0,1 

.1 :~·· ! d &.m . idem , e •n l ugar d .LVti!r" s O do <l!Dtab~l e-

cimento , por m2 ou frai;~~. anua l . . . . . . . ••.. . 0,1 

14- Anuncio ornamen t à l de fachadas , de esta-

belec imento , com figu r a 5 ou a lego~ias , pai-

néis e dizeres, ou out ros meios de publici-

dade, quando permitidos , em é pocas de fes -

tas ou de vendas extraordinári as, por m2 ou 

frai;::io, mensal • .•... . •... . . .. •. . ... .. . . ..•. 0,1 

15- I dem , idem, na!!l fachõldas , em bar r acas ou 

proximidades dos circos , quer me ssae ou pa r -

ques de dive rsbeil em é po cas de f e stas popu-

lar·es , C:Orn i\ $inlpl e s ins c: r: iç~o de Ufn nomer 

marca de comércio ou i ndústria , por m2 ou 

'f ...-~e; !lo., m~nsa 1 .... . .... .. ... . ... ....... ... . . . O , O 1 

16- F'laC~\S ou ti.'bl.ll e tas c:c1n' l etre i ros co lb-

CDdos no prédio ocupado pelo d nuncian te , por 

n•2 Ol.l trac;:~o, t!H'f\Sa l · ··· ······· ·· · · ~ ·· · · º·º" 
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1"7- Quadros negros ou semelh'!ntes , com anún-

cios ou listas de preç os, colocados nas por-

t«s e:<ternas dos estabelecimentos, por m2 ou 

f r ~.; iio, anull l . . ... . . . . . . . . . . . .. . . . . • .. • . . . . . . . . O"' t)l!.., 

18·- Ot.ladros para reclame, com funcionamento 

muc&nico ou manu~l, colocados •obre prédlou 

m1Jrqui1:1&s, etc. ,por m2 ou f rar;lllo, anual. .. • • 0 , 05 

19- Letreiros ou figuras nos passeios , quan-

do permitidos, por m2 ou f rac;:\<o , an1.1a l . , . . . . • O. 02 

20- Anúncios em pano ou semelhantes atraves-

sando a rua, quando permitidou, por m2 ou 

frar;:t<o, mensl\l ......... ... ... ..... . . ......... 

MOSTRUARIOS 

21- Mostruários, quando permi t i.dos, por m.:! 
' 

0,04 

Ou frac~o, anual • ....•.. .••. ,,,,, ........... 0, 0~ 

22- Idem ,idem, com frente para galerias, cor-

r edores, passagens, interiores d e prédios de 

diver sCJeg públicas, qu,.ndo p.,rmltido11, por 

n':: uu t r-at;:ão, á ftL\lll • •• •• • •• .•• •• •• •• •••••••• • f; . ôl 

PUBLICIDADE EVENTUAL (Fora das vias públ i cas) 

Z3 - An~1ncios apreson ta.dos em cana , quando 

p~rmitidos, por anúncio, diário ... . . . . . •... . 0, 01 

2 4 - Ar~úncios projetados em te l .as de casa de 

d1verstJ&s de• QttalQu er naturez a .por anúncio, 

n1ensc1. l .. . .. ........ . . ...... .. .. . ... .. .. .... . 0,02 

2~- Anl1ncio9 cm fo lheto5 de programas d is -

Lribuidos nas casau de divers~ws, manga l . • . • 0 ,0! 

2ó- Propaganda por 

qráficas, em casas 

Bl 

meio da fitas cinemato

óe "'""'º .. """"·~ 
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por estabelecimento, diàrio 0,01 

27- Propaganda por meio de fi tas cinemato-

gráfi.cas ou processos semelhantes , em esta-

belec.ime11to~ comPrciaim cu 1ndumtriaia, pc1r 

pr-of'.Jagar1tJ.a, tn~nuu 1 (J' 01 

28- E::<posiç~o de mercadoria.,, sem venda de 

ar-tigos, por m2, oc1 fraç::lo, mensal. • .. .• .. .. 0,01 

PUBLICIDADE EVENTUAL (nas vias públicas) 

29- Folhatos, anúncios ou impressos, l«n~a-

dos por qualquer forma na via públ ica, d i á·· 

rio . . . ............................ . ........... 0,02 

30- Idem . idem , distr-ibuidos em m~o, na via 

6ública, por- distribui dor, diário •.. . ....... 0,01 

31- Anúncios pintados no calçamento dos lo-

CJradourol!I públicos, quando permitidos, por 

metro ou frar;~o, diàr,i..o •....••. . .....•. . .. 0,005 

32- Anúnc i oç em placas ou tabuletas circ:uri-

dando árvores ou abrigos de sinalizac:~o de 

transito situadas nas vias públicas, quando 

permitidos. por anúncio, mensal . . ....••. . • . 0,01 

33- Anúncios apregoados ou conduzidos, a 

julzo da Prefeitur-a, por pregoeiro ou condu-

t or, diário • , .......•• , .• .. . . , , , , . , . , , .• , .• 0,01 

1 3 4- Propaganda aleg6ri ca ou caricata por am-

bulantes . quando permitido, diâr i o ....... . .. 0 1 01 

33- AnónG ios }ovado._ por· p~t;soas em animaiJG, 

ou veict.tlos .. c:arn OL\ sen1 di1StribLt ic;:Co de a--

mostras OLl 1ol hc-ttos, por 0,02 
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36- Anúncios ou propaganda i r radiada, proJe-
. 

1 tada, gravada ou televisionada, com vis1!1o 

1 

l 
para a via pública, quaisquer qu& sejam OG 

números de anóncios, 

1 · 
be l ecimentos, diario 

37- F'lllcas, letreiros , tabuletas e anCmcios 

O,Ol 

1 
de terceiros , colocados OLl pintados no intn-

r i or de quai squer veiculos, por iU1óncio , 

anLtal o' l)J 

38- Pl."lc:as, letreifos, têlbuletas e anúncios 

de terceiros .. colocados Ol.l pintados no exto-

rior de quaisouer vei cules, por •núncio.,por 

m2 ou fraç.:1:!L1, mlllnsal 0 , 01 

39- Propaganda, c~rta2eS. placas, tabuletas 

ou letreiros, em veiculo!> espec:ialrnente ern-

p r egados para esse fim, em época de festa& 

populares ou por iniciativa de empresas 01.1 

estdbelecimentos comerciais ou industriais , 

por veiculo, d i ario •. .•. .....•..... . . . ... . . . 0,1 

40- Anúncios a presentados por meio de avi~es, 

l"t..:\ leJP.s ou oLttrc>s sistrem'-\s a{~rnos , quando 

perrn<tldos, por anúncio, diário • . . .... ••.. .. 0,1 

41 - Anúncios Dpresen tados por m~io de carta-

7.es em papel ~ ou s e melh«ntes> ~olocados e m 

andaimes, muros, meio-fios, quadros apro 

pri~dn~. ntc., qu~ndo p~~mitidoa por carta-

:::es, por m2 01..t fr·ac;:to, rnensal O, Ol 

CAP l 'TULO VII 
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D~ T~xa de Licenca para Ocupaç~o de Sol o 
nas Vias e Logra douro& Públ icos 

J.68 - A Taxa t ern como fa to gerador • atividade 

das exigências munic ipais a que sa submote q ua lquer pesso~ que 

i.Jc.uoo via"' P Jour·•doLtroB &>úhlicos con1 v tt iculon . barr.-aca11. 

t a bLllei rc1111, 1ne sas, f}. p ar·elhan e qLla lquer c>utro 1nóvel ou LttBM$ l lio 

para f in$ comerciais ou de presta~~º de s e rviços,o que se dar~ 

mediante lic.,nça prévia d a Prefei~c1ra e do s e u pa g a m1>n to. 

Ar t. 169 - A Taxa é cobrada de acordb com a 

segu .i.n te t<lbe la : 

ITENS 

1 

2 

ESF•EC l F 1 CACCJES BASE DE CALCULO E ALI 
GIUOTAS-VRS . EM UFPSL. 

DI A Mes ANO 

Espaç o ocupado por balcbes, ba.r-racag, 

mesas, tabuleiros, q uiosqu.,. aparelho <> 

qualquer outro m~vel ou utensilio . bem 

como µor depbsitc$ de materi~ls par~ fins 

comerciais ou de prestac~o de serviços , 

por m2 oLt fra~~o . de empai;o oc1..tpa do . • • .. 2,0 

Espaço ocupado c om mercadoria.e nas 

fe i ras, sen1 t lSO de qui\lquer môvel ou 

instal ar;~o, oor m2 ou traç~o , de espaço 

o cupado .... ... . . . . . •... . •... . • .... . '. ... • 0 , 003 O J 2 2 , 0 

3 Espac:o ocup.:ldo por c ircos e parques de 

divernt>es, 

occ1pado ... . . . . . .. .... . ... . .. . ..... . ...• 0,0001 o , oo~ o , o:s 

4 

&J 
Bombas de gasolina e posto s de serviç os , 
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m~ ou fr,;i;:!'!o, de espace ocupado .. . .. 0,003 0.2 

Estac1onamPnto priv.ativo em pontos 

es;tabe lecidos pela Prefeitura. por 

LUZIA 

2JJ 

unidade . .. •.. ... . . . . .. • . ... .. .. . . ... ... . 0,003 0,2 2 , 0 

Demaiu U§OS das vias e logradou ros 

p(•b l icos . n~o relacionados nos itens 

anteriores, porm2 ol\ fraç~o, de espaço 

ocupado...... . . . ... ..... .. . .. ........ ... 0 , 01 0 , 5 3 , 0 

Art. 170 - F icam isentos do pagamento desta 

os produtos da l avoura ~ hor tifrutigranjeiros , quando 

j· explorados diretamente pelo produtor. 
,,... ... 

,. 
> 

1 1 

• l 11 

Art . 171 As aliquotas estabelecidas para a 

cobrança da Taxa. no artigo 169, serllo cal culadas para o perlodo 

de dia, méç; , ª"'ºou 'fraçllo de c adã . um del es. 

CAPITULO Vl lI 

Da Ta xa de Habite- se 

Art. 172 - A Taxa é devida quando do término d e 

qualquer obra ou constr uçllo e tem como fato ger ador a ,.,tiv.tdade 

mun icipal ele vigilância, controle e fiscal izac;llo do cumprimento 

dos e:-t igén cias mun i cipais a que se submete q ualqu.er o brê\ da 

construçllo civjl dentro do Municipio . 

Art. 173 - O "Habite- s e" será c once dido apôs o 

pagamento d a Taxa e med1antc sol1citacllo do interessado, por 

requerimento dir i gido A Prefei tura, quando da conclus~o d~ 

Parágraf o Unico - A concess~o do "~.fabite-sF.? 11 f i có\ 

05 ~ 
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condicionada a q~e a obr-a tenhi\ obedecido ao p1• .. ojeto 

aprovado pela P refeitura . 

Art. 174 - Todo prédio que estiver sendo 

L1ti 1 i zado ~ em c:aràter defini tivo ou n~o, sem o r-espectivc> 

*'Habite-seº, estará auto1naticam~?nte em . débito par a c:om o 

Municipio, no que se refere à taxa respect iva. 

F·a r àg rafo lo . - Na hipótese deste artigo, o 

lançamento serà feito par a pagamento no prazo de 10 (dez) 

c o rn L\ r-espec ti vet.. n1L11 ta, SE!fll prej L\lZO dê\S demais con,inar;:~es 

i 
l egais. 

Paràgrafo 2o . - Venc ido o prazo mencionado no 

paràgrafo~anterior, serà o ~ébito inscrito en• divida ativa , para 

cobran~a exe-.utiva , nos termos do artigo 131 . 

Art . 175 A Taxa serà cobrada à raz.:io de 0.025 

(vinte e cinco centésimos) da UFPSL por m2 (metro quadr ado) da 

área construida. 

CAPITULO . IX 

Da Taxa de Fisca lizar;•o 

Art . 176 - A Taxa de Fisca l~zar;~o tem i como fato 

ger'"ador a l.nspeç•o sani t ària e de seguranr;il, t esde Q••e 

verificada a n•o existência de insper;•o feder'"al ou estadual, nos 

.;;egt.tin tes casos : 

l Vistoria de caminhfles, furgt:ies ou 1 veicul es 

cra1"lsportadores de carne, pescaoos e v1sceras destinados a 

1 
consumo no Municipio ; 

II - Vistoria de casas de 1 
c: i rne

1

, 

peixarias ou casas de aves abatidas; 
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IIJ - lnspeç~o de gado e outros animais, para 

a.bate; 

IV - I nsoeç21o das condiçOes sanitárias e de 

segt.•rancp l~ e1n estabfJlt-~c imentos com&rciais , industriaiu e de 

prestaç~o de serviços . 

Art. 177 - De acordo com o inciso I II do artigo 

anterior, o abate de g ado e outros animais destin ados ao c:onsL1mo 

público !!ló seró permi tido mediante licença da P refeitura , 

precedida de 1nspeç~o sanitária e qo pagamento de&ta Taxa . 

Parágrafo Onico - Fica isento des t a Taxa o abate 

de animais i::riados em propriedade rL1ral e destinados ao consumo 

doméstico partic;ular· der. t a propriedade. 

Art . 178 - No caso do inciso III do artigo i '76, 

a exigónc: ia d a T ª'"' nl;lo a tinge o ti bate dP gado em f rigor i f icos 

ou o utroç estabnl ecimentos semelhanteü, fisca l izados pt?lo 

Servir,o Federal compete11te, salvo quanto ao gado cuja carne 

fresca se destine ao consumo no Municip10, caso em que fica 

suje ito ao tributo . 

Art. 179 No c aso dos incisos I , 11 e IV do 

art.igo 176 , a arrecadac21o serà feita no a to da vistori a ou 

i nspeçillo , sendo a Taxa cobroada à raz;lio di;• O , 2 (dois déci111os l da 

UFPSL parn cad.:. vistoria ou inspeç:llo . 

Art . 180 - No caso do inciso III do ar· tigo 176, 

"' Taxa ser à cobrada de ncordo com a seguinte tabela : 

ITENS ESPECIFICAÇ~ES E BASE DE CALCULO ALIQUOTA : VRS . 
EM Uf PSL 

1 Gado bovino ou vacum , por cabRça 0 , 0 5 

2 Gado suino, exceto loitllo , por cabeça 

º·~ 
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flve .. . exceto per"u.por dú:zia ou frac:l'Jo 

Perl.t , por- cabeça 

Capr1nos . ovinos e outros a n 1mais de 
pequeno porte , inclt.tsive leittles, por 
cabeça 

0 Lt tr-os ~ por cabeça 

T ITULO IV 

0.02~ 

0:0125 

0,0125 

DAS TAXAS DE SERVICOS POSL ICOS 

CAPITULO I 

Da Enumerac:~o das Taxas 

Art. 101 - As Taxas p el a utilizaçtto. efetiva 

(Jll p1Jt«nri1,, l ·r11• .,.,p ,..v 1ço1t, ru•bJ Lt:nt. nu,1tLlci p 1.\.i.l4 eopoc.1.-fl.C:C>tJ e 

I- Taxa de favimentac:::io e Servi ços Preparatórios 

de Pavimen tai;~o: 

II- Ta:<a de Conservac;~o d e Calf;amento: 

III- Taxa de Construi;::to e/ou Ex tenstto de Rede 

Elétrica; 

IV- Taxa de l .impe : a Pública ; 

V Tax.1 de l luminaç:to Públ i.ca; 

VI - laxa de Conservaç::to d e Estradas e l Caminhos 

MLtnincipai s ; 

Vtl - Taxa de Expediente; · 

V!II- Tãxa de Serv1ços Oi.versos. 

CAPITULO Il 

Da Taxa de Pavimen taç~o e Serviços Preparatórios 
de Pav1mentaç~o 

BB 
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SEC~O I 

Do Fato Gerador 

Art. .182 Cons titui fato gerador da Taxa a 

exocuç::~o, pelo Municipio ou sob sua responsabilidade , de obras 

ou serviç ou de pavimentaç::llc asfàltica, polJ.édric a 

paralelepipedal CLl acimentada, ou ainda o simples recapeamentp 

asfáltico de vias e logradouros públicos, no todo cu em parte 

ainda ntlo pavimentados, ou c:uja pavimentaç~c , 1 por motivo de 

interesse p~1 bl i ces, a j ui zc da ' Profei tL1ra, de v·a ser substi tu ida 

per outra, de tipo mais perfei.to e de melhor Qua lidade . 
•. 

si::çno II 

Oa Base de Cálculc ' e da Al1Qucta 

Art. 183 - A base de cálculo d a Taxa é a 

de cnda terr er10 margin~l às partes d,s 

logradouros públicos beneficiados pela obra de pavi mentaçtlo, 

testada vias e real 

calculada pela mulli.plicai;l!lo do número de metros de testada 

ideal do ÍmôveJ beneficiado nPla pavimPntaÇ~O , pela metade da 

largura da faixa carroc:ável e pelo custo de metro Quadrado 

pavimentado . 

CAPITULO 11 I 

Da Taxa de Conservaç:~o de Calçamento 

SEÇl'IO I 

Oo Fato Ge rador 

fato ' gerador Art . 
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prestac;:to . dos sierviçcs de repar-ac; :ro e m.anutonc;:~o das vias e 

logradouros publJ.cos pavimen tados, inc·lusive os d e 

rPcondic ionamen t o de meio-fio, na zona urbana do Municipio. 

SE::CAO I l 

D• Al1quota e da Base de Cálculo 

Art . 185 - A bas-. de c álcul o da Taxa é ~· 

c alçamento, à q ual se aplica , por metro linear de testada real, 

a aliquota de 0, 005 dd UFPSL . 

CAP ITULO IV 

Da Taxa de Construç~o e/ou Extensl'.lo de Rede Elétrica 

SEÇl'IO l 

Do Fa to Gerador 

Art. 186 - Constitui fato gerador da Ta:<a a 

execuçl'.lo, pelo municlpio ou sob sua respo nsabilidade, de obras 

•.)U servic;:o de cor~struc;:lio ou ex tens~o d e f'ede elétr ica n a1'!.i vias e 

logradouros públicos ~ no t odo o u em parte onde ainda n~o e x ista 

a rede, ou cuja construc:~o . por motivo de interesse público . a 

juizo da F'r t>feitura, deva ser substituida por outra de t lipo mmis 

pe rfeito e d~ melhor qualidade . 

Sf::Çl'IO I I 

Da Bas e de Càl culo o da Aliquota 

Art . 187 - A base de càlc:ulo da Ta~a é a testada 

'" ~ 
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real de c ada terreno margina l ás parte s das vias e l ogradouros 

públicos beneficiadas pela obra , à qual sé aplica . par a cada 

metro linear de testada real, o percentual de custo tota l da 

\ obra , fornecido pela concessionária d a expl oraç:io do ser viço de 

I· unerg .la a létr".ic:a . 

1 CAPITULO V 

t 
\ 
1 

; 

,, 

Das 01spo&içbes Comuns às Ta xas de 
Pavimentaç:io, Conservaçllo, Construç :lo 

e/ou Extens:io 

SEÇr:IO 1 

Do Contr ibuinte 

Art. 1 8 8 -O cor•lr- l buinte das ta:<a!i pre vistas 

nos Capitulas II, l!l e I V deste Ti tulo, é o proprietário, 

o titular do domin io útil ou o possuidor, a qualquer t i tulo, de 

imóvel mal"'gJ nv J à obra .. c.:onstr-uido ou fl~O . 

Parágrafo Onico-Cons1dera-se a inda contribuin te: 

ai- 111.tem t:!:<erça a posse d i r e ta do imóvel, som 

p r ejulzo d a sol idá.ria dos POSSLlidoreu 

indiretos ; 

l>) 'lU.:l J Q• 1er dos PO!:>Sll 1 dorE:•s 1nd1retos. 

prejuizo da responsabilidade solidàrta dos demais e do1 possuidDr 

cl.ir&to; 

<. l 111vQ'1t Lar l"" Le, nó e a!30 de ttl>pe5l lo. Lumu 

repr esP.ntante legal, e . solidarian1ente, todos com direito ao 

i móvel objeto da suceqsi~o aberta . 

SEÇl'\IJ 1 I 

Das Normas Especiais po.ra Cálc ulo dag Testadas 

Art. .189 - Para efu•ito dDs t~uav 
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II, III e IV deste Titulo, ser~o adotados om seguintes 

critérios nos cálculos das tes tadas tributáveis de terrenos de 

esquina, para cada caso especifico : 

1 - Quando forem beneficiadas pelas obras ambas 

as faces de terrenos d e esqu ina, a o mesmo tempo,, 

a tes tada tributável ser~ a soma da 1ace menor. 

frente com 20'l. (vinte por c en to) d a face maior, 

ou profundidade; 

II - Quando a obra a t inQ i r s o mente a fac e menor, 

ou frente, esta será a testada tributável; 

III - Quando a obra atingir somente a face maior 

e i.'. tnE.•nor Jà houver sida henefic1c:tda por obra da 

·mesrn~ natureza e tributada pela taxa respectiva, 

constdera-se como testada tributável 207. (vinte 

1 

r~ 
f 

IV - Cll•ando ,, obra atingir somente a face maior e 

a rn•mor J li ltouver a ido beneficiada por obra da 

m2sma natureza~ sem ter sido tributada pela 

! respac tiva considera-se como testada 

tributável (cinquenta par cento) da face 

ntaior; 

V OL1ando a obra atingir somente a face maior, 

IJU profundidade, conoidera-se como tm• tada 

tributável 207. (vinte por· cento) da face maior. 

Art . 190 P<1ra efeito de enquadram nto nos 

~nc1~0• JII o IV do d~t~go ont~rior, 

1 
' 

faces . 

natureza, ne les reterida, deverá ser do mesmo tipo p~ra ambae a s 
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~ PREFEITURA MUNICIPAL . OE SANTA LUZIA \ j CEP 33 . ooo ESTAD O OE M I NAS GERA I S ....... :-> Paràgrafo lo . s.:i:o consi deri'\dlln da mestn~ 

l natLlreza. as obras s L1j e i tas à mesma t o?<xa . 

1 

Par àgrafo 20 . o tipo dás cbra5 da n1esma 

natureza se refere aos padr~es d a perfeiç~o e qualidade , de 

acordo com o previ sto nos art i g o s 182 , 183 e 186 . 

Art . 19 1 - Nos caüO$ omi s sc's , 

exte nso e nos d e for ma irr egL1lar OLl extravagante, onde i\ 

aplicaç~o dos c ritérios &stat u i dos nos ar tigos 191 e 192 possa 

condUz ir _, a Juizo da Prefe i t u ra 1 a mani f es ta desproporç~o ~o 

' c álc ulo da testad a tributáve l , poderà a repartiç~o municipal 

compet ente, e a seu critério, suOdividir a á r ea em quantos l otes 

padr~es forem necessário;, ou adaptar os c r itérios do artigo 

anterior à Area cons1derada com o fim ún ico de atingir uma 

Parágraf o lo . - Cons.i.dera- se, para efeito di. 

como lote padr~o, o t e rreno 

de l.2 (dC>>:f>) metros de t.;,s t ada por 30( tr i nta) 

profundidade, C:O'f1 4\S .apro:: imaçP.1e$ técnica s permitidas pelot:." 

órg~os competentes. 

Pa r ágrafo 2o . - O di~posto neste artigo somente 

será a plicado se do novo c ritér~o adotado n~o res4l tar valor 

inaior a p~gar, da respoctiva Taxa . 

Ar t . 192 No caso de testada real única para 

mais de um imóvel, as ta::«s previstas nos Capitulas II, III e IV 

d e ste Ti tulo se r-~o lani;:adas proporcion almente à àrea d~ cada um 

deles . 

Ar t . 193 Os terrenos que se estr.nderem de umn 

via a outra. atraves do quarteir~o , 
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testadas reais distintas , n;!lo sendo permitida qualquer redut>~º 

de testadi.\,. nm Qualquer caso, meemo que pertenc:ente ao mt?srno 

contr ibuinte . 

SECAO III 

Do Lancamento, da Arrecadaç~o e das Penalidades 

Art . 194 - O lcinçamonto das Taxas previstas nos 

Capi tulc>s II, li! e IV deste Titulo serà feito individualmente 

)ara cada imóvel atingido pe la obra, de a cordo com a planta de 

, 
~ situaç;!lo da v1a beneficiada , com os elementos do Cadastro 

1 mobil làriu d.; Pr > t CJ tur,• e u •; LI' l Lór 1.0" dos artigos respectivos 

4uc tratam da U.;m~ de calculo e d• oliquuta . 

Parágrafo lo . - l1 l io\nçamen t o ser-à f~i to p<J r-a 

pagamento, eni até 24 (vinte e QU8tro) presta~~ea mensais e 

consecutivas, A crJl~r-io dA administrac3o, deude que cada 

prestaç~o n;!lo ~oja de va l or inferior a 0 , 2 (dois décimos) da 

UFPSL, as quaís Sf'?r~cl atuali~adas pelou coeficientes; de correi;!c:o 

monetàr i a utili~~dos pelo Governo F~deral para atu~li~fç~o 

dóbit<>s ·fiscais . 

Parágrafo 20 . - As Taxas ser~o lanr;adas , em 

qeral , isoladamente. podendo tambóm srr lançadas em con)unto com 

o ut r os trjLJutos . desde que doa avt$OS recebidos~ avisos de 

lan.,amento ou guias conste a indicaç~o dos elementos distintivos 

li<.' c::acla Lributo e 05 respectivos v'al orP-G , ainda 

coincidir oa pra~O$ d~ pagan~nto . 

Ar t: . - Anl.e• cJu lonc;amento, ser~o 

IJt.1blicadas,. para efeitos de impugnaç~o, no 6rg~o oficial do 

Estado:- em jornal de grande circulaç~o ou , ainda , em jornal 
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local , e t ambém afix•dos na Prefei t ura, por edital , a natureza 

a relac~o dos imóveis ating i dos pelas 

Ta!<as e a quota global corresp ondent e a e .a.d.a. im6ve l. 

Parágrafo l:Jnico - Decidida a impugnat;llo, ou 

decor r ido o prazo de 30Ctr1nta) dias sem que ten ha sido 

a presentada , far-se-~o as retificat;~es porventura cabiveís, 

procedendo-c;e, em segL,ida , ao lanc;amento d as Ta >< aD . 

Art . 196 - o lanç:amento considera-se 

regularmente notificado ao sujeito passive com a entrega do 

aviso OL\ gu.ia, no local do imôv~l ou no enderet;o cons tante do 

.._. Cadas;tro Imtlb.i.l i àrio . devendo . no ato da entrega , ser dado 

o recibo pelo próprio con tri bulnte, pessoa da casa , preposto ou 

empregado. 

Parágrafo 1'.Jnico Ve rif1tada a imposs ibilidade da 

en~rega em duas tentativas. a qualquer das pessoas referidas 

neste artigo , ou se descon hecido o endereço do c ontrib•tinte , 

notificaç:llo do lancamento far -se-à por edi tal, com p ra=o de 1 0 

(dez) dias , num dos ôr g~on referidos no artigo an t erior. 

Art . 197 - tl pagamento é .feito nos prazos e 

locais definidos em ato do Poder Executivo . 

Parágrafo l o . - A data do pagamento da primeira 

prl-!Sti\c:~o ser~ pos ter1 or à con~ lus~o do~ servic:os . 

Parag rafo 20 . - Nenhuma prestaç::to poderá sor pagd 

sem que tenh.a. uido pagê\ a anterior . 

Art . 198 - lls débitos n ao recolhidos ne><: praz o-:; 

c:r.ntoJ, 

incidindo sobre eles juros moratórias de lY. (um por cento) a o 

més ou fraç ::Xo e corrrc::Xo monetária efetivada com a aplicaç:to dos 

1..ttilizatlos pel o Governo Federal para 

?5 
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fiscais. 

Parágrafo Unice-A falta de pagamento de 3(três) 

pre star;bea consecutivas importará no vencimento int egral do 

débito. 

Art. 199 E facultado ao contribuin te pagar o 

valor global das Ta::as, de uma só vez e até o vencimento d 41 la. 

(primeira) prestar;~o, com descon to de 10% (dez por cen t o ) . 

Art . 200 - As prestac:tles vencidas 

l po1rmanecer~o em cobranç a amigáve l, na repartir;:!lo competente, até 
~ 

o vencimento da 3a . (ter ceira) prestar;::io cons~cutiva , sendo, a 

../ 
seguir, º .. débito global inscrito em divida ativa para cobrança 

executiva , com as penalidades previstas no artigo 198 e 

obser\li\das, quarldo fo r o Cl.\DO, as di!:sposiç;:Cles do Livro Seour~do 

deste Código . 

Art . 201 - A quota qlobal devida pela Uni:!lo, 

Estado ou outr41 t>ntidadc• publ ic:a de l\dministrar;lilo direta Ol\ 

indireta, e, a inda,. pelos concessioná.r"i05 de servir;os públic:os, 

poderá ser liquidad;; Pº" meio de compensac:!Io de crédito com c. 

f·refei tura , a crltório dn Prefeito Munic1pal, e obseryados os 

requisitos de liquJdez, c~rte2a e vencimento dos créditos 

compensàvais . 

Art. 202 - Verificando- se alienaç~o do im6ve l, 

a qualqu~r llt•1lo, a ra~ponsabilid~do do débito venc ido se 

transf erirá ao ddquirente, que $Qr~ considerado devedor 

solidário, com o alienante. de todas as prestai;tles, incl usive as 

fu tLtras . 

Parágrafo Onico - Na hlpOtese deste artigo, as 

prestaçbes futuras ser~o consideradas vencidas 
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\.;,t\l v o ':t>e f.1 <:..d~l1.1 r0rit:o for a llni~o . o Ec;tado ou (JlJ t rr.l entJ.di.tdC 

públ.tc..t d., Admini.str-ac;~o Oir-cta ou Indir-eta . 

SECl'IO IV 

Ar t. 203 F i ca1n isentas das Ta:< a E previstitC 

nos Capitulas II' III e IV des te Titulo, a s in5tituic~Ps da 

ensino gr~tuito ~ 1ilantr6picas e de assistência social que 

a t endam a os r-eqclisi t m1 e sta!5e lecidos n o C6cJigo lributà r1.o 

Nacional pura dJ rei.to à imttf""•l.c.lüde de i1npostos, no que se ref eru 

aos 1mbveis direto~ R exclusivamente utJ.li z~dos no implemerlto do 

l\r t . 

e IV de~te Titulo e dos dem.üs '1r-tigos d•n•te Cap!.tulo n:.o SG> 

àp l ic~m às via~ n~o of iCldis~ nem às estradas e caminhos da zonA 

rural . 

Art. 2 05 - Nos c~sos Ue simples reparêçbes n~~ 

l l! o !V 

Art. 206 

Ir I inesmo qul! t·1-.; 

c:on c lL\S~c> das obra~ . 

Ar-t . 207 - O Poder Executivo . 

estabelecerê.~ por dec roto,, 

par a aplicac~o das taxa$ previstas nos Capltulos I I , III Q IV . 

CAP! ruLO VI 
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Da Ta::a de Limpeza Púb l ica 

SEÇAO I 

Do Fato Gerador e do Cont1" i buinte 

Art . 208 - A TaMa de Limpe:a Pública tom como 

f ato qerador a Lttilizaç~o e fetiva, Olt a simples di s ponibilidade .. 

pe 1 o cc~n t.r i buin te, de serviços municipais d8 limpez~ ou asseio 

d a cidade, compreendendo as vias e 1 og radourc:Js públicos· e 

Paràgrafo Unice - Pa r a os fins deste artiç o, 

considor~m-se serviços rle limpe~a o u asseio: 

til-· r.:\ v .. \\r r i t.. ãci, 

log r adouros; 

e.) .... a pltlv iais .. 

bueiros e bO~dS de-lo~o ; 

d)- a caoina 1i limoe=a de terrenos par ticulares. 

após notificac~o do 

Art. 209 o 

proprietário, o titu lar de domln io ú t i l OLl O posst.tidor 

qua l quer· t i tuliJ d e imóveis s i tu.;\dos em vias e 1 oqradm.tros 

pLlbl i cor; c>u part1c:ll l·"il.• .. e .. :;, COlll 

Paràgrafo 1'.Jnic:o - E também o 

,.., c1 1:) d C"Jffi irri O (1 l i } Ot.l C:l rios •1\ Lt .t c:t ,.,,. d 

')13 

p r·estados o s ~ervices 

~-, 
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OUP .r 1' lr"'I' 

\Ot(,_•J" J ' lt 

SECí'IO 1 t 

f'' rt • t...t-• dL· Cdlc.u1., "' da Al JQLlolu 

Art . 210 - n base de calculo da Tata é a 

do irrtÔ\.'<"1 c:ort ... tru1l.lo .. 1' t1.•~l.i'!da rf.!i.11 do 1m6vel n~o const.ruido Oll 

~ àrP~ do terrrno 

Ci\5l1S 

TT!::NS 

1. 

.. .. 

n r t . 211 - A Ta::a é devid a anualmente . nos 

"h" t• "e" do f··aràg r il:fo rJnir.:o dl.l i\rt i qO 

r "r1.1: rr 11 ,,,_ 1•11' r. L•ll\.r: rn C1)! r:u1.n l\l. 1 Qll01 () : \11~5. EM 
uF·r .. ~•L 

tu f • 1 
1 1111 1 

tl.1,t f\• .1•11~111 lfl'l .. p, 11111 

,. •dt• •• .. l 

11 l ,, • 

f } 111 .) J ,, •Jc... l' li 

f J 1t1 "t>sid ... fJ/• •n 1 t.l 1cl• t • .1 

lJJ 11111 
ti•'' 

1· ''• lrlPllCiill ~p/11tltd. 1 ' • : 

~l~t> h'.esj tJ .. . p/LUll.J .. ~,O 

1 M(l'/I l S MMl LIJIJ'~ r hll 1 l)fJS 

"'' 
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f1•t.:.' t. F t tG J 1 f l L'd r C:.'!i 

11' f· ~.-" r- 11;la 1.• 111c.:otro~, l 1nr-c.'trt• .. , u•..1 fr~ .. ~o e :: 
r·r·•t• n tP-=; 

Ar~ . 

su.:nn 1 1 i 

l\rt . 213 

t nrn t >U LI '1t:; t f J bL1toc; . n1as. MOS 

LUZIA 

l "º"• i.='mcn' u . 1-ll.l\Aa ,,.. dever-à constar . 

"' 1 nr t"" 

Pi\ràgra fo l'Jni.co O PCl'1Jn1r•11 to tS~ 1 a :;a r.cr· ~ fei lr.> 

1" J e )l 1 J ll 1 ti 1tJU'-..o l lU 

1111tc)S ou ~iv1su".::> , f"l( 1 lJ•1-. . 

•• t ~ - li "'' 
ti 1\. ~U1t.1l1 i 1 (f1t.1 • 1111 ~1\. 1 1 t~ r •r JI t 

o tiE!'L1 'I;\ J ,.,, • 

C"pl J C\t..,lO l •f V(•j 1 ., ~.,th r • J 

l , ,;crr•vc:oncfti ,r• o Cr 1"'1l1. tlJ ,. \ 

11un j e J pLl l cl i V llh 

cobrançit lf • ltHl•IU ,,,, . o 

'",_nu I \' 

1' Jt,J 
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Arl 215 /\o l 1 e rrn-sc ,. no 

e <n t!.> t c:tn tr • 

Art . 216 Qllt] 

,;pr:Jo fP.it1>s 

n1cU 1.=-1,te (J uarJrl.mr11t.u rlc pr•·t..o públit..o . 

1 •Ih' 1 

'.l 1. l'llJ J 

(\r· l . .! , ., L •f1r t1 f-'•tl. 1 tt..' urr· ... •dor cJ,. 1 d"·' 

'ª •ll •tr.··•11 .. .,' 1"" 7-t"r .11.:t d,• ~ ll.HhLf1.i.\ ... :~o 01.-hl1t. a 

(' 

tJ,-m r.f'ltno 

Art . ~10 r; Ccn 1 • .l l.>l.tin l r • 

•Jn l(ll1lllll l ttl i 1 •• 

... 
llcne f icj J s ,,,_ '•• · c•r'V 1c.11. 
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·:;CCl'IO 1 f 

Ar t . 2 1 9 - !..J irnóvt."'1 c:tJll!3t.itL,1do pc>r- lote vaqo 

rJu ou J~ construidos 

P 'Jr (. e11 Lu; D.O O•C'.3 .. ~obt .. P rl ''''lar d.:\ ·r ~:{.,l. de 1 tun11nac:lto PLtbl ica 

·:iqente no mês t.ie janeiro tlt> i'\110 a Que se r""eferir . esti\belecido 

Art . 

c;.cu1<:>um tt.iore<;; ~lc •""• 1121 <1' ~· paqar~o <> Ta::a 

fnensa J 1ne1l te~ l 1 Lun.1.nc1r.:lto 

Pé•b l i ca 

1:1. f\SSI· (l (! Mii 1 

0 A ·::<.• 

.. ~ l "' :)e) 

~ l. d J.t)(J 

lOJ. a :ê't)f,> 

.. ,:<) 1 a •-;_t)( I '.:;; .75 

fH~ imr'.\ de -.: ... ,, ' 

SECl'll) t r r 

1(12 
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Art . 22! A 'laxa pode aer lan~dda e arrecadada 

i solci\datnen te oLt em C'.Jr1 j l .tn te> ccHn Oll tros tri bLttos . mas, nos av i scls 

l anc;-arnen to, OLtiüs oti avisos-recibos dever~-t constar, 

obrig~torl~mente . a indicac~o dos elementos dAsti11tivos de cada 

tributo e os re5µectivos valores . 

Par ágrafo lo . - A cobrança da Taxa pod~rà s~r 

fHi l:..:t d1r-c,t~n1r.•nl.t.• IH"! l u\ r·r-C'Íf!t lllt é1 f'1tU1JCi fldl • 

junto ~.s contas partJ.cLtl c".'\ rc~s de consLtmo de energia elétrica ~ 

rnediante Convênlo a ser celebrada con1 a empresa concessionária 

de ener gia elétrica no municJpio , ficando , neste caso, o Pod~r 

E~ecutivo desde Jà autoriz~dr> a f irmar o r e ferido Conv é n i o . 

Parágr afo 2o . - RerJli;:.ado o Convên i o , 

ct.,nce5sionària de- ener g ia elét.ri c: a c:o1'ltabi li=arà e reco l herá , 

mensa 101en *:r:o . o prc>dttto ria v inctt l ada . e in 

cJu· ccJ1111..un acordo~ pr~ la 

Paráqrafo 3o.·- A cnncesbionària de 

f11P.nsa l 111ertte . 

re lativa ~o fur·pcc1rnento tle ener-gii:\ elétrl.ca acomplu'thê'da de ltn' 

comprovan t~ d~. i'r r-ec Ç\tf~r;~o Lt'lt? \ da Ta:~a de l luminat,;~O PLtb l ic:a .. 

Paràgra·ro 4o . - Qt.tc:\ndo ô saldo desta conta 

c;orrt?n te v inct.1 l .. ,rlc:- f ur i11st..1ficiente para cobr~ir e; Vi'lor {J~ 

fatura 

Mun .lc i p.d v·a lur· d él 

diferenç.4' . de i\C:ordo com os pn.\zo;; e c:ondi<;Cles constantes da 

respec tiva fat•.Ar·a. 

P arágrafo So . - o "sLtperav i t" even ttti\ 1 , 

ve~i fic8do entre o montante arrec~dado da Taxa e o valor da 

!03 
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1 illtU-(.\ r ,-\IJJ lC "'ldfJ OPl«.\ c.111tc .•.tsJ.on~lri.d. de 1,;.111~!f"0 .1-a 

para nul t· .~<;~o pa1<:l.<> l til\ totitl de aLl trar.; •fatLtras 

'ubst~UL1en+t.?S . ao forncc f mt.>n Lo de ener-oiõ e• J é'l r- ice\ à 

f·'rffrcilura f1LtnJ1 .a.p .... 1, (.! • air>da . h.aven.Jo saluo. podPrà set· 

J• ~ t ..tn.ado ~ ct1!..)t C"l)r otJril~ cJe exp,,1,s:"lu ú/ou melhot amr11tos do 

(\ r t • 

t;pocns P ntJ'l a 

c.;r 1 lério do Exer·1~ lvo . 

Art . 2:n , A r .:- l lt" <I~ peigamen to r1 '"\ Í f\Xcl l ";O 

venc:i olcnto l i\nt:a1nen ta suj r•i. t·nrá o 

c:un tr i bLt in tP sobre o seu 

valor , Je .JLtrcs moratorjo-s à raz~o dt:> 1/. (um por 

aplicac;~o dos. r-11~t1• ;er1l('-;. J'-Lj 1:.:uJ•.J • C:•Plo Governo Fedr~• Al para 

o-; tlt!hitos 1J.:tL • • I ~ ... . r .~::cndc:l 

,:\ 1 11' 1 • ' " •' •t. • 1 11 • 1 1111 1 + 1 1} • ' 11111 djva.tJ •. \ ., 1 J v.1 , J !,''\ 1 .1 

as 

SFC/'10 TV 

ílA ReGpcnsabilidad~ TritJulària 

Ar t. 224 .'.l esta T a::il . f\0 OUt"' 

roltt:>cr . 

de~ te Côd ig•J . 

cnr l TLll o v 1 r r 

104 
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Sl'.C:l'\O I 

Do Fata Gerador ~ do Contribuinte 

A.-t . 225 - C:o11s ti tui 

prestac2\o de G,pr..;i~os df! conc;c;trvac:~a , 1n..lnu tenr;:io, repBruc~o e 

'nelho,..-ia dt:- cs l rdd.:\s f.f Ci\minhcH .. :t 1nLtnicipü1s , no tnclt • ou c ,n pÇ'\rte. 

lo . - Con!li.df':'ram-se serv .i.r,os d e 

COl''\Scrvao;:~u, r epara1;:.o e melhori8 de cstr«das e 

1: ª'º 1 1 'hu•:.; tJc~ t, lrE- outros . os de patrolamento ., 

enca~c~lhamcnlo do lc-i. ln ~ da f,"\i..xa carroç~vel , OG de repar'""O e 

conscsrvaç ~o de pon tr~s; . pon t. i. l hf>t'fi e ml'l! t~douros • o~ de t:o 1 oc ~"J.r..::.to 

P~rtlgri.lfD 2o . - (1 Ta::a ~ devida aOltalmente . desde 

do acordo com o 

di!jposto no P•'t ('.l.ur c.lfO ""'-~:1 .. 1n1 

A.-t . :!26 é 

t l htl o cli. J mf>\- ,~ l. ~ 

tton<"'flC.lc"ldO~ 11f"I0'5 1 ~<?r .Y 1,(1S 

Par.'.\gra. l o \ o . - E o 

troc:ho dt:? pt•l ,, 111ell'"l~. 

Pi'ràgrüfu 2o . - t.on..;l.derd Lf'' .. aJ.nd!ll .. contrJ.b1...1inte : 

.. .._) - qlh. 11 e :·pr (..il a pur;r a tJ.iretl' do i1=16vt11 ~ SP,R 

l(l~t o 
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SLllidàrl~ do<> 

b )- QLtalqLter elos possuidores .i11diretos , sem 

pr~Juizo da resnonsabilidade dos damaia e do 

e) ·· no c,1so de esp6 l ic1 .. o inventariante, como setL 

rPpre'Ftenf·ante Legal e,, ~o l idariamente. t o dos com 

t1i.rPito i'\(l imóvC'I objeto da sucess~o a.bc~rta . 

SEC:l'IO I 1 

Art . 227 - A basP. de e.:, 1 Cll lo da Ta :..: a é a ~1-ea 

do im6ve l ruri..\l . 

I TENS 

.l 

2 

3 

Art . ?.28 

AL l OUOTI\: 1 • .-w; . 1.-.M 
l li r·~">i-

I 1n6v1 l 1 . /~~rr:·.1. ~:u:jrn.J rJ,. · ··~4:;.- 11. • .. •Lt'• 'llJ .. 4 h,J 
por 2,4~ ha . ou frcl~~~ 

Imóve?l c/àr f.'a ~ .. uperit.1r· a 4 8 . iJ h,;- por 
2,42 ha ou f ra~~o 

I ~.c-?-11 ro 

o' 05 

Pa.rc)gr.=tfo ia . - Nê\ hipótese do itein "3" da tabel a 

deste ;tr tiqo , o valor da ·rax a serà .. ntl m.1 n imo , iq1..1~l a(> valor 

resL1ltante d!.l aµllcar,;)o tto disposto no .i.t:e111 "2" p~ra lm6vel de 

48 ,4 ha . 

Parâyrafo 2o . - í~ltê.trldo o L1n6vel s e est1~ntlcr por' 

1(>(, 
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Hlttn1c:ipio:. VJ2- Jll l1l•t; , '1. Í;;) '-{ õ -;(~r:• Ci\lClt)~11rt pel.:1 :-1-e•"\ Úd parle dO 

i111(1ve l l1iltJ.HJ t n c•{. l t• 1111nl.c l pJf). 

Sf.Cl;Q 1 1 1 

Ou l.~rH. an1P1ltO ~ ela Arrl~caddc;tlo e das Pe11al itJ .. ldes 

Art . 229 - O lancaruentu da Ta::a 'feito 

1 nrJ l v j dLla lm~,., tr. pct.r""oi.' t:ada iiru.~vel, e Clnualmente .. em rC!lar;~.o aos 

c:.·::P<..ul .11Jo& ru, ilr10 itntrr"'ior . de acur-do con1 us dados 

f1.:>rnec.ido!i pu l o Or·q ã.c c..ompet enlE' . 

l\r t • . li nod r-~ r J..\ ser 

assiro co1nc.,, "' por 

Dt!t r eto , 1 a 11t; .:\111en lo .. Q1\l.ê\S D t.l 

~V J. !lOS rec: i 110; . 

l\rt . 231 (\ r a l t~ de paqamento da Ta:: a no 

vt.:•ncintf-?•1tc.1 11íJ lc\nr;amento o 

con lri bu.inl,.. ., dr? ........ ~~ ( t,.. i n t 1.-l\ p •. ,, ... cen ta) sobr-e o seu 

v •. -' J or , ~ c.ohranr.. , de jul"oc:; mor""ator·ios à raz~o de JY. (um por 

CE'nto) 

c"'\ pl icat:;~O do~ COt:' r J C J r.n Lcs Llli l j :"'üdr>":I pelo Governo FC"dera l para 

os Uébi to!:> fi<:.Ci\.is . inscrt~v&ndo-se o cr-édi ttJ da Fazendl\ 

1 1vro Seq• •r1d1') t•" ti:! Côd1go . 

Art . 232 - A quo till qlobal clev>d,, pe lt\ Uni~n .. 

f ~ lc:\dO CH t OU t.1 1 t..i.n t 1óade oub J LC"a cJa t:\cJ1nl.nist,..ac;~o lJJ..re t a o~• 

Jndire ta L" . pc.1J os co1\çpr,qa,un.\r1os de n e r vic:oo públicos . 
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~ .. , t 'l•I 

,.,... ..o f r~J_ L•tr t. l rr i,{l·r 1• ns 

rerlttJ !i.I t-os l Ítl LtidP:!: ., vencimonto 

Art. il do 

an ~tJUL\l r f"fl lf•. QltC.? '3Ct"'tl 

• •• 1 t t( 1. 

'" '"' .. 
t·~,- 'vJr ~ 1 u l 1r' 1 t ,.., 

.... !'- t ~ .... ... 1 ~ 

-;t\ 1 vn ' 1 Jn 1. '1 r-1 .. 

• 1 ._,.. •• , 1 '' 

•• 1 •'·l~il .. ,~. ~.:·· 

fk t. r,._1 ri' ,, 

j lf ,._, l ,,,, 

,··tt:~nrl rn nr 

C6digtl f 1·1bt1t"-.ri<' l'-l~r· 1\.1r1 \I p._., u dtrf.1 11 , , à i mttn.L(.i·'\Ch • ele J1npo"r1l .-1~. ~ 

IH) \1 i J J J : ri:dO<j 

f 1C 1 1n1~lL.tt-t>t1lo r~Lt ,. ·, f ''"'J1cJadc! .. 

, .uns l1 lu• •f11 1_•111 1 t ., ~on u1_1 ···=- l.lc 

Ar t. o l.::cct1 l 1 v<-1 .. .,,. J l.l l ('Jü F 
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Cf.'.1P!Tl'1 li IX 

0.J r """ rlc• l ·:r:;edJ c:-n le 

SEÇ•W I 

Art . 236 '' T a:<c"\ de E:~perlier•tc ten1 c onlC1 filto 

P r ef<>j tur "' , pn 1 Cl'5 

c.\Ve 1 .. bac:ÔPC e 

t::ontr;,..tl'"'i CQnl o tih•111rlt..·J.l1. 

ou .a <º·..!• gn r1 :'\ 

Art. 237 

r Pqtr• •t a IJ o 

Ar t . 

!;eqt...1i1,tp t;,be:-1~1 . contt"lrrtu.~ n c.~so : 

rc;r·ri lí íCl)t.r11 , 

I H\XA llE Exr·ro 1 Etll E 

C,l .. O:' 

2 f ·e- LJ.r.Oes ,, • t)2: 

J.09 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LU ZIA 
C EP 33 . 000 • ES I A DO D E M I NAS GERAIS 

o. (~:2 

o. o:~ 

-F'or f c l h~ P ·codC"11 •.1 -- .. .:-ti indt'.l que c:ons ti tua 
docttmento 

() · ''~ 
(1.02 

7-Pcrd;'Jo de multa 0 , 02 

l"'or f e> 1 hu ,._, .. \_ PdPn ta.. "1 rh.Ja que c:ons ti lt1n. 
dor:ltmen tu •) .. (•f)'l 

•) . 01 

J 1-GLtins dP Rrc.ult•'1t1r"11lct cl._ ·rr ibf..t l os e:cµed j1 lc.1() 
pela t-rP-fci l• t r,1 o,r.)2 

l2-S'.:'atu1• aC\G \1la5 <I• · CH11 • .,s tio h:eco1;-,imPr1lrJ da 
T r1 bt1trp;; fet n~•: trino:~ pD l i4 Pre-f e i tura 

13-)flGl.rJr,. ""fo de• ct.-111 tc1 1·•111 •Jl• 1<Jll ltiVi-' 

CERTIPm S 

l -Neai'. -t l · .. "'\ d~? 1 r j l111 l,,: 

e"'.\) rr."\..J\H'r 1•1,, 11'')( t11:1 oCt lt1l1•1 ''"'5c"l0 C? refOr'"J.l''i'> 
--::;t? l ' t\ttl • i°J tt 1IJ1•l,, 

d ) - requer ida po...- v/J.r j ot:t i nteressados e re·fer in
do-s e a vbrios tribu tos. pelo p r imei ro inta
ress~do e pelo µ r' .imoi.ro tr"ihuto 

( l~ritat"-:. pareci.~~ th.• •1.vf" lJr1·:;L , QLti\ieto!l -:-.c-jeo'" '"'"' 
in t.t-?ressadus) -

QUTRl'IS CERT !llCllS 

11•.J 

o,o::; 

v.1 

f)' Qfl 

0 .01 

o' (10 

•J. vo 
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PREFEITURA MUN ICIPAL DE .SAN TA LUZIA 
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l:ILJSCAS 

1-·Havendo int1icac;âo do ano . por ano 

2-·N~o ht-\Vcndo irldic:ac;~c> do ano, por ancJ 

TERMOS , REGISTROS E OUTROS 

1-Terrnos lançados em livr os da P r efeitura , par a 
e f e ito de fian~a~ cauçho, depOruitom u outros 
fins. q<1ando de inter esse da p arte 

2-Conr.:.os!.121'.o em tr,Jf\$ferê nci a dl'l privilégioc-> i ndl
v i rtuals-sobre o v alor arbit1-a da 10% 

3-Con trnto com o Mun iclpio ~ sobre o v alor - 3% 

4-Trans fer~nrta ~a contratos 1nunicipain-sobre o 
v alor - 3% 

5-Prorroqac:~o d~ pro~zr>g de coni: ratos càm o M'-1-
nic lpio-sobre o va lor da prorrogaçâo - 2%. 

6-Certlrt~es da Dl v•d• AtJva - Emo lumen t os prO 
?;)nc,-&menta : 

c) .. Ct:tr f-icJDas rr~fc,-enle-s t·\ 1n.;1is <Je dois e~erci
c:ins .. p<1r p;-: er·r j c. 10 a m;'l.js 

/'\ n:s1 r111uo:; 

l - l"or lr.\UlJcJ l .tnhan 

7.-0 ot'~ c•::ced~r , p<lt~ lnlJdd. OlJ f• dC:~o 

CAPI'fULO X 

Da Taxa de Serviços Diversos 

SECAO l 

I)<> F.:\lCJ [)e r ador- e du Contrib tt J.11 le 

(J , 1).1 

0,00! 

(J' (102 

0 , 0 5 

{) ' 1 

o, 14 

o, .1 

0 ,05 

/'\rt . A Tn:~n d~ que trata oolu CoµituJo 

l.L 1 
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PREFEITURA MUN I CIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33 .0 00 · ESTADO DE MINAS OERAIS 

rlP '\pt .. t:?ens~o P úepôsil c-J de benc; mô,.'eis . 

cl1 .,1 inl •)1111•11l.u e ntvc~l a1hP1llrJ o d'l 

Art. 2 40 - f"ontrib~JJ nt~ d -·-.t Td;:a é qurm h oL•vC?r 

ccr,no r r 

Art . '.::41 • 1\ T<t><i\ ili! que tri\l <> este Cüpitulo 

VRS . EM UFPSL 

-Além riu prec;;o '1e custo 11.1 placa. robrado à par-
te . por c.:o!lid~, c•1u111dcamenf.o (• ,1 

A1('1l'i dr'S dt:~SflC .. 1\ r;om i'l\iru.:_•rttê\r:ito e tr-at~

nlento {lt.1!.a i1n1.n .. • 1~ t> com t.r 111~1•or t<..• 8té o dt•
pO!.ii t 1: 

a) -,tµ re,?r1 ;:";to Lilt ~r· (!•t:CJJ,11..,.,'J t.1 dr.::" t1erls abar1do-
n~c.-to~ '''' Vl. o\ púlti i c;1 por 1t'1ldt• tJe 0 ,()0 

b) -clr maz:et1ê*gt?n1 dt.• veicLtlo, por dia º '-' frac~o . 
por unidad~ 0 , 08 

c ) - arm!'\zor,agetn dC! ani1na1 ! cavalos , nluarc~ ~ 

bov j no-:; . caorinos, ov.ir•os, suinos ou ca-
nino, por c aber.a, por dia ou fraç:Jo O,C.6 

d )-arm1'1::enagc1T1 de 1nercaao r .Las Ol.l Ol'lJ cto., ,,._, 

qu ;.\lquer espl"C lf? ou n .1tl1rezu , oor qlJ.il o 
ou fra~~o, e por dia ou ·fraç:ro 

e)-rPmoc;:"!o espoc1,o:;l cie J J.Y-O , c01T1prl~endent.10 

unlltlhos. dPtritos industriais ~ qalhoq do 
.~ r ·vorE:s, f.) lc • • e , a i ndo , o reinos;; 210 de 

112 

o' 0(• .t 



II T 

IV 

PREFEITURA MUNIC IPAL DE SANTA LUZ I A 
CEP 33 . 000 ·ESTA D O DE MINAS OERAIS 

li:<o U<1mi.·tl1~-· 1- qu~..,ndo rc>?.. liz..-.,clo e 1n floi-a
t- 10 eso~c1al Olt QL\ando •..tl trapassC? o li1nite 
tJclf:!rn1i1\'"1dl"l c~10 regLll~mento 

f) - l J.tupu . .:a 01n imóvei s de trJr·c:eiros...,.e:a.rpina 
por mêtro quadr~do 

ALI MHA11ENTO E N l VIZLA11EN í O 

a)-·a l i rthan\efli.:u .. P<-l,.. fnetro ljnear 

b )-nivelam~nto, por metro ljnear 

e )-rebai::amerlto e c:oloci.H::~t..1 <.Je guia~, por 

1. •.JÚ 

o' (15 

0.1 

()' 1 

1ne1.ro linear (J.:: 

Crt1TTí:.RIO 

(),2 

(1,3 

1-sepullura r~sa, por n1e tro quad~ado 

2·-C?l'"'fiPiro . por mel: 1 .. ô quadrado 

3·ja2i(JrJ (r*.:'.\rn,~jr-o d t1pl o ue1n.in~c.Jn ) por n\e-
tro quadrado l ~ O 

1.0 

1-anli?~ rtP venr: J do o pt·c".~o r ··eq1llamentar 
de decrJmn<Js t ç;,ci 1, e• 

2-an<>s Y'•~nrtdo '-> pr",-\t<> 1 ~<.?4ul amer\ ta 1 .. 
d e dcc cHnpos i c;:.ào 

l-itbert.tlrtJ rin' s.epultt.lra, t..a rne.J. rfJ , jf\::tqc' 
01., n1cJ.ll"ilJ l l-!tt per pê tuo. p :t.tMa 11t">Vi\ inttrna-· 

~~º o.= 
2-·~:ntr~'Ji\ de ost;~ada nu Ct'tn.ttério 0 . 2 

3M·rl:ltirnd~ de ossada do c e111itério ô,2 

11.- ,..,"nH.Jc; :lr.J df! ossad;.i no i1l ter ior· do ce1ni-
tór io 0 , 2 
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1) . l 

J • o 

Paráqrafo rJnico - VP.nr .rio o pra~o de l nttmac:~o .. 

QltP <••' ,,t_! 11_ 1 i. rl.d,, dJrcitos 

C:f\Fº !TUU l X I 

JJi' S J)J «"'DO!-~ .. ,_.~.--.r.: t 01nt ·,.·c; ,"\ ... T.._,!-;as dr f:~pedif"•, le P rlc 
Servicos OivPr~o~ 

Oo l '"''l' .. clm""'n 1 t .. d·, 

lk t . 

SPr .,,, 11r , ,, t '' .. :t1, ttr• uerv t. <. c's de 

a f'~{t;'L"-'t:lvo .. 

e 1f1C'.'C"i-'"'iS . 

1 o. Í •' t •, 1h• flilCJ-Hnt-.nta tJ 1 

"" 

e· lQ1vl_~l flCl' lt"r-1nruir·11lr-

Par à9ri\fa 2o . ·· 1--1 .... \Venrto Jnt. prass""it' do MlHlL '~ lPit> . A 

cr1tl.!rio dit f'\fn1l.nlo:;lrc:t._;:_.c,_, o c;prviço ~erà pre•tndo . mc!:irno sem o 

pi\ÇJ-!'lnen to d;\ 

c:on tr ibt.t i n t l' à mul t' <" cfe 50/. ( cin4l1entc1\ pur- cento) sobrr .. o va lor 

."t robr.:.-n (. i\ de- JUr ••. tnaratôr \O~ .-, r <.1.:"àt> de l~~ (ltm por 

J l ll 
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f 1 t,l d'·'! •• ln .e re~vc·n < lo ·-se (} crt~d1 l:cJ df:". Fd=rindc.t 

t1ttr1 1 e i e ·' t ... b11(,.-. 5,.,, vr::·ft · ••1r•11L•-' · rnfP'"J <1! id' êltJ· .. ~ i p."lr'-'1 r.obrrnç; • 

L l '~1""0 . ,f::.•1\l. 

Ac t. 

l hl. 1 () t rr ·f1 1 • r-11 11r, •1· 1 .. :.• 11 íl1f ·L ·u1 11 <J r 1c."l e,._ • •' 1 :'lr.i 

l)lJ quF• () 

1 n i>" truo.f"n lt.., f flrfl1 • 1 «.~:.;:p~d1dn 001 

"it . n•1 1 J 

f'lr l. 244 

C• , ,·., 11 •· ., 1 .11 ,, 1, , ... , • , 1 • 1 r-Ji1• • ~ (foi;, ( • •n1 .._ un."tr i•)' .. 

n,1 \. 1 t r 1 : t, • 1 1 1 ·'• OJ.1 11 ! 1 l "./I ' du Dll 

• • ,, t- ~ • .. • ' • , •• 

l f 'l 

< • 1 .1 • ,.., 1 .. • I • , 1 ,,m,.,.nt • J "' J 11.,, ou p._\1 ;~ 1 l l"'tc_· 

r.• 1 r.:- t 1 , 11 " , ';j ; 

j 1 1 IJ• hf•t H lf • t. <" 1 •1t•1o•r i 1rnt-os ".itJf • r r 1 tn~ por 

d ' • ~.' t f_l .':> 

~\r-t . 2'15 ·• Nos .-,.-•m1tér10· d d5 vi l as r po-.~oaclos ~ 

•• itr ~ ~ l 1 •1 1 ,, l t t •111 1 ') J \ l ~ l 1 ., d w t)f 1 l<.jl.) : . ,~ 1 

J J ::-1 



PREFEITURA MU~JICIPAL OE SAN TA LUZI A 
CEP 33 . 0 00 . ESTA D O OE M I NAS GERAIS 

A r t . - llS 

F"c>ràgr afo l'.Jnico ta:~as tnP.nc iooaclas 

1·~rnPiro .. de 

TI TULO V 

l)A ('ilN rn 1 8U p;nn DF MELHOR r {) 

r (\I· l ri ILn UM i UJ 

A r t . ?117 c:r.>h r- ;,r~.~ 

(ló, ,., d ·'l. (JI r 1 ' 1' ,,. > ,'il C. ib11 l encJu t:1J1no 

l i mi ti:-
i 1lt:J1vJduaJ 

i 1 ' •t 

Ar t . :'49 

1n i n LíftO!; : 

h ) - orr.: •:-'ment<J cJt.1 C: tJSll1 d.:.\ cibra ; 

d)· de li m1ta~~o da 2ona benuficiada ; 

de• 

llb 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZ IA 
CEP 33 ,0 00 ·ESTADO DE MINAS GERAIS 

J J - Fi :{c\f:':lo ú e p razo n~t., infer i o r- a 30 ( tr in t <> l 

pelos in t e r essüdcls,, de 

qLtillc1ue r dos elementos referidos n o inciso 

i.ln te r ior ~ 

T Ir - RP.q1J l i:'men t.-aç::àl.c> d o processo admi nist..-ativo 

de instru~~o e Jul game nto da impugnaç~o a que s e 

r c·fere o lnc:iso anterior ~ sem prejuizo da S lli\ 

Par àgraf o to . ·· (\ r:ontrJ.l.)Llic;~o r e l a tivcl a cad~ 

i106ve 1 

& Q\..l e s e r e f ert-" ' "' ~I í1 , e:•n ºe" cJ•) lnriso 1 . pelos i1n6veis sittiados 

rla benr• f i r•i.r-dé\ c_,m fatore& 

Pa ràgrafo 2o . ... Por respec t i v c..1 

lanç:amento, ç.acli" r.:ontribitinto rit::>'-'C?f" à ser· nr:>ti ficado do rnontant~ 

f!le111enlo!i • t ltP int r ·r11- -"'r ;1111 () f';:lC.j,pr:t iVO C~Jf1J l0 . 
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CEP 3 3 . 0 00 · ESTA DO O E tA I NA S OERAIS 

l'>J F'1-·n1·1 •"•" ir·r 1111Hií'11J 1\i}~IJIH l f.'A T J'JO 

T Il i •L O 1 

()r t . 249 - IJ prt1ces'v.1 trillutàr i o ~Umnistrcit1vo 

a 

rfr~ •j1 hJ l M!.t tr i tt.. . 't \ 1 1nPd J. l'n t r-

Art . 2 !:'\0 

Cúdiuo . 

\•r1 t r ;.· '• 1 1 '') 1111n_1_c i r'""'l r: 1.11, t r J Lu t 1 ,-, ' µ ~ 

,\ l e q 1 ~ l .. t r .. ~o 

t~i l,1lt .:.1 1 .. .. 

r~ r~gr~ fo [~ i ca ,·, adu11 11 1~ t: rt\ ! jvc1 

Ir~, 1 ·' ' ' t 11 1 11 1 n f1·1 J'I 1 11,, 11t.Jf1 •çr;l \ 0 ' j 1. ' e. ··~ 1 1 !!' 

1f 1 'lltl""r·l~1.1 d.l >1f1U • o11a 

Art . 251 - f\ 1 n t er V'1 111-. ... ~1u º'' t:.•:111 t r1hL1 1 n t ,, f U"! 

f';\ b i l i l ado .. 

mun idtJ de e 1n sll' tr .. ~tando de 

Arl. pr • .... O!.i c un t ~ t1t.1os . 

1 1 P. 



PREFEITURA MUNICIP AL DE SANTA LUZIA 
CEP 33 . 000 · E STA DO D E MINAS G E RAIS 

venc: J.1ne11 t \) . 

Par~9rafo l o. - Os or~:os s6 se inic..i~'n ou venc:P.m 

Par Agra f o '.lo . 

rlnter.iur ao µ•1nto 1ac1..1Jt.._•ti·Jo nit-. <>Ll 

o prA~o '36 comc t;a r à a ser contacto no p r J..,neiro 

d i a úti l seg1t1r'1Le . 

Ar t . 25:; - N:to se ine l ucm 11a compC"lênc i~ dos 

OrQ~•1s · 1•l11~Llc1r .... , : 

- A dt•r 1;~ 1 ,u: .-);o t11-• ir1tr>111.; lJtuci{1nalJdadc~ t h~ 1 r.1 

1 1 

f\ r t . procc!IJmen to 

conlr« "" F \ .• ,,,,u .. ~ SCJtlf 1 maté r ia t ri bu tàr i.~ . 

pr1._~J1•dl1 ... ,, '' 1 ••ar··•ri• "'' •lf• rf•"·ll'''' l r ~· IJr 1)1 '""'' .Gu 1 r· i h• • t ~,' ' 1 

·.;t}r1t_ll) f'J.J HtltJ "' J•l .. ; a ' t.--r.:•I 

Art. 255 Cc.>n~ t? t ld? no p roces so t r ibutário 

ocor·r nllc 1 ~• de ' ri 1111" de soneqilL :to <isc- ="l .. o.:-. 

coinpr·u lJ~-.t6r J11~ s•-"'r~o rumetJdos µe-l o Scr vl.r .. C.J .)ttridJ.C...O 

µt..\r'a CJ proced1n1~nto pen.:\l CillJl VC l ., !>Cm 

n " órbita 

'mpl J.t1ue nA 

obr 1Qaf... ~o p ·r1-=tl 1Jucic""• • 

dia'!\ . 

l l ,, 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33 .0 00 ·ES T AD O DE MINA S OERAIS 

t1 ,/ .... 

.lo . - ll comµetcn tc 

no 

:-'tJ . '\' t ru-:.) 

s+ ., 
'1' ''' t. • ' , ..... 1 ,.. i • ,,, • ~ 1. 1 _I •1.~ J • ~ 

n• tlm • oJf:-•t' • 

1 v.,-., 

1 ·111u1 1 1 

1 i e• ' j ! l JI f l 

1 ' •• J 1 1 

..... ,, •I fll•l:'li' l 1 ''~tC'l 

f1l U1 i C i P1.J l ., ("~ J (•'-· ·f• i'.:it:ali:! e\(; ~t> do 

tJi~t~ r:ifo tr1U'·,.~rJ.a . 

(\ r 1 • 

ir1c: 1 t_t c;, i VC! nor.. 

t::.\t;()S de J.tlll.11 , l ~ t"\tJI' • • 1: 1•1 1. 'f) . 

llr- l . 1l a:u t nr J rJ,1(1 adm1 r1 LS trdt J. V'i\ ter.'> 

F.:· 1 • 11 1 ~1.,Jr•J t o 11,~.!iivo J bJ .:·;'\o 

J • ·1 r 1"1c; C~U• t ' l·"-'1!' l 1 s tlor tlf'•n,_·n f UL 

'JPI d J" 

[ l 



PR EFE ITUR A MUNI CIPAL DE SANTA LUZI A 
C E P 33 .0 00 · ES TA DO DE M lll A S O E R AIS 

,, i • ·.,. • _. º"""' 

"' 1 
( ()ITI 

SPr/J 

rJos 

l\rt . 2bl • ll lj •1ro5 .. 

doc'-Hnen tr-.'.:.t . 

'-""• re l ac:~o "'-' l lm n-:esmo fa~.O 

I~ Püf)O . 

Ar-t. . 76Z. t1• .... 1 i "'' 'te • n1 imac:to e~c.,.. i t~ . 

oltr 1 Q.=lc:IO r·r ... 1 c-tr ·iln 11'\1str ~\tjv;,. torJ~g 

llCCJÔL J 0 '1.i 

''· I, .. ,,'" .. 

l 1 'l ' ' 1• • 

·e 1 ; li t 1'' t.. "1 " 

r 1 1 

J • r:t_1r1·,,.,. 1r-r-,,. lf"tlo...,.1.roc-; P 

oíit.i·,1r:.: 

'.,; 1 n... t r t /1 'í' t ·1 t l c""\n t f""S ~ 

.. 1 1 p, fJI u:.• 

(1 pre~ 1 t ti"\ 

\t 1 • 1' J t. <. ...,1, tlt.1 111I(_1 t:h'"lt. .. {"1~~. fll• tH1lO ,-~ t t\ t ,_,!"• 

121 



PREFEITUílA MUNICIPAL DE SANTA L UZ IA 
CEP 33 000 · ESTAD O O E M I NAS GER A IS 

_cJbrL c1·~ l'•t •1• n J11tor-111<.i11lt: < ... 5ff"J~ 

Art. '263 

por d <? C(llê\lQLtf~f'"" 

J n for1urr;:'t11 nl.J li<!:'\ r•1n ra.· ~o do ofic t c> . c;obrci 

P a ràgr,.fo l o . F:< ~otu~m-~e do djgpos to ne~te 

P. ClS 

Cl't905 dt! pr~~lnr..~"l n1 • tu.~ ·ir.o \GSis•Pr.c· t' par-a 

M1_•nicipj " · e t ... ,,1 rr- ;J. l h1131"l .. 1:··l·1da H o L• tros Munjcipi o1; . 

J.nforn1ac:Ors . 

obt. i d<.\'i cons l itui falt<l grave 

l•'•Jt•;J~1.;.1u pe:..•rtJ r1l .. 11l • • 

l\t l. . 'b~ f'1•1 

fede.- a l. Olt rnun t r: ip11 . ql1ctndu '" l l i.r1ac; de embar.._u;:o ou 

ott quancio 

1 P'j J S) i\t;"~O 

r Af· ITULO l I 

o.-~ I>J 'l' td rl f'ltiv,._. 

flr t . 

J 2:? 
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l) lv1rl ...... 

Art . 2 66 

1 i ><"tJCJ par-.__\ prlo r ec;rLtl ~~n1en1.o ou por df-~ciu~o fin a l 

ParAyrafo CJni co - A flu~nciã de juros d ..... mor a n~o 

r.i.:<Cllt.l . pdr a os eieJ.tot; dct5te il' r ti.go . a liqL\ide:: cJo c.. rL~i to . 

Art . 267 o termo dn d ivlda 
; 

-"ll f P.nt i cado _., 11>r idade competente, 

ohrjg.-.tori .;mente: 

c.;endo o C:i-'!:lO ~ o do1;; cu-

I H"""' t:f.JlllU t o 

(i."lrni--J 1.t•l •1tl ... , ,itf('n ·t -.. \le l llft e do outro~ ; 

t 1 f orma dr r~ l ctJ l~r o~ 

JIUt ~;... \-] 1_• 1 ., ... > ..!ç J.dus . 

•'J.Jftl• I ~·I 

1 r t ,, 1' • , e~ 1rf;tl 1tn .. 

ht-i"? l li" 'r11 orll.1 / 1 1 1 J ' lC (..\lftf 'I 1 I 

í'./ - ,, tf 11 1 f ' lll \jU[-f 'fCJI \tl':if"l-itd : 

V - S<'ndo t> t aso, o número do processo 

admlnistralLVO du QUe &D originou O crallo . 

f ·art.gra f o Oni co - n c..erl.I rl~o contp1-A. '' 1 él'l d t>G 

qU1Rt t_,,.- tJ• • ..• t .... tr l 1 yo .. •' JtuJlC'-'c;:-.11 t.-11..~ Livru e da 

f\r t. ./60 d tHI 

f •l 1-'\ 1 '°' l tH~ lllt 

l ~ · . . 



PR EFE IT URA MUNI CIP AL DE SANTA L UZ IA 
r.E P 3 3 00 0 • E ST A DO DE Ml ll AS OE A AIS 

u1·ocer .. c:;o l°'!e 

cobranc a de la rlecorrpn tn. mJ~ e;.\ nu l .lt1itt lt::! poder à ser s;'n~de .atô ü 

nt ' 1 a . 

CAP rTUl.11 fJ 1 

A r- t. 26'1 - A pedido do contrib ... 1nte 

noo ter-mos 

Ar t. 270 dr\ 

01t em 

º""' &.:\Jj a 

E.' '<lUJbJ) 1•J•trJP ( .. ;t~1·' "-illl:\I• •11.-.,. 

lkt . :>7 l •' ccr t i rl~-i--' 11r'qc.\ 1 l v' f t' 1u•c· 1 da "~º 

oac 1 L'J i• 

Art . 272 

ou • 1n f.(.>ncort 1~ncJ..a pUb 1 ic n • ,1 •10 que o 

<tui tac;~u <Je t ... U.fl)5 OS f r'".lf.J•~•tOS dl?\fJd05 ~ ra.:Pn d~"\ 1'1ttnlC.ll""~) 

reli\t1vo~ ~ .;iti.v idadc· Pm l ttJO t?;:err:lcii:• contrata ot.1 t:o11c.:t> rr~ . 
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PREF EITU RA MUNICI PAL DE SANTA LUZIA 
C EP 3 3 .0 00 • ES TA DO DE MINAS O E RAI S 

T 1 TULO Jl l 

Art . ?.7~ - As QLtet;tb~g Sllrgidau na fa.sr• 

i nstê\ncia . 

d~as . 

Paràgraf t) l:Jn l co Se Julgur 

Art. 274 

COl tl l••l r > pt•fi\ r,ro1.E_'dÔllC)U OU improced"nCl.~ dA 

con f o r tne o 

C. a<:.iO . 

C:11PITULO li 

l\r \. . 275 

Ar t. 2 7b - Mediant<? Decret o . o Poder E><ecuti vo 

pode..-,thl deucJobr 'l -1 a em tan t as e àmar as 

lt'\ Lqrr\t1 . 



\ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LU ZI A 
CEP 33 000 · ES TADO DE MINA S OERAI S 

Par:i'lr.tfo l o . 

, • l C?men tL•S qu~ se houverem 

apl ic .. ,c::-o 

Parágra fo 2o . A 

C''l':erc ida por Q\JP. "~º 

Parágrafo So . n nome,,_ ~o de ru~mbr·uct da .} u.11 l a 

A r t. 277 

1·-\t ~U:rt..•Í O l" 'l •lt !J 

'•tn t•r f"l\/J.é\ dt, Ser·vic;(J J,,r icllco <.Ja 

1 1 , .. a,. t t ',, _. • 

T 1 IULO IV 

li•• f-•rt•• ' t'",t,rt ilr• f'rJ1nr ir;; l11~f:ancJ..-"\ 

I),,...;. l t•rn1t1 ·. rJ' 1 1t.<... ,1 1 =.--ic; ~o 

tlrt. 2/D ,., ~•u tori ctuc-'•' O\.-' u f 1JrlCJ..\.it1:.tr1r• t11•c-

1 '" r-..._ i 1 l 1 f' ,,,. : ~ ·.'I • ,.. Ol! 

t:.•p1.Jri'r , ti 11 tf•l 1 l .ti l•fJr;~ 

tJi\ ta"l 111JC '- 11 1-:"' r i.1 •1 ,_:,..., lfC" f J sr 't 



' 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA 

CE P JJ 000 - E S TA D O DE MINAS OERA I S 

(\r t . '::79 

(!ni c o - 1'1 r-Ç•L t1 ·..1 ~ t.Jo 1 uc: ibo .. 

,,.l1 t >r 1 d ~trl n .. c1 ~pro\ l· 1. ta ao f i SC..) l l. ::.Ç\OO Oll 

1nfr-~~ar. 11ron1 a prC'Jt.\ÚJÇa . 

-:;;-1..:nu 1 1 

f\rt- '.!llO 

tle Lr· 1 bv l~·., Oll qu • J•1ucr ot.t 1 Pctu l c-mcn to dt! q u e 

e::necJ l.da., o 

1nfratur .. ' 'º pra=o ci~ 8(01lo) 

Art . 28 1 

r· u r- bcJn () J' t,::>t1!11. \tJ...,. 

IJt'l'\t d f) 1 '1 (;(Jltllll•'"' t... 1•i,•t.r'1llfJ'j : 

1 'I ltt'·,. r , . ~" •lu 1,,1., """ i\ rnollvm1 ,. 1:11!11 , 14.'>1J 

f' ""l}or 1t-.·-; t r1bl•to-: •lrvidC•'i : 

Art. n..,.t.1.fJl "~;,) O 

s·or ln 1 t> •··~t ri1 J-' dn rt t l V tc.J;tde 

'JU 

1 :: l 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
C(P 33 . 000 • E Sf A DO O[ MINAS OER A IS 

J l~ •?nc l.lltner1 to: 

r 1 

f t1rtar -se d 1 paoamPn to ,Jp tributos; 

1 J l For m."\nj f t.,s t o o :ânimo de sanPgar ; 

TV Jnc1• l ir- '''º n ovil f,, J t.o QU() poduril' r-E?mLtlt~r 

t!V,l'..;~t1 du 1·ec,...J. ta an t r.?n tJe cJec:orr J.do um ano da 

úJt in1a nnll ficJL~o pre limin~r . 

GEÇAO Ill 

Ar t . 28:0 -· fh1andc> i n c.;.ompetenle p a ra 1"\o t i ficar, 

deve reor--eSPf'1 t_ ~' contr...:.t toU\ acào ou omi9s~o c ontr ária ü 

f isc.,,"\is . 

Art. 284 ·- '' r--P prl-.:sr>ntac.:~o 1.:\r- sn- à c •n pntiç-~o 

e m Jatra leq1~~1 . o nome, prof i.ss;Jo e o 

Pndcr-ec;o <fc •_,(l1J dl 11 or : 

PlemPntoc; dP?ttoei\ , m~nc1onando 4'.Lnd."l o5 mc\O& ou as ci r ct..1n stâ11ciD.2i 

Paràgrüfo Onic o - N~1 ~e ~~mitLrA renresenta~~D 

f c>rmu l ad '=' pur q11e1n haJ •' lftJ do r.6C" J o . d.i.retor, pr npos lo O\.\ 

emnrcgadu c.JcJ cor•trLb'•'ntt~. fl\1.1ndo rcls:\ti a a f «to~.- ~i1 ter1ore~ à 

Ar t. 285 

<'iu toridade cc1mµe tcmle proo.over.l , J.medu.1tamcmte . diligtmcia!'J par a 

~-APt.trar i• suo µrocc•cJé1lcl.a .., , contormc o caso. notificará 

pre l lmi1l.J r mentc o infr~\tor , autu-"- l o-á Ol a rq1.11va.rà 

1 28 ~ 
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PREF EI TU RA MUNI CIPA L DE SA NTA LU ZI A 
CEP 33.000 • ES TA DO DE M IN A S OERAIS 

si::cno lV 

Do /\uto cie Infrac~o 

Art . 286 - O aula de infrac:~o . 1 :ivr"ado com 

prec1s1:tu e c.ll"\re::.,,. st•m L>rltrel.i.nha» , cmendc:is ou raGuraG , devert\ : 

I Mct•cioraa r o local, <.Jia e hor a dd l L\vra tl.tr a ; 

I l Re fe> ri r o nome d o infrat or dns 

tl.•,:;tc~m11nht:\:. ~ Lr• hoLtver: 

1 1 t - Oes1..1·evcr· ., .lnfrcwilu e os .::ircctnslâ11c1.:is 

f. 
dinposttiva legal ou 1 nrl J.< ando a 

rt•11111 •111•·1 t .•r " 1t1lA1ic1 .. t~rnto 

! .1. "it:r.t 1 t ::· , . .. ,Tr,1 r>nt Qtt( ... ,;e r:on.-.igncu a in t r.aç. tto, 

f í)f o r.azo . l" propor a imposic~o d.:\s 

rv - r".lril1 r a 1nlimacé'lo ao J.nfra t or para p<>gar os 

lr 1bt•tos le~Jt1o~ ou aurPLuntar defesa e 

rio 

fJ 1 emr•n t O' i:tl1 f 1 r l' •ir te , 1 •.tr • -. rt lt•1n1t11dc;~ .Ja irt fr -::dtJ e tio 

lll,, • 1 t (Jt • 

- f\ ~u in.\tura de> in t 1·cJ.t1lr l'\~o 

11::St.J Jrnpl I L;;\ 

li Llf" • ••11 lr t1t •"' ( .,. 

Art. 207 

i n rr" tu.-: 

11C'fHI ti p 4llC' µ<>SS 1vc1 , 



!' 

PRE FE ITURA MUN ICIPAL DE SANTA L UZIA 
CEP 33 . 000 • ESI A OO OE MINA S GERAIS 

t ,, ln t 11.-.. 1 lJl? lo 1>r(Jpr1LJ suje1I<> !Jt:'LI 

t- l!presfJn t .H l e e J P.ga l ou µ1~epo~tc:> : 

1 J - f 'or C.l•t l::...~ acomp.Jnhada de c6p1a d u auto .. con1 

1 1 1 - Por t.P1Ji t.t-\ 1 , a f i:~éldo n o q 11r\dro prôpr10 da 

Or-"ZO rl~ 2 <) ( VJ OtP.) diA<; . se 

'.UUj ll I. t o 

11 ( otlVU. 

280 

pre5u1ne-se fPil ~ : 

11 

1 1 no teimo dt1 pra~o . 

CAf· Ili ll.0 1 I 

SEÇAO 1 

Art . 289 

1 1 



PREFEITURA MUN ICI PA L OE SANTA LU ZIA 
CEP 33 ooo. ESTAD O DE MINAS GERAIS 

l'J - f"'c-•d 1r-h1 dc.t t -'sti tt11ç;10 de naoamonto JnCIC"v1.do ; 

tJ - f ,(U) '-"ilt) l d pi;_,- í 1 li\. 

c;1: cr.o 1 r 

J),• U~ ft~t; .. ..-

l)rntro uc 10(de:: ) dia<s , ccmt<\dtm da 

< om r~tr-1 t-o ::.• tr;pt:"r1·;1vo . 

Art . 291 o autuado o u noti 'f icado 

toda mu tér i <t ql 1t' t•11 L(•I\ fr r 1.JtJ.l . JLtn tarn.lo dc;srlo l oqo as 

t i1i 1 j e: j t._1rà ('Ol 

f\rl. ll '-CH1lr1ht1 11-.tc •Jll resnont.•tvr i 

n;xo cc:>r•cord.:Jr !..Uf•t u J .u -. .... ,.. •11 l•J p1•derb rei.: 1 amar .. 

A r t . 

f\r t. • 

•la rt.:"pc\rl1..; • ..,lJ .u tc>rad11 .to 1 mpuq11.,1Jo . 

Jl'fur r11,,'-r>1·~. 'l'"' Jtlltl<'l• 111•1,1 1 • ,:'.,·1 l'l p1•l11 pr ·_t.;O cji-. :.• (r l•tC..lJ) lllr"'<':\ .. 

/~ 



PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA 
Cf P 33 000 - ESTA D O OE MINA S OER A IS 

'iECf'll J J 'J 

(Ir t . 2?6 11 

de- tr .i bl• tos f~it-o nnn pra::os prevl.stos neste 

C6c1 iqo , medJ iH•' , .• cm Qite o d e vrr:i 

clc111011strar l eq"" i s 

Ar ' - :?.9/ '' -1 ; ""te:• 1 ,,, ... tr_• i1np:1-. t oi:. 1 -n~r~(Joc:. (IP!' 

I'''• l\ ,,., f .,,.. 1 l 1 ,, ' •tlt t .. 1 ''l ll 1 " 1 :,r ' ' ÜPJt 1 .. 1. ·· 11 •er c"'r <:> 

h •.,, ·fli ~,.... ., I• ,,... ' l•1 .. ,. -l'f · 1 •• "' d\ ·~· " f .. rena Ji.lncl11 -1 ,."\ft t ·~ dcJ 

r• :r1 1 r .1 1.o ;,, rlt • 1•'' .-. p lf • .. ·~ .... r 11-'•. 1 'V•' p ~q "_\ ffll~tl lf' 1 li \ di> pr ~'705 

P'il ",,.'· i (,.~ l !:i. r1rn / 1 1 1 .~ .. 1 •{ · ~ /.. J J • -' l' .. 

ft,- t • 298 

"'"' c•1 l 1 1 tJ ., 1 ,,, 

()r l . ·. "l'J • t 1 •ql tt.•• 111t •fl ~- l .. Lftt ... l r \.\l<hJ t:fc acordo 

t 11111 i.t •1 r f lfJt-'1 11 l •• IW•j. 1 1. ,. 1 1 •11t1l,1 u 11 11 1 ti f ~- . LtJl1lE11 f\ ! 

J1 a<f t L.-•·.,:~ 1 se 

Ar t • ~t)O O::l tt)Q . o 

tr iUL1ftJS. 

13::? 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZI A 
C E P 3 3 .0 00 • C S T A OO O E M I N AS O E RAIS 

$fl j 

hàbd , 

l:omo . Je111onstri1rà que pagot~ 

Art . 302 

u. b er e~: in ; du...:-; 1u•J., rc•tJArtJ.c:~o o r aql.lPf"Ltnento contr-irà : 

1 ! - t . ..... t 1 t_l~J:J com a 

t= ., .:t'11r1n l"'h tt tJ e 1 t >t\ 1 Olt t <"r l J d:to de Ql'-1 ta.;. ;)a . 

Art . r"\ r •. , ti luJ c2to n~o prucud ldc.\ no prazo 

ti ; \ '°• .. por 

1 t•l pa f!:~r: 1 • IGi •J', \ Gll 1 1• 1 lMr -\li 1• ,\ ... 

µr l o f;ov•:iot-11•1 1 , •. 1,., • 1 11o•r·· 11.'• Lft}fi 

f' 1 1_.r111C1t \ l t."' 

!\r 1 l l V~~I 1 eqJ timi:> 

ft)i 'lll J ~,- L(l,\'4111 t •l ,-. 1••1· 1_ I , :0f.) rhpft, tf l }l ) \'JtoiiC' 

Rl.cet.. 1
o;..1 1·1..111~r l (l•I . 

lr"q~<-~l lf.:2\•~ tr J.IJ11t ••'-a tru•11JC.11 •) . 

(\1 t . -_~f_t s 

rtt JV.ld.3rJf'.'tj t_l1' l H11.)mjr ~~ç. ,.,,. f o 1~ mLl l at" 

' ~111 qr>ri' l d v 

' 't t 1}01. l 11 '' 1 ' 1 lt ',.1t.·11 l •..:f"I . l '.·n• •~um J rl ' 1-;orvir nJ qL1:. t J dacJe 

C(lll~l.I i t , \iCltU 

-· () r:r:Jn~-·lt l t .\ ~.c~rá for nn t l tuJ._, 

1--



PREFEITURA MU~JICIPAL OE SANTA LUZIA 
CEP 33 . 0o o • (STAOO OE MINAS OERAIS 

,, la;; t.-" Ut• j .J. r e u1 :~-; t_ :•r' ;1 : 

- '' cr1t~llfice:..cif<J do con~Ltl ontl?: 

A ma +;?r i.a de f<\to e de direito objeto di.\ 

C011SLC l l ü ; 

J .TI - A declar~~~a <ie llUe inexiste inicio de 

procediml?nto contra o con<;ulen te , 

rP.lat 1v.:<rnP.nt~ ~ •A4 téria objeto da consulta ; 

l\rt . '..'.'..cJ·l 

se j -~ 

Art . 308 

ln t.erpretar.;~o 

l. r" ibLtt f.H ia \pi i.t '1.,1•1 ' , 1t •I 1 1, 

r·c:.,ràq r-.3 f o Jo . 

r1e L1n1e~ tl'l.-1.l.~r t.• ,,, ~ ,. , cJc: 

.:15!;.LUi tfJ~ l~ f\flE.'!{f.'.••· 

Par .-~qra·fo 20 . - t~ :u.:- t h..1 \,:.~ dtl co11sul li\ , Ue111 come> .e.\ 

r ·~ ·,~pasta . p r-óprio úe aviso5 d.a 

p o dendo . ser 

publicadas Pn1 órq<Jo da imprensct loca l quando versa r assunto de 

interesse ge r a J do!J contr ilJLlln tes . 

Art . 3(>9 O t:hef e da l)iviH~C da f\ece i ln 

M1.,nlc;Jpal ~\ consLtllu dentr o Ut.~ J. ~'i ( Cl\.I líl Zf.?) 

Pr1. r àgra t o 10. 



PREFEITURA MUrJ ICIPAL OE SANT A LUZIA 
CEP 33 . 0 00 • ( ST A OO D E M IN A S OEA A IS 

qtt• • t r t'l ti' , ...... t ,.. r' r f i fJCl 

rtc l c1cal . ~emore Olle 

l\r t . 3 10 

.,,...º'' tt1 tes ,. fc• 1 1 '' , • 

ltl httl() 

l l f)b ... ~ • • ~. 

·' '' t r 1 '' 
{.ILtc.\lq • .. ter 

''" 1 "' ' t .~. •ll'tl.' 1 t .._\ .. 

Arl . 31 L ,"\ ; ,..,,,, .u l t 

ubriyur;~o Lrj(111 t 'r 1,1 nt·incJpo;~t. fornH .. •1.:-dit iora do ('lri'~O pt"'evic;t-o 

Art. 312 - O ~ont;•1lr_,pt-e eo.tJot .. 'lr~ o e11it_•ndjmento 

LO" t l rio fl\tP e~t:1 f1 :: c\r • fH,tl1Ll3 

1 11 , , .. , 1 t:tr , , /(1 '/ 1n'•' ) dir~s. 

rJn ico 

.,, J\lt.) a t .-..,n ,,,, .~ ! lfl'> ;•11lf"r111r. 

·~.1 ;. 

r t pru.t• ,, 
'" """"~ "" 



\~j , ;,.,. ... 
PREFEITURA MU NI CI PAL DE S ANTA LUZIA 

CE r 3 3 . 000 · EST A DO OE M I N 4S O [R A IS 

, ,,., 1 c1r .1.1 '" 1 • ,;. r' r.n~ r~' · f s1c 11•1 1-o 

Paràqrafo Onico - P~r~ ~teito do dispoGto neste 

·• St• a t:Uf\\it1I ta ti vPr" 1:;1 do fc>r',nLLlada detltr·o d t.J 

prev J o; to par"a o P"Qôrnen to do tr i IJu lo. o 

l f de> 

pr ~.·1"\ pt evi~l·i: · l1 j ht~lo .. o 

,U .-4,"I) 

r 1 :· uJr, •••• r f •<--.1>1 • • t A . do'\ 

... J, ,,..,, . ., ..... t orrec:~o 

'" tH•f •I t • . 'l 1• ' ' ... 1 -.'(• h•r·'"l' " l'Jl'"I J f uJcJ 

'•11,-.1• I 

t\r t . 

. . , .. 

Art . 315 or 1 t"n t • • "'l•J d• tJ;\ D~ J o l~hefc d.1 

•1 1>1.tf r(J 'to cJE·ll' 1'1•1,ot,ç\do ~ 

r 1 F'1 •r il tf.) norma ti vu c1c au t or J.d a<:f ~ cumpf' t~n te . 

p;i.r l • r do 111tr l<l d<> tlu •lo 

nt.>r 1flci tivo .. 1 >Ili tJ J. l~ cl• 

1n.lb l 1caç.:.c. .. . ". •'º t1H'1 :tlltt1 '- <->r"'' 1 J P•l l e , 

1 n l im--~ ":ttt .. 
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PREFEITURA MUN ICIPAL DE SANTA L UZ IA 
C EP 3 l . OOO · ESTADO OE M INAS GERA IS 

(\r" l. '316 1 i '(cr-

qua J qt 1er- 1tlnt1nit.:.lr~r;~t} mLln1ript..tl 

il t 0 lllJr" ITlo\ 1 1 \ll J -

ílr l . r.Jc-'lu <tfeito a 

l"'OfiSll 1 ta f 1Jrnu-tl .~ri' : 

tiver 

~ 1 tj') fisc<:>l. c m 

r r ·- '·~r•lu' P 111 1 t ···r- J '·' 

• l l de conG\J 1 Lt' 

t ''l t ' "=-nnctulenlv 

o.l 'l ' l llll O 111 

Art . 3 18 

u pedido 

' 

..;:.c)9 ~ d l.lll'l 

Lf?q . • tnle~ ~ •v J~ rPpJtc.-i 1··.-v,c..l\ nr•.-.f• , l~l1qo. 

llt t· • -~ 19 AI ('IH'."J.ltlfJ ., dt ! f)fJ?lCJ 



PRE FEITURA MUtJIC IPAL OE SANTA L UZ I A 
CEP 33 . 000 • ESTA OO OE M I NAS GERAIS 

,:J 1 Lt? r ior •~ Sf?u parf\gr.~ fo r>s '1.lll:os ser~o •-:onclusos à autoridade 

ou 

necessáJ'id~ e ord~r~an(lt> dS diligó11cias, tudo devendo ser 

Ar t. 32() - Mê!o se arJrn i tir~ p r ovc"J fl-tnd;\di\ ~01 

tlt •1 H 'I J . 111 1·~ 1 l I' 1 • rltJ mtu1ic l pj <) l)l.t 

A r t. 321 -· o per· i to s e i· ti incl i c:: M.do p e l a 

(1nd~ndo o cuntribuinle J nd.i.c;-\r l.lfll 

i• ~i!il c-.i lt? ll I '' t t.•Ln i_ , .u ~ 

Ar t. 1 ermin '\d .:.:t "' inslrt.u:~o, 

1 .i1 ·1·ft_ 11_11 J I 

. . 1 1 • l 1 1 "1 , , , 1 • ' o , .. , . 

l\rt. 

rec l amdt.. ~o . o ::( do io; ) 

1 1 

lô-8 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33 . 0 00 · ESTADO OE M I N AS GERAIS 

1.>.1 1·:-. i tri'~ tli) d1 1 cit·o~ 

t1 f l)ÔI ~·St! no 

1 r r '·1 or r· 1 vr1 ,, cl• J t:l,Jb 1 to p t• l l\ 

Art. 324 - A ci~fesa Oll r"ecLtrso ap r esen tado for a 

~o praz~, !egal n~o tPrà ~ f~ito suspens i vo . podnndo a auto r idad e 

l'úb li e a rlu111 e 1 PA l 

( tr<~s) J un tando - 1 t1P- cer- tic1~o <f As 

in t1 Olclt: ~r.) Ót"I nntritiui 1 1 t: ~ 1" de S Ltil 

r·)P 1 TUI 1) V 

Art. 325 ,, di;-_1.: i c;à_, Ue ori mej r a 

prc>fer J.d • .11 llG prc1~:1.:,, dt..- ., ~( '11('J} cli,•-~. 

r o 1 ..., l. 

Ar t . O ju l qatJor 11ào ficari.l adstrito à s 

c;ILl \.!JS e . pr- OVi.\ .. 

1 é' t.OS e 

11 1--•Jc-.\S Jl.lrir•'; •• 

•'!fqado'3 

-Y-~ 
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f\rt . 327 

ur rn r;, ,.-, ..1••'l1f1, llf'llt'"' 

fJtJdcrá para qt..u:·· su C.:..f'utip letP. a 

lkt . 

st'ln1Ll 1 a de j t.• L q1,1nan t-o nt.tm dos 6rQl.tr:u~ 1n1.:-nc 1.onüLIOs no l>t.\r àg r· tt\ f o 2o. 

e ~ r rlléric da 

Tl TUI.() V 

f'trJ·"; [•••1·1uºflt,; ·nn t- r "' ftr-or·ir"'etP •10 Pr-1'ftet1 ,'1 Jnc.tt:tnc ia 

1\rt . instância. 

,r,r,lt ' •ii"• r-Pc1..1rso 

C.Oll1 t•f•>t lO 

Püt.\gra fo OrllCO 

o ela 

ArL . 330 -- O r"e<.;.ur~o ·,..er à ir1terptn;lo no pra.:o 

de B (ul- 1 C1) 11.~~ . por p,.., i~au esç;r .l.-t-"" " 

Art . 331 • C. "'-'cl·lll•.J rf•1,.1nJ.r t•m 1un • ._ ~(J 

r l' í t-•r • •r1f1..ot, • lfl '"lJ,'_~ LJp llUl' t l•-'L ''::.'~tJ . 
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1 
sob.-_. t.:> 'nesmo abjt?to e ~lc:ancem o me5mo cantr ibt.tin te . sal v o 

t 
qLtando orc,fl?r"lda ~n1 Llfn único process o f j s c a l . 

Art . 332 - tluando d e> p r ovi mento d o recttrso ~;e 

veri f.icar indéhi ta O t A excess iva a quantia c obr a da , a própri a 

ins t ânciif' Julqadora repr esen tarl\ a autor idade c ompetente no 

sen tido de ilLt l or l. zar a deva l u<:~a a c> recorre n t e da i 1nport~ncia d o 

crédi t o . 

CAP 11 UUJ l l 

Do f~ecurso d e Of icio 

Art . 333 ·· D~s declaDes d e pr i me ira i nstancia . 

c o ntrá r 1;.ts, no será. 

obr'.igat1:Jr 1 .:unent<~ · 1ntr.- rpo:.lt> rc•t: L~ r!;)U dr-~ oflcio , para a Jun ta de 

Recursos c11n1 efPtln SLtspenc;i v o , s e mpr e que e. 

.impor t {tr'tcia c•n l J. tiair' -~=~c.: ccic.>-r do vi.\lor- corr espon dente a 2 

(duas) o u 

res titi..li<;~o de trJ.butt')S e pt?n~l i dades -

P a r ág r a fo tlnico - T r'.:l t i\.r\ d o - se d e CG')r\SLt lt.a , o 

r e curso sor à d i r igido ao Secretàr i o Municipa l d a Fazenda . 

Ar t . 334 -- N~o caber à recurso de o ficio : 

l Da dec i s~o que rec{1nhe cf2r a ocorrê n c ia d e 

decadOnc:l ,) d o d l '"'i 1.o tlti! a. F a zend11 Púb l i c t1 

M11n 11 J p.i J cu11•; U t u i r· L. I ê d1 Lu 1..rJ l.Jull!r LU (Jll 

cJecla.rar presc r ita .a r espec t i v a aç:to d e c obra nc: a. ; 

J ( h OLlVer nos 8t1tos prov~ de 

recolh1mer1t o d e d ébito ; 

fll - Oe d<?Ci''~º conc essiva de resti t uic;i'J.o de 

2(duasl UFF'SL ; 

i~J CP 



PREF EITU RA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33 . 000 ·ESTADO O E U I NA S GERAIS 

f":>r,~l)F<I fO lJnico ~~ tnr omitidr1 o 1·pcurso de 

rll Jc Jc•. 

repre~.t-nt -,r u Ory~o ro1npetenl~ propo11do nua intee-posic;2.lo, ou , se 

'l proces~o St.tb1r conl t ecurso ''olt.1ntár10 , a instância superior 

t.omar..'.\ contll?r l m,... nto \•Jltil 1 monti:? da.que le recurso , como se livesse 

TITULO VI 

J>o rro1· 1 .. u;.r,,, rm Segur1d.1. I n s ta.nc .i i\ 

l n P! lllt IJ ! 

J 1• • l11l 9t.unen 1:t1 

(\1· t. 

d • !.l~r .~1 , llU d1.fl ui 11 

51-•uui1lt r-' . ,f11•1 1 V\";i ' ,,,,, ,,, ,,,, 1 i•'-' '1'-'' ~ it... • J .JL11' ldlc u . IJf')U [lf'.l."(l 

de (e incn d.ti'S . 
por-

P'.;irt• 1 l11. 

l\r t • • ·.1, 

l 1 l P ... l lJI '. 
r P 1 .1 Lor • 

lo . No r•r ~ .:o r1c ~ (cinco! dJa'C; ,.. o 

rP. l il tor r ••e;. t , t 1 t r :.. 11 10 t>I L.,.' _. .,> . dr 

jul gC'mont n . 

2o . - N~o est<>ndo ( 

medida'3 qt.1P t<u P.ln crn1vt.';)11 1 c1,Lf~·; , rnedJ.o'.'lllt> <Jespachu inter Joc:utor10 

.. r·.' r <i;l or~ 
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o or«a:".a ri,, ( lrésJ dt~s . ,-ontac1nn <J t data OLt~ r·areberem o 

oed~do. 

P"rágrafo 'lo . - Ao ron• r1bui11le ser"..'J dDdo prü;"'O 

, ( ll lf'\ 1 cu1nprir l:t 

111lt~rJot.ttlt'J1 itt., 

.. ,, . J\1 l .·r1 lltnta . o sett e' tmpr J tncn to for 

1nd.i-spen~,\vr-.1 \ decis:'.t''· 

Ar t . cJ il 

.Junta . dur""'11t•: o ;lt1<t)t11 1.Jif1to . pedir '.li'Z1t: .. \ tio proca-suo, pel o p r a::o 

Art . le 1 º'' dPcre:fo 

il'"" t: l \ ~,..pos i r; f1es do J\1:-~yimentn 

Jnterno da Junt~ .. 

l ~ H t J( élSi ~C) dCl j u 1 fJ<1 men lo. 

Art . -:03<1 

111t:lior1u :•h•_.ol•t f~1 de s~u~ ml!f'l~ros . 

P a ráq ra rr, l o . loon<>das por 

e r\br~nuu c.~u r-·, .. e~; J ri""' 1 t·r· '-' 1 é m do 1>cc~c1a l .. o vo 1 o 

Parâgrafo 2o . - Antr.t; t.li' 11ecis~o , u recor rrtl Ir-

;J j ' 1n t .... \c.Jr\ dP. novos drJcu1nen tat... fJI)"'. 

Art. >40 
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~r t . 3 '1 1 

l.:tvrndas ~H?lo 1 r•l.Jll")r no pr·a;-:o rlo tt(óitt1) d ias . 

P~rhg r~ ro l o . - Vonc1tjtl o rcl~tor do ororcsso . o 

CL1jo voto trmha <>ido 

Par-tlgra f o 2 o . - A i1"'tti1118<.:~rJ ~s pa,...tus di\ doc istto 

d~ ScguncJ~~ conside1·a-sP feita p e l a 

a Lrilério da Junta 

pt 'Jr. ur at1rJr r-Ht r 1 •111· .... •c·n l.:u1t C1 lf''-J..:) l .. 

' lo . 

d• (1l hl i.cadac; nu ln\Pqra . 

'rtl~rio drJ f·,, .. ,,,lfntc• tJ ..... 1•"1'~ 

lkt . res- pos la f:' 

f') , •t •• j, t· ~" l 

~ ,,... \qr <-"' fo rtn f co 

U\P [ lllLO Jí 

l)o f'l-:-diclo t.Ju Rt~c:onsiúera<:~o 

l'\rt . 3'13 caber~ 

interposto no 

r 0111 l ttnd"1nrn tu e no~ Lc>rtno~ llc> voto 
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Art. 344 - No mesmo prazo do artigo a nterior . 

poderá o interessado solicitar à Junta esclarecimento• quando a 

dec!stlo se lhe afiqurar omissa, con traditória ou obscura. 

Art. 345 - O pedido de reconsiderac~o ou 

esc larecimento será d&slribuldo ao rel ator da S~mula e serà 

Art. 346 o relator ouvir~ o 

Servico Juridico sobre o ped ido da ' rec:onsideraç:ao Cl.1 de 

esclarecimentos. devendo o p•rocer ser dado no prazo de 2Cdoi5 ) 

dJas. 

Art. 347 - A Secretaria da Junta publicará, com 

antecedenc&a min&ma de 3 (trêsl dias, a pauta dos processos . 

Art. 348 - Pa!3sadas em jLtlgado às decistses, a 

Secretaria encam~nhará o processo ~ repartiç~o compet~nle, para 

as providências da e:<ecui;tlo , no prazo de 2(doisl dias . 

Art. 349 Das decistJus sobre !.lfonsu l ta , cabe 

pedido de reconsideraç~o, interposto no prazo de 3 (tres) dias , 

ao Secretário Municipal da Fazenda, desde que se aleQue matéria 

nova , de fato ou de direito. 

Art. 350 No mesmo prazo do artigq ~nterior, 

?:...- poderá o interessado solicitar ao Secretário esclarecimentos, 

quando a decis~o se lhe afigure omissa, contr aditória ou 

ob•cura.. 

Art . 3::11 - O Secret~rio decidirá o p~dido de 

reconsidcraç~o ou de esclarecimento no prazo de 3(três) diau , 

Art. 352 - Se necessârio , o Secretário, no 

primeiro dia du prazo a que se refere o artigo 
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pdrecer c~crJtu ~o Servico Juridico~ que o dará no prazo de 

- ~0110) cf As .. 

Pardgraf o Unico - O pra~o a que se refere o 

ê\r t1.qo c..\n ler .i.or vr> l L .. ,r!l i'. correr cJa cfata da receb.imen to do 

parecer do Sc- r ._111 .. 0 J ur JdJ..ca .. 

TITULO VII 

1 N' 1 11 11 n n~u c::o 

()r t . tJ-; tri1J1_1 t0s e mu l tas prev.istos na 

1 eq i S l A~ "il1 Ir Llt••l '-lrJt• 1hll ,11t jp_,1,. Prn c•spec l.i' 1 11€s te Côd igt>, 

•' ' lt ,c;f"1 •lr•-. f ·111 n111 J t..LPl'JC5 e submül tiplo~ de um.::t 

l\r t . IJ~11t1~..;t_c-) no 

or f_t()O ""nt,.., •<>• . n ltf í'6L t t , .. o:.~Lt "=-1 • ,, f i :x acJo em t ,,-., ··• t"11,, 1 .. t 11.1 

e tres m_1_ 1 <..: ,... • '"' l • ,.,~) • 

Art . 355 ,, lfn t c1."'.'da de Va lor ri !.t.A 1 <.Jc-. 

Pref e1l11r., ,.,. •,,,n t é\ Lu~J.a - UFPSL - terà o s eu va l or u1ulàr10 

•flensa 1 mente . segundo o lnd1ce d!Y 

If .. C N dc i.onal do IBGE - v erif ica d o no mQs 

iu1ter1or i\<> qt•H l)r9Cf':'d<t ao lJCJ reaJusta ole nto, o u 0 L1t r o indicc qua 

l 4t. 
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TlTULO VIII 

Da f•I; e roernpr·es ~' 

Cl\P lllJLO ONJCO 

Art . 356 - Cor1sidcr,,m-sP. microempror,,c; , pari:'. o~ 

f arls do d.tsp11!,fo n este .. T1tt.1lo. õ~ OP~Soas JurldJC~f, Oll 

indj V it.fLlH Í S p l'Ern t.~doras de servi~'O!!i, 1:onst i t u l d.!rn por um S Ó 

es tabe l ec ime1 ' ti ,. que CtbtiverC'1n , llltm P'"'rlodo de 1"2 (tlo::EA) meses , 

r ece J. la brtt lét l.CIU '1 fl\..t i11fer..Lor ,..,,.> valar de 6Qt) (tiCJ.scontas ) 

Uf PSL.. e ol>~C!I. ,,..,...." r\ltlfJ,l O<; ,.,,~'llllllle~ 1 cqujsi tos : 

f ·; l ~Hrrn como 

í<>" 1n,-\ e t.:ond.1 i;CJ(~s prE~V.l., tas ~m r e gu lan1ento ; 

J 1 - Em i t t rc.:-..n LIOCllli"ICn to f iscnl. na f orma 

<"!'G t.ab~ler:itld. ern requl"'mcnto ; 

1 1 1 11us últimos 12 (do=e l meses 

receita bruta i gual 

ctll l 1 1n i I '<} et; t.ab~ 1 ec ido rH,] 

IV - Recolheram o J SSGN sob o regime de 

1>arl4graf o .lo - O 1 J 1u i lc• previsto n o " (.;.-"ll>ut" des t.e' 

n r t.iqo , cartsl._1r, t t.> do r t?Qt.t i s.L l o es l i'\be l cc1do etn <5C.?\.l Jllf".lSCl I il , 

d e l '/Jl9 ' 

- 1 '"'' , 1 IJ.tulo 

11"frJ o per ar lonil 1 1 ... 1tt f r-r i d.7tS no '"-'r J l)rJo dP 12 ( do;oc) mf'?1iJf-'V , exceto 

1 '17 {p 
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.. proveniertte·~ d~ vrnda d~ AllVO !icn1 qua i SqLtcr 

1lt•1hu. f'll"'•. 

:.u . - f-'ara Pft->iltJ Ue deter1ninac~o tJo 

l iinitP pr .. avi!jto no "CC'put" deste i\rtiqn será considerado o va lor 

d.1. llFI SL Vl.CJL'llt ,, n1J '"t~r. de o•-l->r" rf~nc.J.CJ. Uo t~t.o gerrtdnr·. 

Part-.gri.\ (o 4o . ·· A~ pe~soa~ Jur1 dicaF ou firmas 

1ndlv1clui\i<n . ~uas ativ.Ldndas ~ fj cam 

f\rt. 357 l\J~o '::i~ .in..:l1u r11 no rt•qinH.-• cJc5Le ·r1tulo 

tl!'t PJ:?~soi..ls ittr~tltfc'':t 01_1 firmi\~ 1nd1v1Uuct..i.s : 

'1 PPSSOi\S 

ltll '11 l l 1•·,.; 

1 1 J 

t1t•is;'\rh'l llltid L_1; 

1 '/ fh ..... 1 <u m~ de 

1 , .. , \t 1 •· .. "t 

'" ' • '11• I 1 .. ' : l ( 1 i..• • J nr 1 r 11t 1•r e.\'- <to , 

th • 1•11 1 '• 

' ) r·ç; t~c 1.r1n.:in1pr• LO. ou 

" ) - corretagem d~ c~mbio, seguros e litulos e 

v.,l•.Jr-.-.c; moo11 tar1c1-t; 

(> ) - publicid~d~ e prop~q~nda , e::c 1 ui dos o s 

1 i, u J 1J~ dP conlun 1 rar. ~u. 

Vl 



PREFE ITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZ IA 
C (P 33 00 0 • CSTAOO OE M lllA .~ OERA IS 

"' .?nál.Ises clJn1c~!' .. 

cl, ... r,..11 1,J ,,,,. r.ad i otprapia . 

~Qnoqr '' l "• '"'i"d1t.r~raiia .. tomogrc11-f1a e r..ongP-nere~ : 

1 l - erlfer rne1r-oc:;, obstetras , or·t6ptico~ . 

f t 11 u,'t .... l1rl i ,, l ooo::; . proté t 1 cos t próte5e den tàr ia) ; 

• l - .n~tJ \t.:C>S v~terin~r .ioc; ; 

'1) aL1d l. tor i.a . quarda-livros, 

Lt•rn1ro-a cm t.ontilbilit.lade e c ongêneres; 

i?) .. q, n t'c~ t),1 propr icdâde indus trial ; 

• ,. '1 ., • l 11. ' ( • ··:. • lll han is t .--'l"i • 

... ' ' 

J. , .... , .......... , t l ·,:; 

Ar·t . ::sn 1n!:t1. lt1J c.io5 

m1cr-oempr~~(._~ no 

lr•11 1 ~'' r,l,.... 

tln.ico - Al., 

'1(• ( n ovr---11 t é\) d 1 • 

f\r t . 

m'-"'l' ,,,,,1 r.rJmpf'l1-'rtf~ ... .,er~ 1e ito .n,~d.ic-.1lte rt.>C1L1er.imento do 

f.. tltn c.J..-" llff.ll•ttl JC.. du 

,, LcncJ J º'' , 1 to c 11.J'. ' ' '1111.J. 1 f 1 
p 

!\• l . 1J ! ' ' l t fl 

11\9 
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reduç~t1 do f\la tu r pza . 

1 - Nos flr J 1nf: i ros (doze) meses como 

n1 j croempr~!;~ : LOc);t. (cem por r:ento) ; 

II - l)o 1 : .u . ( \l(~C: i nic> l·.erce1 rc:>) ao 2Jl.o . ( v i qésinlo 

cen t<J) : 

1 l l Do ,,,. 
- . .lo . ( v j g(~sio10 qu.i n t o ) a o 3 60 .. 

( tr iqésimo sa~:: t o) rnOs t:omo 1nic:roen1presa t 407. 

l~arágrilfo (Jn i c:o -· Awó» o 360. ( tr i.q~s i 1no sexto ) 

Arl. 361 f 'e r'UPr ~'l. tJt~ f i.ni ti vamente a c: ontJic~o 

df? n)tr:t 01'.""t11pre~ • : 

,, ) 1t.p.H.! J ~\ 1)1.I• 

U11JCO lo r·. n 1• I J. • .. ~.CJ 

1,1,, . , tf.' . •• , .. ,_ ;u11 ''lê\U•t·n'c• • t. r·t.?4 J 111t:: ti'? ei;;t 1 rr,ç. l iv.-.\ e 

; 1 1 o 1, 1 l:''->l't 1 ,j,"fl 1 O' •' I •11 f j l )U , 1 'f 1 ffiflj ' 1 ,.J • 

362 i\ e•:,L1m:::-1 JVd !ierà f'l ::ada para t..tm 

uoden~o a a utorid a de f isc:a l. 

ternpo , sua -:Jpl icai;~o . L>e111 como r e ·v e r"" os v alor es 

'"•;;tiflit~rJos . 

Paràgra ·f o tJnico - (.1 contr i buinte que 

~ 
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t.:oncordêo1r <;om u ''" l <Jr t'st im~du . pod"1-.!\ requerer o cancelamento 

sett cadt":;-t ro C-CJíllí) nticroe1npr c-ü ~. Oll rec: l ª'"'-" r c untra 

f"'ISLimativ~;"] . ~pr·C!•.enliuuJo . neste caso . ÍLlndamentos. 

Ar t . - O r@gim~ lributàril1 favor~cido n~o 

d1!;prn"3a .a micrnPmpre~_ ...1 do ct•1npr J.fn~nt.o úe obrigat;bes ... \CC5s6rias , 

mod i f icc.t • rf-~sµonsêlb t l idnda ciocorren te da da 

Art . 361\ n crlL~r10 do Dire tor Recei tc'1. 

reoime espDr1 ... •l t.I(") pc;r:ritL•r~r;~u f lscal e reg i me simpllfLCi'dO de 

1~.r~1 

f\r t . -f\f""I) iC" \ln- r .. ,-,. 

'11' 1 • 1 l ' , , l •_ ~ 

566 

J 1 \li i. V i<.JlJ.;) 1 ~ QUI 

como 

l 11.t.~I •111•'1•'CJ 1h·• tJff1 10 dr.> i:-;c-u r 1'Ul!a t ru CL'lffiO 

1hJ · r ,, ·n1prr-, .... ; 

t 1 - 1 • ' º'"'•'-'I • t t• d~• t ncJlJ'~ c.1~ l r ..l l>LI Lc..1~. "'' ·v Lffu~ Co,no 

1 l ( lmpel.i i1oi=>11 to t 1 tul<i• 

(.•r '' "" tt. • "lr•111pre~t' ..ili .,,,,~ 1 l t l par 

f ,,,,,. . .. , ( l)i'H f c..\VOr r&j deste 

1~t11lt 1 , ' lt1r -u1'~· "' prl ~} dl~ 5 (c:incul ê'Uio•:\ ; 

l 'J f t11 1 1 \ l ''~li 1 1 1 J V._, , 

10:.1 
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• ~ fr 

(.kt . 

cunt.:rAriarem 

pr ecP i lc, dL•"..'t lt• hen1 e: umu 

r ' t 1 \ f.. ··- '._'"\t 

Ar t. 368 

I" ' . , ' i "! • . . . . i"ü r : :~ 1 • • .. 

r:i 11 t r i 1 • 
1 ' l ,~•.HilJ 1 , "'' n t '' , 1 • 

t t •'"'• 

f' f ';f'(IS 1 '. f'' 1 1 ~·" '" L rr:nr~r.; ... OR 1 AS 

(\r l . 1 ,, 1 

tjo •. 1 f .- '·' • ~ n • ~: .l.• • 1·t1t·"lQ,..ff· r• di ... ~_ fn 

• n 1 1, 11 •• . ' tn1c•1t••.•. 

1 • ; r '111 1 1 1 ' 111111 li 'r 1 r ,,\! • l\ e 

-· · JI• '. • • • ···~ J 

., 'd•' • r 

,_ .... ~ l . - .... ' JI • r , ,. l l ,.,, 1 ' 1 '~ ... -, •• ' ,, 1 

' . .. , 
' l 1 J "' lf ' • • 

• • '1 t . ,.11•. 

. . ' .. P' 111 
, , 

',,.. \ . _',/ l 
\ (' 1 '• 1 1 111 ln•I 'r J l 1•:itu •, 

li 1 ... , ,j 1 f• • I' 1l1 1 • 1 
' ' " 11 i 1 

' •• ,, "'r- 1 • .:.. 1 J .. 
__ .,. (' "' 1 .... --" l ./11 f,n 11 1 • •r - (1\~ ~·· 

''"'llt•l ,. '.t). 

Art . 

l r 1 \ ~ r ! r j, r 1 t , pr · 1 .~. !:> ,, '111(1 l•t 

(Ir l . ·' ' - ' 1 1 ... , • ., ,, , " . !, 1°',1'(H J 111r•1~J,q 

t. ' 
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1 , .1 • ' . O• s~ ~11 , , ' !";,_. ' 'P 1 J '\(. ~' í 

llr t • - /'l 1 • 1 ' l 'l ... 1 ___ , , - •• ' :0'1• .. • Lr-1ur 11.-1 

;.1_1;:.\ µu1,J 1c, . ~'"'· ... , .. 1qc ri·\ ~· . 111 '!iJ.)O~l.' .. "lt?'i e.n co11tr~r10 . 

1•1a 11 1111111 •Hlflll li-til 1·1 

J 'til I l 1 Ili Mlll ll C l 1-'f\l 

.·1 .,;,, e •.• //. -r,;,. · .. ,! 
1 riu ... t~·-· 1 ,,, trl..lt. ' J(tnir:1 -, 

1
, • .. 

L UZ IA 

Uc..t 1 .. 1 'Ir• 


